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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SE NADO FEDERAL) 

PLS N9 83/91 

Altera a Lei n 9 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a Políti-

ca Nacional de Irrigaçã o, e dá outras providências :". 
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Ao Sr .. __ 

O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 
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-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 586, DE 1991 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 83/91 

Altera a Lei n Q 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe 

sobre a política Nacional de Irrigação, e dá outras provi­

dências". 

~ IDE- C A PA­
(As COMIISSOOoS-...Q 

4 DE AGRICULTURA E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E D~RKUA<ÇÃO (ADM); 

~~~~~~~DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

- A R TI G r;0~.-,.r...-J 
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As C(Jmis!;oes : Art. 24;11 
Const ituicao e Justica e de Redacac) (ADM) 
Agricult ura e Politica Rur~l 
Defesa do Cons., Meio Ambi~nte e Minorias 

Em 04 / 07 / 91. 

! ROJfíO Df- Lff 

~r 
J 

\}-' I 

Presidente 

Altera a Lei n9 6.662, de 25 de junho de 
1979, que "dispõe sobre a Politica Na­
cional de Irrigação, e dá outras provi­
dências " . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - O art . 11 da Lei n9 6 . 662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 11 - O Poder Executivo concederá financiamentos 

ou estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem 

a ser executados por iniciativa de empresas privadas , cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde que os respectivos projetos tenham 

sido aprovados pela Secretaria Nacional de Irrigação ou, no caso de 

sua extinção , pelo órgão federal competente . 

Parágrafo único - Os financiamentos e incentivos de que 

trata o caput deste artigo atribuirão , obrigatoriamente , percentual 

especifico para estudos de risco de salinização do solo." 

Art . 29 - A Lei n9 6 . 662 , de 25 de junho de 1979, passa 

a vigorar com mais um artigo , que terá o n9 23 , com a seguinte reda-
-çao, renumerando- se o atual e os subseqüentes : 

"Art . 23 - A concessão ou a autorização de distribuição 

de águas públicas , para fins de irrigação e atividades decorrentes, 

dependerá, necessariamente, do atendimento às seguintes condições: 

I - apresentação de análise de risco de salinização do 

solo, com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pela apli­

cação de fertilizante e defensivos e pela manutenção de um re g istro de 

uso desses lnsumos no projeto de irrigação , especificando tipos e 

quantidades utilizadas; 

111 - identificação de um responsável técnico pela manu­

tenção de condições satisfatórias na área do projeto de irrigação." c:1, 
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Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL I EM Y DE JULHO DE 1991 

SE 

PRESIDENTE 

RFR/. 



Altera a Lei n9 6.662, de 25 de junho de 
1979, que "dispõe sobre a Politica Na­
cional de Irrigação, e dá outras provi­
dências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 11 da Lei n9 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Poder Executivo concederá financiamentos 

ou estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem 

a ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde que os respecti vos projetos tenham 

sido aprovados pela Secretaria Nacional de Irrigação ou, no caso de 

sua extinção , pelo órgão federal competente. 

Parágrafo único - Os financiamentos e incentivos de que 

trata o caput deste artigo atribuirão , obrigatoriamente, percentual 

especifico para estudos de risco de salinização do solo." 

Art . 29 - A Lei n9 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa 

a vlgorar com mais um artigo, que terá o n9 23, com a seguinte reda-
-çao, renumerando-se o atual e os subseqüentes: 

"Art. 23 - A concessão ou a autorização de distribuição 

de águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, 

dependerá, necessariamente, do atendimento às seguintes condições: 

I - apresentação de análise de risco de salinização do 

solo, com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pela apli­

cação de fertilizante e defensivos e pela manutenção de um registro de 

uso desses insumos no projeto de irrigação, especificando tipos e 

quantidades utilizadas; 

111 - identificação de um responsável técnico pela manu­

tenção de condições satisfatórias na área do projeto de irrigação." ~ i< V 
/ 
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Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 49 - Revogam- se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL , EM ~ DE JULHO DE 1991 

~ O\kwtf\., \,~ 
S ~DOR MAURO[BENEVIDES 

~ PRESIDENTE 

RFR / . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEX A DA PELA COORDENAÇ'AO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NQ 6.662, de 25 de junho de 1 .979. 

Dispõe S-Obre a Politica Nacional de 
Irrigação, e ~ outras providências. 

CAPfTULO II I 

Dos Projetos de Irrigação 

Art. 11 - O Poder Executivo concederã financia 
, -

mentos ou estabelecerã linhas de incentivos aos projetos de ir 
rigação que vierem a ser executados por iniciativa de empre 
sas privadas, cooperativas e produtores rurais isolados, de~ 
de qUi ' qs · ,res'pec,t:iyos . projetos tenham. sido .; aprovados pelo 14i 
nistêrio do Interior. . ' , '. ~. , 

Seção 111 

Da Infra-Estrutura 

Art. 23 - As obras e benfeitOrias nos Projetos 
Públicos compreenderão: . 

I - as infra-estruturas de irrigação,de uso co 
mum, yo 1 tadas pa.ra o apoi o di reto ã produção, compreendendo oba! 
ragens e diques; estruturas 'e equipamentos de adução, condução 
e distribuição de água; estradas e linhas de transmissão de 
energia internas; rede de drenagem principal e prédiOS ~ uso 
da administração; 

'J .. A \ '/ -t " ., I I -, as .illfra-estrutjJras spc.ia1s, de uso comum, 
'nclu1.ndo as obras e eq\J1pamentos, .mbulatoria1s ou rhospitala 
res, ,predips e equ14)ulentQs ', es ,c.o1t1res. estruturas ·e, ellu4pame!!. 
tos urbanos e de saneamento; 

I L' ~ . , 
111 - ~s benfe1tor1as internas realizadas nos 10 

teso abrangendo o desmatamento, sistematização, tan .. is ' e dr!, 
nos parcelares, habitações e outras obras de utilização indi 

-• v 1 d ua 1 . 

-

GE R 20.01.0050.5 -(DEz /aS ) 

• 
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S I N O P S E 

Pro,j eto de Lei do Se nado nº 83 , de 1991 

AI t e r a a L e i nº 6 . () G 2 , d e L) (j e j u n h o 

de 1979 , que "di spoe snhre a Pol ític a 

Nacio nal de Irriga ç~o , e dá oulras 

providências" . 

Apres entado pelo Senador Jutahy Ma9 dlh ães . 

Li do no e xpediente da Sess~o de 16/04/ 91 e pub li ca do 

no DCN (Seç~o lI) de 17/04/91. Despac hado à Comj.s ::" ,o de P,S S Ui, ,s 

(Dcci<'i o terminativa), onde poderá l. ~ c eber emen das , após sua 

pub l icaçã o e distribuiç~o em avulsos, pelo prazo de 5 ' :~~ s útp i~ . 

Em 24/06/9 1, é lido o Parecer nº 204/91, das CA S , r ~ J . atado pel o 

Sen~do r Cid Sabóia de Carvalh o , pela sua aprov 8ç~0 na l u ma 0 ~ 

Eme nda nº 1-CAS . A Presidência da CAS , CO I:I Ull icando a apr o\' 0çâu ,à 

ma téria na reunião de 19/06/91 . ~ aberto o pr a zo de 5 ui a s pa?a 

jnter pos i ção de re c ur so , por um décimo da comp osição 

qlJe o projeto s e ja ap reciado pe lo Plenário. Esgo tado e s se ' I' a z o s e iTl 
"'----

a interpo s i çã o de recurso, a proposição será r ell1etida éJ l.,(J Ii'dra dos 

Deputado s . 
Em 19 /7/9 1, a Pres id ê ncia co munic a ao Plenário o tér min n rio praz o 

se m aI ) r I. ' S C' n ta ç ã o d o r e c u r s o, p a r a que a m a L é r i a se j a a p r e c i a li c: p e 1 o 

P l e nário . 
À C <3 m tU 8 cf o s De p u t a dos c o m o O f í c i o S M _ N º ,7.6.4 , de 4 . 7 . 91 
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COQRD t::Af,lO OE COI(:UIH CA~nES 

p p 0 II'l ~ rH. O n t R A L 

SM/Nº'1C:;4 Em de julho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 83, de 

1991, constante dos autógrafos junto, que "altera a Lei nº 6.662, 

de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Irrigação, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENAD LucfDIO 

Primeiro Secretári 1 em e 

PRIMEIRA SEcor - • ~I t, 

Em t,'"-'- i <Jl " Senhor 

S c etório -~I '- . - t·· ,. .. .. 
~rs;p~~~-...,. Deputado INJ'-- ,- O 

Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
dbb/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 83 DE 1991 . , 

Ik t . 

Alttr~ i Ltl n! iJ. ?8, de 31 de Jgos to de H8i , que 
'dlspJe sDÔrr ~ fol/lte,] NJc l onJI do &10 AlJb/f'nle, 

seus fin S, t _eci nl Saos de for. ul iriD I! iP!icicio. e di 
outriS pr ovldinclJS" , 

JIH. ltJ "m-~~·. uf'l-'ois du ,1 ft . 1.0 da L{' I n! 6 . '1'38. 

·~rt . 1J . No ,- ... -., d~ at ,v , d'd ' I d ' .. 
~~ ~ ~ ~ ~~ 193 a5 a Imp/antaçao d~ 

arti'.1o ant E'rior dep endera' dt:." aprO\'3\.-á'o da Secretaria Na -

:S lo!' ~ aprova~á'o de que trata 11 caput deste ar­

t 190 d.lr-se--a' mediante e:l ame téc n 11:0 de E -:; tudo de Cond, -

.JO J IC~N1CI3fl1el1t o. 

li 2 .!' Do E'fi tudo d e Cond ,~ (j'f="ii P3r3 Jrrl!la~.i·o de ­

v era' c cn s tar neC€::i 5arI3mentt=' : 

1 - 3n3"l i~t:~ do r/~Co de -salfn l=a l.- ;"o do ~olo • 

• : 0 111 prt::.~v l ;i".3:"o út=' Dlonltoramento dur::Jnte 3 opera .. - á"o do pro " 

.Ieto ; 

11" - i deotif /ca çfio de um respon!;a"vf!l t eco/ c o 

pt:~ la .Jpl lcaçá"o d e ff!rtilfzaote-s f! defensivos ,:" pela lIIa ­

n '.Jtehçj"o d e UIII rf!9i ~ tro de U 50 de-s~e~ /n~ulllo s . e~pec l fi -

:;1ndo tiPO e quant id3df!~ util/zada~ i 

111" - ; deot I r;ca~á"o de u _ re5Ponii a""e l t tien ico: 

pe la fII::Jnuten .;á"o de condl.;Ses ~anlta"rla5 ~atl -s fat ';ri3 ~ _ 

pro jet o.;; de irr(!1açá"o r ica condic l ona.to .i pre~ervaçá"o d t?:. 

ltl"~ da iÍrea to t al do projeto elll estado natural Of..J rllcu ­

p erados a traV€5 de r e fl oresta_ento co- €sp.?cir:-s na t iViJ S 

ou aproprlada ~ .i rt::.~!1;á"o. 

3 1 ue ê\gos t o d E' 198 1 . o SEglJ I nt E p",r-;;;gr a fo. q lJE passa a se r- o § 

1 !, I'ClllJlIIc,-al lJO-5€ o s dE'ma I s · 

. ~ 1~ No caso de prOjEtos de 

..t t l- , b'Ji da 

ar- t I g o, ~er~ e xe r-cld ~ em con J'Jnto com a Sec r e taria Na-

c lonal de Ivr lga~ io . 

(\1' t . l, . 930 , 

r Isca de <;i;.'\ l lnl::cd;:\O do 5010 . 

~ ~~ ! .. . ....... . ................ .. ..... .. ..... . .. ........ . 

t"'wt. 4 '!: I:.s t,\ L€I 

JUST IFIC",Çí'lO 

la c.ollfIJn de--se- C(lm a hlst ':'l'l a das ~ocl€dad€s hlJIII<\nas m C\l~ r-elll o ta s . 

na ChIna, do Nilo, no Egi t o, do 1"191'E e do (IJfl'ates, na Mesopotâ-

C'Jr~,lI" hiJr-ICos . 

Em 18 \')0, Irr-Igada no "1 lJn do Fra de 8 d. 
A 

l h::.e..:. dos qlJill S 1'50 em PCCIJ. <Í l'lii e 50 em aql'lcHlt'LI'3 . Oestes, l1, e1105 

df." 1, 5 nll .hão, ce r c a de 21 d a ár-ea c'Jlt Ivada, sâ o I r- I' Igados . 

COlh o ~dvent o da Nova Rcp~b l Ica. a cr l dC~o do Mlnl~t~rIO 

E:üraor-d l nár i o da I r ri!i1.i\' SO e , ap,:,s a F:dlnd:io deste, a d a S~ I'€ta- ' 

... 1' l a NaciOllal d e 11'1'19<10; 50 . e o lan ,~l,I1H~ll t o d e '.11ll jJrO·J r""\ lh ~' ambi C I OSO . . 
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desastre €col,~glcO € €COn~I"ILO de grandrs € gr~viSSllllas propor,3es. 

I-'~ I ' ',I)",C ti Vd 

polCIll.'<'] 1::'.1 nosso dl:~.EnvllJ"'IIIlE'nto <'I~r"coJa, m'J lt IpI lea, POI" UIJtro 

l,' u(.I<J(:·nt~1 tia rimerlca du SOJ l. COnVIVl:::1U l.om U IIIE'SmO probleu .. , . Em 

1""..s6, 

d u PE.'r lJ ~'..:.ti'\vC\m afe t ados por sallnld'Hle E c'\lcalllllucHllO . 

da f.\frll.~'. no P~,qljlst âo , intll.~, r'Jrq'J ,a, URSS. China, A'J ~. trálla €. 

No Bras il. falt .. \m E'st lJJo s E:.'sta tl stICuS Uh115 aprof 'Jn dcHJo s 

áolll'€' rI.'l,S PO 'j ": ,1 ';' 

.. ~r€a!..o Irr' lgadas do Nordeste. ("amo na baCI;:'\ do Ced,'o (CE). pptrul~n-

A I-);:I.h là, onde: Estfio I-'rE'Vls to s gr",ndE'<:'. projetos de I r,' I qa-

Cl lll'\~ ~ lc 5 \) IU .! I O!' Jo UI' ~"; II (o I)al ::, ) dI) (I'CI:i?), PI'COC'JP'l, os 

tÉcn ICUS 5;:\ '-

11110, 

ln-

LE' rl,julE'nte comprOIHE't Ido IJm elo,:,> 111;:\15 Pl'(lIllI~.'.O I'CS pr()Jl::to~; ele 

e::I!;l,~ Ilu P..ti ~~ .. 'I \)IJI' I'J -Atul ' 1\:.J .. \d,~ dt~ € '.llld,) '. JI~ 1Il'II<-\clo cOIl,pl.:-to '. , 

I, , .. o V C;unIJI't~.so Naclor' ~1 1 UE 11,,.t9C1.~:1U (,' DIE'no\~JEIIl (j,982), IJIH,~ 

PC/I' 1 ~ I'obl{,.' mCl.5 dL' E'I€v",~'Ío do lençol fr€cít ILO, or rgtnando r n,j-

I1h: I',\5 l'I;I'd~\'. d.: IJl'odIJ , :io " ql'ic t)l ~\ . POI'é ,ll, qcr,tlll''': l ltc o pro!JlCllh\ !i'.' 

li "t~t~<ldo depOIS dE' ~.E lorn .. I' ['vl d",ntE-' pElo~ d .. ' lIus cCI.'Jsados " " 

I.a I S . 1111:: 1 ho-

1' ,\IIICllto 0.1,: 'il. tcm-l'; Je dl', : n _~gL'm 'i'.1P CrfICI"l, o J t:-:.,; .. \rt~ ,j,\ Irr 19""-

~:"ilJ E'III al'J'Jllh'~. ;:il'eüs . etL . 

• 

pode 

u 

JBAMA, atl'av~s ue ,.€so l'Jç~o do Conse lho NaCiona l de 

Melt) ~IIlIJI(:lltC - CON~M~. de 23- 1- 1986 . 

d", obr '9c\tOt'fEd':\lJe de <tPrec.;cllta ç ao do Relat .;,r lo 

COIl5Id~rarnos. POl'~III, PElos rnot IVOS E"::POS tos, tI'JE' , no caso 

"a e PE I'IlI<:'(llentc<., 

"':l.l ltJv"l 

~.<tb I do <IIJE' a de 

iJO'->I'III~ . 

No prllllG:II'O 4\ ~.PCC.to , a Irr 19"'::;0 ec.; tá "'S~.()LI",da à pro l i-

gl'c'tça~ .. à-:. fac 1 1 fuades CI" l adClS p'i\I'''' o desenvo l Vi men to do 

\:<.U~~'U" .1JO IH) ~ pcJ€'Il'tl Jo tr'an'.imISSOl' . No seq'Jll d 0, ú 1,150 sem cOlltr'ole 

a 

C f i\ 11,'Clon .. \J. Para I':> ~, O, C;OIlJIJ9 c'lr'-SE-,am o <lIJlIIe n to de 

q'Jimlc .. \';' c \) I" J J.IIIC .. \'.i Jall.; .. HJas IItlS FIO'; com ~~ .jll l! ln ' ,llç ~i o tio vol'JUl E' 

l':III,.). qu€, I , C":: C I~ , 12111 flltIJ.· • ..l PI·.:' ;~IIIl O, PC'.i_\tJ{J·; tll .... l?St l lh.:utuS 114\1'<1 t € lI-

mais 

A Io;::per',éncla Ill lEI'naCloll .. ,I. tllllE'n<,,~ t' hodIE I" Il<\ 1Il0s t,'n-

10'. 

C l .tI le-

V t dll ~\nlt:nt c . 

Conc llJíruos. ~\~ ~, Inl. ~rntar-SE dE: q'Je~tao a SEI" d,sclp! l na-

se-q' ~lIl do metodolo9 ia P" ';'-
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LEGIS LArÃO CITADA 

LEI N.' 6. Yl 8. DE li DE AGOS 10 DE IY81 

IJn/}U~ sob,t' U J'ultl/f"U Nunf/t/U/ dU M~IU /llIIb/t'I//t' UIIS fills 
~ mi'CUIlIJmos dI: f OI/nu/urJo (, of'hcariío, r dá UUIflJ.f prOI'/Jilu/Us 

.... . .. . . .. . 

-:'rt. 10. A comtruç;io, instalação, ampliação e lunclon:lrnento de e!õla . 
lKlc.ClIIICllto~ e alivid :uJes utLliladoras de reeu r~os a Il1I Ul"l lta l~, cnnSldcr:I(Jm 
efetiva ou polCncialllle nte.poluI!J~I,es. bem COlIJO os capales, sob "lual"luer 
forma, de causa r degradaçao ambie ntaI, depcndelão de pr ~vlO IlC('QClamerll u 
por órg~o estadual competente. inte grante do SISN AMA , sem prqufLO de 
outras lIcenças exigíveis. 

~ j j; O.~ pedidos de ,;ce nel;lIl1e nto, sua renovação e a ICspcctlva concc~~ão 
Kr~o publicados no jOl/lal o fi cial do Estado, bem como em um pcll6dlCO 
regional o u loca l de grande circu lação, 

§ 2- Nos casos e prazos ple vistos em resolução do CONA~IA . o lice l/ cia . 
mento de que lIata este aUrgo dcpenderá de hOlllolo{!açfio da SE MA. 

f . Jt O 6 rg:l.o estadual do lIIelO ambiente e a SE MA , eSla em carâle r 
supletivo, podcr~o. se necessálio c sem prcjuflO das pcn.Jlidades pccu ru jll3s 
cabfvels . de te rmmar a redução das alividade! geradoras de pnluu::io. p:li:: 

manter as emissões gasosas. os enuentes liquidas e os rcshJuos sóltuus den HO 
das condiçõcs r limi tes r stipul at..los /lO licr nciamrnto concedido 

t 4· Caberá u:c!usivamente ao Poder Executivo Federa l, OUVIdos os Go· 
"emos Estadual e Municipal intrrrssad~s, o licenciament o previsto no ('opu ' 
deste artigo .q uando rdat ivo a pólos pr tr oqufmicos e doroquhmc05. bem 
~m+o 3 instalações nucleare s e outras definidas elll lei . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 83, DE 1991 

de i 97<7' , 

, .. E In (:'. 

'Ias 

t en h <. .. ITI 

caso dE' 

c O P <:1. 1- ,'o 

p a 5 -:~2. ~, 

Altera a Lei 
de 1979, que 
Naclonal de 
providênclas .. 

nQ 6 662, de 
dispõe sobre 
Irrigação, e 

25 e Junho 
a Pol1tlca 

dá c.IIJtras 

o Congresso Nacional decreta 
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EPI1'flCIO CAFETEI 

AFONSO Cl\MJ\RGO 

NADOR JONIOR 

LAVOISIER MAIA 

JUTAIIY MAGALHflES ' 

"" i' 
./ i 

GAIUDALDI ALVES FILHO , (\, I 

\ ,I') ( 
CARLOS PATROC!NIO v- / ,,,) ~ 

• 
Al'lTONI O MJ\RIZ 

CrSAR DIAS 

J oflo ROC HA 

NELSON VE DE KIN 

J OS~ PAULO BISOL 

• 

250/6/91 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE AGRICULTURA E PbLiTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1586/91 

Nos termos do a~t. 119, caput r Ir do Regimento Inte~no da 
Cimara dos Deputados, alte~ado pelo art. 1Qr Ir da Resolu,io nQ 
10/91, o Sr' . Presidente dete~minou a abe~tura - e divulga~io na O~­
dem do Dia das ComissSes - de prazo pa~a apresenta,io de emendas, a 
partir de 04.11.91, por cin~o sessSes. Esgotado o prazo, nio fo~am 
recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Camissio, em 08 de novemb~o de 1991 

I ~---

JOSÉ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Br as íl ia , 13 d e outubro 

MEMO . N9 48/92 - CCP 

DA : Di r etor a d a COORDENAÇÃO DE COMIS SOES PERMANENTES 

Ã COMI SSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Senhor (a ) Secre t á r io (a ) 

;,f , 

~. 

~ ~ 
d e.. 1 SI 9 2 

Em c umprimento ao despacho do Sr. Presidente 

no Of . n9 130/92 , dessa Comissão , em anexo , solicito a 

V. S~ a gentileza de apensar o( s ) Projeto(s) de Lei n9 

814/91 a o de 

n9 1.586/91 . 
------------~-------

Atenciosamente 

SILVIA BARROSO ~ffiRTINS 

Diretora 

GER 3 .1 7. 23 .00 4-2 - (MAI192) 



• Defiro. Ape nse - se o PL n9 814/91 ao PL 

n9 1 . 586/91 . Publique - se . 

CA MARA DOS DEPUTADOS 
Em ~O / 01 / 92 

COMISSAO DE AGRICULTURA ] 

Ofício nº /30 /92 Brasília, 23 de setembr o de 1992 

Senhor Pre sidente, 

Nos termos do art. 142 do Regimento 

Interno, solicito a Vossa Excelência a determinação de ne 

cessárias providências para a APENSAÇAO do Projeto de Le i 

nº 814/91, do Sr. Aroldo Cedraz, que" Institui o Progra­

ma de Reabilitação de Perímetro Irrigados no Nordeste e 

dá outras providências" ao Projeto de Lei n º 1.586/91, do 

Senado Federal, que "altera a Lei que disp~e sobre Políti 

ca Nacional de Irrigação", tendê em v i sta tratarem de ma ­

téria análoga . 

Sendo o que se apr e senta , Sirv o - me 

da oportunidade para renovar a V. Exa . protestos d e conSi 

deração e apre~o . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MA I/92) 
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CDI C . 1C 

- - 4 - • 

CÂMARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 81 4 de 1991 
SE çAO DE SINOPSE 

EMENTA 

A N o A M E N T o 

COM ! ~ ~ (') E S 

Institui o Programa de Reabilita ção de Perímetros Irrigados no Nordeste e dã ou­

tras providencias. 

LENJl.RIO 
P O 0[ 24. 04 ~ ~tTlVO 

Art igo :2 I. I ncl~o 11 
( Res. 17/89) 

ala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 25 .04.91, pag o 4632, cal. 03. 

17.05.91 

25 . 06 .91 

25 . 06 .91 

27.06 . 9 1 

MESA 

Despacho: 1\s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de Agricul­

tura e politica Rural; e de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Inte­

rlor - Art. 24, I!. 

PLENJl.RIO 

E lido e vai a imprimir. 
DCN 18.05.91, pago 6652, ca l. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOSB THOMAZ NONO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para ~ecebimento de emendas de 25 a 27.06.91 

DCN 25.06.91, pág. 11106, cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

Vide - verso . 

A U T O R 

ARO L DO CE DRA Z 

(PRN-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

1----------------------------------
Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

11.11. 91 

11.11. 91 

19 .11.91 

23.09.92 

PROJETO DE LEI N9 814/91 

. REDISTRIBUrOO - Resolução 1O/9í 
Comi ~ de Agricultura e política Rural ; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e In 

terior; e , Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54 , RI) - Art . 24,II . 

DCN ........ I ...... ../ ......... . pág .......................• col. __ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. VICENTE FIALHO. 

DCN DCN:26..Jll.}.QL: pág'J!t,x..Q.icol ] .:,~ ; 1j,4 . 
..;,::;;,;:::;,_ ..... ~~.~. r._< 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para aprese ntação de emendas: 11 a 15.11.91 

DCN CC~jd / .. ,U /ª-L. ,àsc?c2:t4 b. cef. DL 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Foram apresentadas Três (03) e me ndas pe lo Dep. ALCIDES MODESTO. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Pare cer do rela tor, Dep. VICENTE FIALHO, solicitando a apensaçao deste ao PL. 1.586/91. 

I 

• 

• 



C ÂMARA DOS DEPU TADOS 

SEOÃ O DE SI NOPSE 

EMENTA 

6 

PROJETO DE LEI N,· 1.586 de 1991 

Altera a Lei n9 6 . 662 , de 25 de junho de 1979, que "dis põe sobre a Polí-

tica Nacio na l de Irrigação, e d5 outras providências" . 

(De finindo c rité rios para c o nce ssao de financiame nto e linhas de cre dito 

a p r o j etos de irriga ção). 

A N D A M E N T o 

COMI SC: ÕES 
PO D[ I ; I , INATIVO 

Art i!Jo 24 , Inc iso 11 
(R es, '17/ 89) 

04.11.91 

04.11.91 

CDI 20.48 .0018 8 

MESA 
Despacho: Âs Comissões 

.Agricuitura e política 
de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de 

Rural; e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias - Art . 24, lI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 

.<cOISTRIBUfoo - Resolu ~ão 10/91 
Comissões: d e Agric ult ura e polít ica Rura l; de De f esa do Cons umidor , Meio 

Ambiente e Mino r ia s ; e , de Const i tui ç ã o e Ju s tiç a e de Redação 

( Art . 54 , R1) - Art . 2 4 , 11 . 

DCN ....... ..I __ J __ , pág._.................... col. __ ... . 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, 

DCN 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 04 a 08.11.91 

DCN 

• 
VIDE-VERSO ......... ···· 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

(SEN. JUTAHY MAGALHÃES) 

PSDB - BA 

PLS N9 83/91 

Sancionado ou promulgado 

Pub licado no Diário Oficiai de 

V etado 

f---- -----_.- ---_._--- - --
Razões do veto-publicadas no 
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A N O A M E N T O 
PL . l . 586j91 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

08.11.91 Não foram apresentadas emendas . 

DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

... 
PROJETO DE LEI N.· 1.586 de 1991 

Altera a Lei n9 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a Po1í-

tica Nacional de Irrigaçio, e d& outras providªncias". 

(Defin i ndo critérios para concessao de financiame nto e linhas de credito 
a projetos de irrigação). 

ANDAMENT O 

COMI S~ÕES 
PO DE !: I ,' INATIVO 

Art igo 24, Inciso II 
(Res, 17/89) 

04.11.91 

04.11.91 

• 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de 

-Agricultura e política Rural; e de Defesa do Consumidor, Meio Ambi e nte e 

Minorias - Art. 24, 11. 

PLEAARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DtN 

ikDlSTRISUfoo - Resolu ~ão 10/91 
Comissões: de Agr icultura e pol í t i ca Rural; de Defesa do Con s umidor, Meio 

Ambiente e Minorias; e , de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art . 54,R1l - Art . 24,11. 

DCN_._ ... .I-.l_. pág._. ____ ... col. __ _ 

• 
COMIssAo DE AGRICULTURA E ~OLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Oep. JORGE KHOURY. 

oCNJt-,_~J".J1L.: pág~.4.'350 co!: " fU. _'M 
DCN 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 04 a 08.11 .91 

DCN 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

(SEN . JUTAHY MAGALHÃES) 

PSDB - BA 

PLS N9 83 /9 1 

Sancionado ou prom ulgado 

----------- - _._---_._--

Publ icado no D iário Oficial de 
1------- ----- --------

V etado 

1------- - .----------__ 
Razões do ve to-pub licadas no 

ANEXO: PL. 
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ANDAMENTO 

08.11.91 

30.09.92 

15.12.92 

23.04.93 

30.ú4.93 

20.09 . 93 

24.11.93 

17.12.93 

PL.l.586/91 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
- -----------

Não foram apresentaQas emendas. 

DCN 

MESA 

Deferido OF. 130/92, da CAPR, solicitando a apensação do ~ PL. 814/91 a este projeto. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JORGE KHOUR~, com substitutivo. 

(PL. N9 1. 586 -A/ 91) 

• 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: : 23 a 
(SOMENTE AOS MEMBROS DA COMISSÃO) 

29 .: Q 4.93 ' . 

COMlSSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
O~N J~ J C,L{ J~. pág. 185-Y. co l. Qd 

Foram apresentadas três (03) emendas pelo Dep. ALCIDES MODESTO. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITTCA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JORGE KHOURY, a e s te e a e mend a n9 01 com s ubstitutivo e contrário 

isemendas de n9s 02 e 03 apresentadas. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E .POLíTICA RURAL 

Aprovado U't\~fiimemente o parecer ,favorável do relator, Dep. JORGE KHOURY, a este e a emenda n9 01, com 

substitutivo; contrário ás emendas de n9s 02 e 03 apresentadas. 

~:;~ N9 1. 586-B/91 ) .,${)~, ~ JJ I Oi' fito ,. .. JQB ' .... ,~! " 
C.A.P. R., solicitando a desapen~ação do PL. 814/91 deste. 

Deferido Ofício n9 353/93, da 
, I 

O CN_gJ,JJ~, ! 1,1 . p j 9 ,.ç,t.j ~,L col, ~ " QL . ... .. . 

CONTI NUA , .. . ......... . 
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- Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.03.94 

16.03,94 

23.03.94 

29.06.94 

03.04 .95 

06.04.95 

13.04 .95 

• • 
.. .... _ ... _ ..... _---------------.... -.. ... ~-... ,~ __ .... _ ~4 _____ · _____ ? __ _=-===%~rll~~~~~:~-~~-~-=---~-~-------

PROJETO N2 1.586/91 Continuação 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Distribuido ao relator, Dep. JOAO CARLOS COUTINHO. 

DcNJE-I __ .Q.9-' ._ ._~Jy. pág,:3_~O? .... _col."' ... ill __ 
.Iucr.- . 

. . . - .. . . .. 

co~rssÃn DE DEFESA DOCONS~rno~, MreIO ~!ENTE E ~rNORrAS 

Praz.o para apresenta~ão de emend/l.S~ 16,,03 ./1. 23 .. 03 .. 94 

DCN}J2J2J.J .Q:i. pág.~g7~i.,.col < .. ..YJ~_ · 
. . .. ' . . . . . _. ~ . . , " .. . . .. _. _. . . 

COMrSS~O 'DE 'DEPESA 1>0. rCONSUM:rnOP:,,' ·ME 10. 'AMBrENTEE~rNORrAS 

Não foram apresentadas emendas. 

. ' . - .' _. . . ... . ' .. " . ' . . . . . . . . . . 

COMISSÃO PE DEFE~l\DO . . çONSUI1rDoR,. ':'iEIO ·IÜ.ffiIENTEE 'rlINORIAS 

02 

• 

Parecer favorável do relator, Dep. JOÃO CARLOS COUTINHO, com adoção do substitutivo da 

CAPR, com subemenda. 

~COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUHIDOR, MEIO AHBIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep. SALO~~O CRUZ. 

. . .. . ' 

\ÇDM~SSAO DE DEFESA iDOCONSUlHDOR,' JIE]10 lftJ.-1BIENTE E MINORIAS 

Pr~zopira apresentaçio de emendas: Clnco sessoes . 

.J -- - .. -

• . ' ,,). . 
, .\;.' 

.. COMISSÃO DE 

. '.;;.,:.~(.. !~'(. ..~" 
~, ,; ,. ..:; :\'1..1' ,.. I . _ ; • • _ • _ ' .. • .: 

DEFESA 'DO"CONSUMIDOR,-MEIOAMBIENTE E MINORIAS 

Ni6 -1~~am ~presen~a~I s ' ~~e~~as . ., 
. . .. - "" . "? -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL , Seção de Sinopse 
PROJETO N2 1. 586!S1 Continuação 

ANDAMENTO 

19.04 . 95 

26 .04.95 

26 . 05 . 95 

~6 .0 5 .95 

06 .0 6 .95 

17.08.95 

- - - - -
-

Parecer favor ável do re1a-tor, Dep. SALOMÃO CilüZ , com adoção do s ubstitu tivu da Comissão de AgricuJturJ e 

política R~ral , com subemenda . 

" GOM,ISSÃO DE OEFEs.A.Oº, CQNSUM;J;OOR'r ,MRI.O. AWHENTli li ~UNORIAS 
. . ' . -

Aprova'do unanimemente o parecer favorável do re'l.ator, Dep. SA.10M}\O cnuz, com aOoção. do subs t itutivo da 

eornissão de AgricuHura' e itel itica Rural, com subeme nda., • 

(PL 1. 586-C/911 • 

. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 'EJUSTJ.ÇA. :E. ·.DE. '.REDA.ÇJÁO. 

Distribuíd'o ao relator, Dep. ANTONIO GERALDO. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E De REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇl\OE JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE. CONSTITUrCÃOE JUSTIÇA E nE REDAÇÃO 

Aprovado unaniinemente ' o' pareder ' do relator, Dep. ANTONIO GERALDO, pela constitucionalidade, jurid icidade e 

técnica , legis1ativa ' deste, do ~ubstitutivo da comissão de Agricultura e Po1itita Rural, e da Subernenda ado 
. .. .. - -

tada pela' comissão- de De'fesado C6nsuniic1QT" MeiQ ··AlPbiente e Minorias. 

CONTINUA •........ ·········· 
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DOS DEPUTADOS 

ANDAMENTO 

30.08.95 

11.09.95 

26 .09.95 

01.11.95 

PROJETO N2 1. 586/91 Continuação F1. 03 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação deste 

e da emenda de n9 01 apresentada ao substitutivo, e rejeição das emendas de n9s 02 e 03, na forma do subs 

titutivo; da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste, na forma do 

substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, com subemenda; e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisl~tiva deste, do substitutivo 

da Comissão de Agricultura e Política Rural e da subemenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambi 

ente e Minorias. 
• 

(PL 1. 586-0/91) . 

HESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 11 a 15.09.95. 

MESA 
OF.SGM-P/1125, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Fjnal, nos termos do art . 58, 

§ 49 e art. 24, 11 do RI. 

COMISSÃO .DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DEREDAÇÂO~ 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 1.586-E/9l). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.586-A,DE 1991 
(Do Senado Federal ) 

PLS n Q 83/91 

Altera a Lei n Q 6.662,de 25 de junho de 1979,que " dispõe 
sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras prov~ 
dências " . 

(Às Comissões de Agricultura e política Rural; de Defesa' 
do Consumidor,Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição 
e Justiça e de Redação ( Art.54)-art.24,II} 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados 

Projeto de Lei n Q 814/91 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- Substitutivo oferecido pelo relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.586, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 83/91 

Altera a Lei n 2 6.662, de 25 de junho de 1979, que"disp6e 

sobre a política Nacional de Irrigação, e dá outras provi 

dências". 

(ÂS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) 

DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

MEIO AMBIENTE E MINORIAS - ARTIGO 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 11 . da Lei n9 6.662, de 25 de junho de 

-1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Poder Executivo concederá finanCiamentos 

ou estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem 

a . ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde _que os respectivos projetos tenham 
. ~ 

sido aprovados pela Secretaria Nacional de Irrigação ou, no caso de 

sua extinção, pelo órgão federal competente. 

Parágrafo único - Os financiamentos e ircentivos de ~JC 

trata o caput deste artigo atribuirão, obrigatoriamente, percentual 

especifico para estudos de risco de salinização do solo." 

Art. 29 - A Lei n9 6.662, de 25 de junho de 1979, passa 

a vigorar com mais um artigo, que terá o n9 23, com a seguinte reda­

ção, renumerando-se o atual e os subseq~entes: 

-Art. 23 - A concessão ou a autorização de distribuição 

de águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, 

dependerá, necessariamente, do atendimento às seguintes condições: 



M ., 
<li 
)( 

<li 
U ..... 

O') 
O') ..... -... 
(0-.::1' 
~M ..... 

.,,0 
",Z 
.':! ..J 
.3 0.. 

2 

I - apresentação de análise de risco de salinização do 

solo, com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pela apli­

cação de fertilizante e defensivos e pela manutenção de um registro de 

uso desses insumos no projeto de irrigação, especificando tipos e 

quantidades utilizadas; 

111 - identificação de Um responsável técnico pela manu­

tenção de condições satisfatórias na área do projeto de irrigação." 

-caça0. 

Art. 39 - Esta Lei entre. em vigor na data de sua publi-

Art. 49 - Revogam-se as disposições ~~ contrário. 

SENADO FEDERAL I EM lj DE JULHO DE 1991 

. PRESIDENTE 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMISSOES I'EItMANENTES 

LEI IV 6.662. d. 25 ~. junho dt J .971. 

- - -

Oispõe !Obre IPont1cl laci~nald. 
lrr1gaçlO •• di outrllproy1denctll. 

- - --

Art. 11 - O Poder Executiyo concederi'1n.nc1. 
- -

lIIentol ou estabelecerá linhas ' de incentivos lOS projetos d. ir 
. ' .. 

rigação ' que vierem a ser .xecutados por iniciativa de •• pr! 
UI privadas, cooperathas • produtores rurai ,s , h01ados. d.!. 
d. ~u,' Qs ' re,p.c~~Yos ~ proj.to. ~ ~e"ha~ sido . , ~.proY.dos . PJ1~ , ~1 

• • . .' , • I . -

nistir10 do Interior. 

.. 
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Seção 111 

Da Infra-Estrutura 

Ar t . 23 - As obras e b!ftfeitOrias nos Proj. t os 
Püblicos compreenderão: 

I - as in'ra-estruturasd. irrigação.d. uso C! 
IIIUII , voltadas pa.ra o apoio di reto i produçio. co~reendendo -tia! 
ragens e diques •• struturas " equipamentos d. aduçio.co nduçio 

, 

• distribuição d. igua •• strada •• linha. d. tranu1ssio d. 
príd1o •• uso . n.rg1a1nt.r"a •• r.d. d. dr.nav •• principal • 

da ad.1n1straçio; 

-,;:iI " ) 1/-:t~r':--, .t ll - ,;I ,S ~flfrl-.. st.r,\ltjlru.pc.hh.~. u.o comum, 
~ncluhlCto u . obr.as •• quip'lIIIntp&, "lIIbulltori.4J) ,ou, tb~SPUI 1a . - - .. 
ru. ",ri,diS1S . e : 'QuipllI,ntos ; .s~1.rtS •• ,tr,y,turu !f, e-qufpu.!!. 
tos urbanos. de Ilnea •• nto. 

t~b ' ,"(I,· ttl ,,,: ,,'s 'benfé1tor1.s ' 1nterna's rea l hadas nos 10 
tes . abrangendo 
nos parcelares . 
~Uu'i' . ' , 

o des.a t a.ento, s1ste~. t izaçio. · t.n~1, f ~ ~ dre -
habitações I outras obras de utilização 1n d1 -

- --
-

S I N OP S E 

Pro,1elo de Lei do Senado nº 83, de 1991 

I\ltera a Lei nº 6 . (~G7, rlc ~-' ~ de junho 

de 1?79, que " d ispüe snr,re éJ f'olIf.icéJ 

Nacional de Irri g aç~o, e dá oul.as 

providências". 

Apresentado pelo Senador Jutahy Mü0alhães. 

Lido no expediente da Sess50 de 16/04/9, e pu~~~c~do 

no DOl (Seç50 11) de 17/04/91. Oespachado à ComisSÃo de l',ssLJnros 

(f)('ci<íp terminativa), onde poderá ree.eber emendas, após su3 

pulllicaç~o e distribuição em avulsos, pelo prazo cc 5 dias útpis . 
• 

Em 24/06/91, é lido o Parecer nº 204/91, das CAS, fplatado pelo 

S e n rl d o r C i d S a b ó i a d e C a r v a ltlO , p e las u a a p r o v ~ ~ ã o n <: , f () r tn a C 3 

Emp.nda nº 1-CAS. A Presidência da CAS, cu'''"illicando a apro \' aç i.l O , d 

matória na reunião de 19/06/91. ~ aberto o pralo de 5 uias pa:a 

intr'rrosjr;fin de recurso, por um décimo da composição ri;:) Cd :"' ~ , P ;!fv 

qlJe o projelo seja apreciado pelo Plenário. Esgotéldo esse prazo S,?fT1 
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a interrosição de recurso, - a '-proposição será re metida é:l C.~Mdra d O S 

Df'rutéld os . 

(m 1<',' 7 / 0 1, éI rresídbncin crmUrlica ao Plenário o térmIno riq prazo 

r;pm i'1 ;"-"!:" llt3Ção ~o recurso ', para que a ma l tria seja apref: lal._ pelo 
P l<' r. ·j rin. 

1\ \~E, i " ,H ;1 dn s Oepu~<lljo5 com O Oficio St-1_r~º.7.6.4, de 4.7.91 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Em y de julho de 1991 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 83, de 
1991, constante dos autógrafos junto , que "altera a Lei nº 6.662, 
de 25 de junho de 1979, que disp~e sobre a Política ' Nacicna~ - de 
Irrigação, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

SENAD~~C~~RT 
Primeiro 

I f' ' ~, O r S r.:-", I ' - '!' OS , \ 1/'" " , ~ v ... t~, ; '. ~ 

t, JUl ;6 i. 8 ~ O 2 3 7 3 9 
• O - h - • • • • ,."1"!l "" r n I 'i' 111 C • r O E S • U I~ U :. .. , I ~ . ~ "J li ~ .. ~ ,', o' k:l 

P ' J " 1 .'" .. n ' n "t"" • I • . . . . I : : ',I " . I( ~ ... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 814, DE 1991 
(Do Sr. Adolfo Cedraz) 

Institui o Programa de Reabilitação de Perímetros 

Irrigados no Nordeste e dá outras providências. 

(ÃS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM) iDE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE VIAÇÃO 

E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

ART. 24, I I) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Programa de Reabili 

tação de Perímetros Irrigados no Nordeste, destinado a estabe­

lecer novas linhas de ação política para o setor da irrigação 
. -na regl.ao. 

Art. 20 O Programa terá como finalidade bási 

ca a elaboração do Plano de Recionalização de Investimentos em 

Irrigação na Região Nordeste, priorizando-se a aplicação dos 

recursos públicos nos perímetros já implantados e em fase de 

implantação. 
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§ 10 Serão diagnosticadas todas as deficiên -

cias apresentadas pelos projetos em operação ou implantação 

abrangendo aspectos técnicos, econômico-financeiros, institu -

cionais, sociais e ambientais e da utilização eficiente da ter 

ra pelo irrigante assentado. 

§ 20 A partir da avaliação dos problemas ocor 

ridos, serão hierarquizados os projetos com potencialidade 

para receber ações de reabilitação, segundo critérios emba 

sados na relação custo-beneficio dos recursos aplicados. 

Art. 30 O Plano de que trata o caput deste 

a rtigo será concluído num prazo de 180 dias, a partir da 

v i gência desta lei. 

Art. 30 O Programa envolverá o desenvolvi­

mento de ações integradas, objetivando desde a solução de 

programas técnicos como recuperação, complementação e me­

lhoramento de estruturas hidráulicas, equipamentos, solu­

ção e prevenção da salinização,até as áreas de gerenciamen 

to, produção, comercialização, assistência técnica, exten 

são e crédito rural. 

Parágrafo único. O Programa definirá a par­

ticipação do usuário e do Estado no gerenciamento e opera­

çôes dos perímetros. 

Art. 40 O Programa estabelecerá as estraté 

gias e recursos a serem utilizados nos projetos de reabili 

tação, englobando: 

I - formas de implementação; 

11 - equipamentos a serem utilizados; 

111 - aspectos relacionados à mão-de-obra; 

• 



IV - custos; 

V - fontes de recursos; 

VI - linhas de crédito para investimento par­

c e lar visando à melhoria e modernização da infra-estrutura 

de irrigação e produção. 

Art. 50 Fica vedado o inicio da construção de 

novos projetos de irrigação envolvendo recursos públicos na 

região Nordeste, enquanto o plano previsto no art. 20 não 

for concluído. 

S 10 A implantação dos projetos que já estão 

em andamento prosseguirá normalmente. 

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará o 

programa, ouvidos a Secretaria Nacional de Irrigação(SENIR) I 

o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), a 

Companhia de Desenvolvimento do Vale de são Francisco 

(CODEVASF) e outras entidades públicas ligadas à área. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

JUSTIFICAÇÂO 

A situação atual dos projetos de irrigação na 

região Nordeste é preocupante . 

A quase totalidade dos empreendimentos nunca 

alcançou as metas de produtividade planejadas; inúmeras o­

bras foram paralisadas e se enco ntram hoje em estado lasti­

mável de abandono. 

3 



~ 
~ 

~ 
~ 

.~ 

u 
~ 

~ 
~ 
~ 

---~~ 
~~ 

4 -------------------------------------------------------------------------------

As dificuldades enfrentadas são de todo tipo: 

problemas técnicos, falta de verbas, fatores políticos e 

administrativos. 

Existem muitas áreas com sérios problemas de 

salinização o que praticamente inviabiliza as atividades 

produtivas. Como causas, podemos citar desde falhas na 

elaboração dos projetos (não-previsão da drenagem adequada, 

por exemplo), até esquemas de operação precários e falta 

de manutenção da infra-estrutura. 

Camooutros pontos negativos há, também, em 

vários casos, uma deficiência no treinamento dos colonos pa 

ra o maneJo e controle adequados do sistema água/solo, não 

$Z ocorrendo, ainda, programas permanentes de assistência téc 
S ~ 
~ ~ - nica. 

Durante anos foi investido um montante incal­

culável de recursos em irrigação no Nordeste. Os órgãos li 

gados à área acumularam, sem dúvida nenhuma, uma grande so 

ma de conhecimentos técnicos. 

Todo este esforço, no entanto, não tem produ­

zido os resultados sociais desejados. Os recursos hídricos 

não têm tido suas potencialidades aproveitadas integralmen­

te. 

A criação do Programa de Reabilitação dos Pe 

rímetros Irrigados no Nordeste visa a reverter este quadro . 

Pretende-se priorizar os investimentos no se 

tor para as áreas de recuperação e manutenção dos períme­

tros. Não serão iniciados novos empreendimentos, antes da 



finalização de um estudo completo sobre a viabilidade de re 

cuperação e complementação das obras implantadas e/ou em fa 

se de implantação, e do estabelecimento de um plano de prio­

ridades para tal. 

o Nordeste e o Brasil precisam de medidas como 

esta. Os recursos públicos não podem mais ser uti l izado s pa 

ra o início de obras de grande vulto, enquanto se relega a 

segundo plano um esquema adequado de manutenção e operação 

dos empreendimentos realizados. 

Sala das sessões,em..!:'1de ~ de 1991 

. / -
~ - // 

,,/ ,/ ~,:.- -
, ) ,~~ ~'-~5:~ - -/ 

Deputa~ROLDO~RAZ 

Cen tro Gráfico do Senado Federal - Brasília .- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PROJETO DE LEI NR i.586-A/91 

Nos termos do art. 119 7 caput 7 117 do Regimento Interno da 
Cimara dos Deputados 7 alterado pelo art. i R7 17 da Resoluçâo n g 10/91. 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divu lgaçâo na Ordem do Dia 
das Comiss~es - de prazo para apresentaçâo de emendas, a partir de 
23.04.93. por cinco sess~es. Esgotado o prazo. ~oram recebidas 03 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissâo. em 30 de abril de i993 

I 
'V 

JOSÉ MA 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
• 

Ofício n Q 353/93 Brasília , 29 de novembro de 1993. 

Senhor Presi 
Em /J- / /~ /93. PRE:SIDFNTF 

De acordo com o parecer d o Relator, Deputado 
Jorge Khoury, aprovado na Reunião Ordinária do último dia 24, 
venho encaminhar a Vossa Excelênc ia solicitação no sentido de que 
seja desapensado do PL 1.586-A/91 o PL 814/91. 

Colho a o portunidade para renovar a V. Exª. 
p r o testos de elevada consideraç ã o e apreço. 

Atenciosame nte , 

Deputado 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente da Cãmara d os Deputado s 
N E S T A 

GER 20.0 1.0050.5 - (AB R/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Cimara dos Deputados, alter'ado pelo art. 1Q, I, da Resolu~io nQ 
10/91, o Sr. Pr'esidente determinou a aber·tura .- e divulga~io fIa Or­
dem do Dia das Comiss5Es ._. dE prazo para aprEsenta~io ele emenda!~, a 
P iH' t i I" d e 04. ~l 1 • <.>'"t~. , P (J I' C I ri C o !i, E~ f:, !;; C) E: s. E !~ g () t ê":\ d () () P I' (:"1 ~.: (), ri G () f () r' ê":\ m 
recebidas Emendas ao projeto. 

!:;al~ da Comissio, Em 08 de novembv'o de 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

(PLS Nº 83/91) 

AI tera a Lei nº 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

Autor: SENADO FEDERAL 

6 . 6 6 2 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

Relator: Deputado JORGE KHOURY 

O projeto de lei ora submetido à análise 

desta Comissão de Agricultura e Política Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preocupado com 

a terrível ameaça, cada vez mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pelo uso inadequado da irrigação, 

pretendia acrescentar dispositivos à Lei nº 6.938, de 

31.08.81, que "dispõe sobre a política Nacional do Meio 

Ambiente, seres vivos e mecanismos de formulação e aplicação 

e dá outras providências". Apreciada pela Comissão de Assun­

tos Sociais do Senado Federal, a proposição foi aprovada na 

forma do Substitutivo do Relato r, preferindo-se alterar a 

Lei nº 6.662, de 25.06.79, que especificamente "dispõe sobre 

a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências". 

GER 3 . 17. 23.004-2 - (1vIA I/92) 
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Na Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão 

de Agricultura e Política Rural manifestar-se quanto ao 

mérito da proposição. O prazo r e gimental relativo às emendas 

transcorreu sem que nenhuma se apresentasse. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

A proposição sob análise tem por objetivo 

deter a marcha da salinização, c om seus terríveis efeitos, 

nos solos brasileiros irrigados. Para tanto, alteram-se os 

artigos 11 e 23 da Lei n º 6.662, de 25.06.79. Entretanto, a 

nova redação proposta para o artigo 11 torna obrigatória a 

aprovação, pela Secretaria Nacio nal de Irrigação, de todos 

os projetos a serem financiados, o que, a nosso ver, 

consti tui desnecessária e extenuante burocracia, capaz de 

"engessar " a agricultura irrigada brasileira. 

Quanto à nova r edaç ão proposta para o art.23, 

verifica-se certa ambigüidade n a s funções previstas para o 

responsável técnico, além de conflitar com a legislação 

existente relativa ao us o de agro tóxicos (Lei nº 7.802, de 

11 de julho de 1989). 

Assim é que julgamo s necessária a elaboração 

de Substitutivo capaz de e l idir o s óbices supracitados e que 

também equacione outro problema: a obrigatoriedade de 

divisão em lotes familiares das áreas de todos os projetos 

de interesse social predominante , quando tal procedimento 

deveria ser prescrito corno apenas preferencial. Com base no 

exposto, voto pela aprovação d o projeto de lei nº 1.586/91, 

na forma do seguinte 

GER 3.17.23.004-2 - (rvIAI /92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

Al tera a Lei nº 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

6 . 6 62 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. O Poder Executivo 
concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de c rédito aos projetos de 
irrigaç ã o que vierem a ser executados 
por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições: 

I observância, nos respectivos 
projetos, de critérios e padrões 
técnicos definidos por órgão público 
competente ; 

11 destinação de recursos 
específicos ao estudo do risco de 
salinizaç ão do solo e à sua prevenção. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
estabelec erá limites, acima dos quais 
será obrigató ria a aprovação dos proje­
tos por órgão público especializado." 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

" Ar t . 14. As 
interesse social 
preferenc ialme nte 
familiares. " 

áreas dos projetos de 
predominante serao 

divididas em lotes 

GER 3.17.23.004-2 - (/;IA I/92) 
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Art . 3º A Lei n º 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com mais um artigo, que terá o nº 23, 

com a seguinte redação, renume rando-se o atual e os 

subseqüentes: 

sua publicaç ão. 

contrário . 

"Art. 23. A concessao ou a 
autorização de distribuição de águas 
públ icas, para fins de irrigação e 
atividades decorrentes, dependerá, 
necessariame nte, do atendimento às 
seguinte s c o ndições: 

I a p resentação de 
risco d e s alinização do 
prevlsao d e monitoramento 
operaç ã o d o pro jeto; 

análise de 
solo, com 
durante a 

11 - i dentificação de um responsá­
vel téc nic o pelo projeto de irrigação e 
seu mane j o , e m cada lote, pela aplicação 
de fertil i za ntes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manute nç ão de condições ambientais 
satisfató r i a s na área do projeto. " 

Art. 4º Es ta l e i entra em vigor na data de 

Art. Re v o g am-se as disposições em 

Sala da Comi s são , e m ..28 de ~~L,:~,,-... de 1992. 

I 
o putado E KHOURY 

-
• 

GER 3.17.23.004-2 - (~IA I /92) 
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EMENDA NQ 

OI / 53 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ClASSIFICAC10 -------~ 

r---- PRO.ETO DE Ln IIQ 

1.586 - A 
( J SUORESSIVA 
[ ] AGlUlINA TI VA 

[ J SUBSTITUTIVA 
( ) ~IFICATIVA 

COftlSSÁO DE COMISSAO DE AGRICULTURA E POL I TI CA RURAL 

[ J AOInVA DE 

r AmOR PARTIDO T 15 J r; P~IHA "I 
LI _DEP_UT_fí)O ____ A_L_C_I _DE_S_ M_O_D_E_S_T_O __________ -"--__ P_T _ _ '"--B----"~ ~ I 1 I 

TEXTO/JUSTIFICAClO 
Inclua- se onde couber o art . Fica vedado o inicio de novos projetos de 

irrigação, 

cluídos os 

em áreas suceptiveis de salinização, enquanto não forem com 
-

estudos e as ações propostas neste projeto. 

--- J --- U--- s ---m---I- -- fj- -- I --- C--- "' --- Ç--- A--- O------. .. ..... - --- ... -.- ._--- .--. ------ . -- .. _.- ... . -- - _.- - ------
:::-: ::: : ::: .. :::: ::::: :::: .::::: :::: :"::: - ::: :-::: - ::: : :::::: 
___ _._ _.. _... •••• ••• ••••• 0.0 ___ _ ___ ___ _ ___ _ __ • __ 

o Substitutivo do Deputado Jorge Khoury elimina ar 

tigo semelhante a este, do projeto do Deputado Haroldo Cedraz. Para 

nós, este artigo é de fundamentR~ importância, porque VIsa discipli­

nar o início de projetos e mais ~rojetos se m que cumpram s~as fu~ 

ções . ~ comum, no Brasil, os órgãos públ i cos emplementarem projetos' 

de desenvolvimento sem antes testar suas eficácias e, as eo nsequênci as 

destas práticas são as grandes somas de recursos que se pe~dem , sem 

cumprir os objetivos porque foram investidos. Por outro lado, a In~ 

eiat iva privada se aproveita de insentivos fiscais do Estad o e pôr 

ticipam de programas, que antemão sabem que não dão eerto mas, o faz 

somente com o intuito de arrancar dinheiro do Estado. Cabe salientar 

que existe inúmeros projetos de irrigação inacabados e outros com 

grandes problemas que precisam ser resolvidos. 

• 

PARlNDTAR 

! ! 
DATA ASSIIlATlJA 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

,...---- PROnO DE LEI NQ 

1. 586/ A 

EMENDA NQ 

( ) SlJ'RESSlVA 
( ] AGlUTlNATIVA 

02 /53 
CLASSInCAC10 

( ) SUBSTITUTIVA 
( ) ~IFlCATlVA 

COIUSSIO DE Agricultura e Politica Rural 

( ] NlInVA DE 

I 
I 
I 
\ 
I 

AUTOR muoo T Uf l r P"'INA "I 
I-DEP_UT_ADO ______ A_L_C_I_D_E_S_ M_O_D _E S_T_O _________ "--__ P_T _____ B_A~ J1 I J I 

TEXTO/JUSTIFlCAt10 
o Artigo 3º do Substitutivo passa a vigorar com a s~ 

guinte radação : "Art. 23 - A concessão ou autoriz aç ão de distribuição 

de águas púb l icas, para fins de i r r i gação e atividades decorrentes,d~ 

penderá, necessar i amente, do atendimento às seguintes condições : 

I - Apresentação de análise de risco de salinização do 

s olo, com previsão de monitoramento durante a opera ção do pr ojeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pela aplica 

ç ão de ferti l izantes e defensivos e pela manutenção de um registro de 

uso desses lnsumos no projeto de irrigação, especificando tipos e 

quantidades utilizadas; 

111 - i dentificação de um responsável técnico pela manu 

tenção de condições satisfatórias na área do projeto de irriga ç ão. 

Com este artigo, se pretende dar maior seguran ç a ao 

Estado e suas ins t ituições dos recursos que serão investidos em pr o 

jetos de irrigação . Pois, permitirá ao órgão competente aprovar 

jetos que sejam de interesse nacional e ou regional, não caindo 

pr o 

em 

propostas mirabolantes com vistas somente apanhar financiamentos c om 

verbas públicas. 

29 / 4/93 
DATA 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.crO DE LEI IIQ 

1. 586//~ / 91 

EMENDA N Q 

[ J SlJ'RESSIIJA 
[ ] AGlUTI NA TI IJA 

03 /93 
ClASSIFIctaO -------~ 

( ] SUBSTITUTIVA 
( J ~IFICATIIJA 

( ] NlInVA DE 

I COIIIss&o DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
I AUTOR 
I DEPUT ADO ALCIDES MODESTO 

TEXTO/JUSTIFlCAC!O 
O Artigo lº do Substitutivo passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art . 11-0 Poder Executivo concederá. financiamentos ou 

estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigaçêo que vierem a 

ser executados por iniciativa de empresas privada s, cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde que os respectiv os projetos tenham 

sido aprovados pela Secretaria Nacional de Irrigação ou, no caso de 

sua extinção, pelo órgão federal compe tente. 

Parágrafo Único - os financiamentos e incentivos de que 

trata o caput deste artigo atribuirão, obrigatoriamente, percentual I 

específico para estudos de risco de salinização do solo . 

O Projeto original do Senado, já trazia este artigo e, 

ao representá-lo ao Substitutivo do Deputado Jorge Khoury, o fazemos 

por entender que existe necessidade de se ter ~m órgão para avaliar e 

dar garantias de prioridades aos projetos de irriga ção . E do conheci­

mento de todos que vários projetos são iniciados somente com o intui 

to de buscar financiamentos nos órgãos públicos, sem contudo levar 

em consideração as condições do município e de sua verdadeira vocação I 

para este tipo de agricultura. 

PARLNOTAR 

29 / 4 / 93 

DATA ASSlllATIIA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

(PLS Nº 83/91) 

AI tera a Lei nº 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

Autor: SENADO FEDERAL 

6 . 662 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

Relator: Deputado JORGE KHOURY 

I - RELATÓRIO: 

O projeto de lei ora submetido à análise 

desta Comissão de Agricultura e Política Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preocupado com 

a terrível ameaça, cada vez mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pelo uso inadequado da irrigação, 

pretendia 

31.08.81, 

acrescentar dispositivos à Lei nº 6.938, de 

que "dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seres vivos e mecanismos de formulação e aplicação 

e dá outras providências". Apreciada pela Comissão de Assun­

tos Sociais do Senado Federal, a proposição foi aprovada na 

forma do Substitutivo do Relator, preferindo-se alterar a 

Lei nº 6.662, de 25.06.79, que especificamente "dispõe sobre 

a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências". 

GER 3.17.23.00"2 • (MAII93) 
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Na Câmara dos Deputados, a proposição será 

submetida à apreciação das Comissões de Agricultura e 

Política Rural; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; e de Constituição e Justiça e de Redação. Nesta 

Comissão de Agricultura e Política Rural (a primeira de méri 

to), decorrido o prazo regimental, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto; entretanto, foram apresentadas três 

emendas ao Substitutivo do Relator, no decorrer do prazo 

respectivo, pelo nobre Deputado ALCIDES MODESTO. 

Em 30 de setembro de 1992, a Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados decidiu pela apensaçao, ao PL n Q 

1586/91, do PL nº 814/91, do nobre Deputado AROLDO CEDRAZ, 

que "institui o Programa de Reabilitação de Perímetros 

I rrigados no Nordeste e dá outras providências " . Entretanto, 

por entendermos que a apreciação isolada de cada uma dessas 

proposições ensejaria um exame malS acurado de ambas as 

matérias, solicitamos a desapensação do PL n Q 814/91. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJ/93) 
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II - VOTO DO RELATOR: 

A proposição sob análise tem por objetivo 

deter a marcha da salinizacão, com seus terríveis efeitos, 
-> 

nos solos brasileiros irrigados. Para tanto, alteram-se os 

artigos 11 e 23 da Lei nº 6.662, de 25.06.79. Entretanto, a 

nova redação proposta para o artigo 11 torna obrigatória a 

aprovação, pela Secretaria Nacional de Irrigação, de todos 

os projetos a serem financiados, o que, a nosso ver, 

constitui desnecessária e extenuante burocracia, capaz de 

"engessar " a agricultura irrigada brasileira. 

Quanto à nova redação proposta para o art.23, 

verifica-se certa ambigüidade nas funções previstas para o 

responsável técnico, além de conflitar com a l egislação 

existente relativa ao uso de agrotóxicos (Lei nº 7.802, de 

11 de julho de 1989). 

Assim foi que julgamos necessária a elabora­

çao de Substitutivo capaz de elidir os óbices supracitados e 

também de equacionar outro problema: a obrigatoriedade de 

divisão em lotes familiares das áreas de todos os projetos 

de interesse social predominante, quando tal procedimento 

deveria ser prescrito como apenas preferencial. 

A emenda nº 01/93 ao Substitutivo, de autoria 

do nobre Deputado ALCIDES MODESTO, contribui efetivamente 

para aperfeiçoá-lo, ao vedar "o início de novos projetos de 

irrigação em áreas susceptíveis de sa1inização, enquanto não 

forem concluídos os estudos e as ações propostas " .Decidimos, 

portanto, aproveitar o texto da emenda na forma de um § 2º 

ao art. 11 da Lei nº 6.662/79, cuja alteração é proposta no 

art. 1º do nosso Substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2' (MAl/93) 
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Já as emendas de nOs 02/93 e 03/93 têm por 

objetivo retornar à redação final dada pelo Senado Federal 

ao projeto de lei. Não vislumbramos condições para seu apro­

veitamento, posto que nosso Substitutivo tem precisamente o 

objetivo de aprimorar aquela redação, conforme procuramos 

demonstrar ao longo deste Parecer. 

Com base no exposto, voto pela aprovaçao do 

projeto de lei n Q 1.586/91, na forma do Substitutivo anexo, 

que incorpora a emenda n Q 01/93, e pela rejeição das emendas 

de nOs 02/93 e 03/93, a ele apresentadas. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 

Sala da Comissão, em 20 de 00 

Deputado ORGE KHOURY 

Relator , 

de 1993. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

Al tera a Lei nº 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

6 . 6 6 2 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º o art. 11 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAII93) 

"Art. 11. O Poder Executivo 
concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de 
irrigação que vierem a ser executados 
por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições: 

I 
projetos, 
técnicos 

observância, nos respectivos 
de critérios e padrões 

definidos por órgão público 
competente; 

11 
específicos 
salinização 

destinação de recursos 
ao estudo do rlSCO de 

do solo e à sua prevençao. 

§ lº O Poder Executivo estabelecerá 
limites, acima dos quais será obrigató­
ria a aprovaçâo dos projetos por órgão 
público especializado. 

§ 2º Fica vedado o início de novos 
projetos de irrigação, em áreas sus­
ceptíveis de salinização, enquanto não 
forem concluídos os estudos e as ações 
previstas neste artigo. " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 14. As 
interesse social 
preferencialmente 
familiares. " 

áreas dos projetos de 
predominante serao 

divididas em l otes 

Art. 3º A Lei nº 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com mais um artigo, que terá o nº 23, 

com a seguinte redação, renumerando-se o atual e os 

subseqüentes: 

sua publicação. 

contrário. 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAII93) 

"Art. 2 3. A concessao ou a 
autorização de distribuição de águas 
públicas, para fins de irrigação e 
atividades decorrentes, dependerá, 
necessariamente, do atendimento às 
seguintes condições: 

r apresentação de 
risco de salinização do 
prevlsao de monitoramento 
operação do projeto; 

análise de 
solo, com 
durante a 

rr - identificação de um responsá­
vel técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo, em cada lote, pela aplicação 
de fertilizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manutenção de condições ambientais 
satisfatórias na área do pro j eto. " 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICtJl.TI'RA E POLíTICA Rl"RAL 

PROJ ETO DE LEI 1\" 1.586. DE 1991 

A Comissão de Agricultura e Política I\ural. em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei N° 1.586/91 e a emenda nO 01 /93 
ao Substitutivo e rejeitou as emendas I{S 02 /93 c 03/93. na forma do Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Romel Anísio Jorge - Presidente, Aclélo Pretto. Ale"andre Puzyna, Augustinho 
Freitas, Avelino Costa, Edison Fide li s. Ete\ alda G. de Menezes, Ivandro C. Lima, 
João Thomé, Jonas Pinheiro, Laerte Gasto::,. Luci Choin3cki , Mauro Sampaio, 
Moacir Micheletto, Odacir Klein , Paulo ROlllallo, Pedro Abrào, Roberto Torres, 
Tadashi Kuriki , Valdir Colatto, Va ldir Ganzcr. Waldir Guerra e, ai nda, Antonio 
Barbara, Beraldo Boaventura, Jorge khom). Maria Va ladão. Neuto de Conto e 
Odelmo Leão. 

Sala da Comi ssão, em 24 de 110\ embl ) de 1993 . 

. \ 
Deputado Rom 

.., 
;' / 

RclatOl 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 1.586, DE 1991. 

Altera a Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, que 
"dispõe sobre a Pol ítica Nacional de Irrigação, e dá 
outras providências". 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CAPR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 11 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 11 O Poder Executivo concederá financiamentos ou 
estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a 
ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 
produtores rurais isolados, observadas as seguintes cond ições: 

I - observância, nos respectivos projetos, de critérios e 
padrões técnicos definidos por órgão público competente; 

II - destinação de recursos específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção. 

§ 1° O Poder Executivo estabelecerá limites, acima dos quais 
será obrigatória a aprovação dos projetos por órgão públ ico 
especializado. 

§ 2° Fica vedado o início de novos projetos de irrigação, em 
áreas suscetíveis de salinização, enquanto não forem concluídos os 
estudos e as ações prev istas neste artigo." 
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Art. 2° O art. 14 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 14. As áreas dos projetos de interesse social predomi-
nante serão preferencialmente divididas em lotes familiares." 

Art. 3° A Lei N° 6.662, de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com 
mais um artigo, que terá o N° 23, com a seguinte redação, renumerando-se o atual e 
os subseqüentes: 

"Art. 23. A concessão ou a autorização de distribuição de 
águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, depen­
derá, necessariamente, do atendimento às seguintes condições: 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, 
com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pelo projeto de irri­
gação e seu manejo, em cada lote, pela aplicação de fertilizantes e 
agrotóxicos na lavoura, observada a legislação pertinente, e pela 
manutenção de condições ambientais satisfatórias na área do projeto." 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 199 . 

Deputado ROME 
Presi 

J - --j 
Deputado ORGE KHOURY 

. elator 

, 

GER 20 .01. 0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICI II.TI"RA E POLíT IC.\ RI"R\1. 

PROJETO DE LEI;,\ " 1.586, DE 1991 

PAREC ER DA CO.\I ISS.-\O 

A Comissão de Agricultura e Polít ica Rur<lL elll Re uni ão Ordinári a rea li zada 
hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto ele Lei Nl

' 1.586/9 1 e a emenda r{ 01/93 
ao Substitutivo e rej eitou as emendas !{s 02/9:; e 03/93 , !la forma do Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Romel Anísio Jorge - Presiden te. Ad<1o Prdto. Alc:\(lndre PUI.)na, Augustinho 
Freitas, Avelino Costa , Edison Fidcli s. Lte\ alda ( 1. de Menezes .. lvandro C. Lima, 
João Thomé, Jonas Pinheiro, Laerte B C:1~ t os . Luc i Choinac ki , Ma uro Sampaio, 
Moacir Micheletto, Odac ir Klein .. Paul o ROIll'lIl U. Pedro Abrão, Roberto Torres, 
Tadashi Kuriki , Valdir Colatto, Va lel! r (Í a!l/cL Vv'aldi r Guerra e, ainda, Antoni o 
Barbara, Beraldo Boaventura, Jorge kh ouJ"\ . Mmi a Valadão. euto de Conto e 
Odelmo Leão. 

Sala da Comi ssão, elll 2-+ ele nm elll br de 1993 . 

< 
.. . 

\.. 

Oeputad< .J o rge I,-hour . 
I dator 

GER 20.0 1 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 1.586, DE 1991. 

Altera a Lei N° 6.662, de 25 de junho de 1979, que 
"dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá 
outras providências". 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CAPR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 11 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/9 1) 

"Art. 11 O Poder Executivo concederá financiamentos ou 
estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a 
ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 
produtores rurais isolados, observadas as seguintes condições: 

I - observância , nos respectivos projetos, de critérios e 
padrões técnicos definidos por órgão público competente ; 

II - destinação de recursos específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção. 

§ 1 ° O Poder Executivo estabelecerá limites, acima dos quais 
será obrigatória a aprovação dos projetos por órgão público 
especializado. 

§ 2° Fica vedado o início de novos projetos de irrigação, em 
áreas suscetíveis de salinização, enquanto nao rem concluídos os 
estudos e as ações previstas neste artigo." 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° O art. 14 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 14. As áreas dos projetos de interesse social predomi-
nante serão preferencialmente divididas em lotes familiares ." 

Art. 3° A Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com 
mais um artigo, que terá o N° 23, com a seguinte redação, renumerando-se o atual e 
os subseqüentes: 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 

"Art. 23. A concessão ou a autorização de distribuição de 
águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, depen­
derá, necessariamente, do atend imento às seguintes condições: 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, 
com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

11 - identificação de um responsável técnico pelo projeto de irri­
gação e seu manejo, em cada lote , pela aplicação de fertilizantes e 
agrotóxicos na lavoura, observada a legislação pertinente, e pela 
manutenção de condições ambientais satisfatórias na área do projeto" 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 19 3. 

... 
... . 

Deputado ROME 
Presid 

RGE 

" 

OURY 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI :'\" 1.586-13, DE 1991 

(Do Sl'llado Fl'dl'ral) 
PLS N9 83/91 

Altera a lei nO 6.662, de 25 de junho ele I (}7 (). qu e " c!I :-. pÚC sobrc a Políti ca Nacional 
de Irrigação, e dá outras pro\idcIlcias" . 

, 

(As Comissões de Agricultura e Politi ca RllI;) 1. de Dcfesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias ~ e de COll stitlliç l1() c J lI~ ti\ ~) e de Reclaç30 (AJ1 . 54,RI ) - AJ1 . 
24 , lI) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Polít.ica Rural 
- tenno de recebimento de emendas 
- JO parecer do reJator 
- 10 substitutivo oferecido pelo relator 
- emendas apresentadas ao substitutivo oferecido pelo relator 
- tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 2° parecer do relator 
- 2° substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissao (texto final) 
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CAMA,BA DOS DEPUTADOS 
OMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.586-8/91 

Nos termos do Art . 1 19, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação 
na ordem do Dia das Comissões, - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
período de 06 / 04 /95 a 12 / 04 /95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 1995 

"' ~(\ 
Aurenilton Ara~~na de Almeida 

Secr tário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.586- 8, DE 1991 
(Do Se nado Federal) 

PI.S N" 83'91 

;\11l' l d a "-:1 1\ ' (I ()()~ . dI.: ~.;; dI.' IUIIII" d~ 
dl' In Ig~I~·,io . 1.' da Oll l l,!,- ))J\l\ Idl.' lh. l. b 

,- , 

SI ' .\'Ir\. lU O 

11 ~': a (\11111 :-'~:1~\ , 11..' ,.\ gnL'Ull uríl c P\,I III\.<I Kura! 
- 'l'm l' ) de I l'L eblllll'lIhl dl' l'1IJ~"dal'i 
- J l'ilJ l' l,. t'1 dl l rdah' l 

• J ~ ubst l1 l1l1 \0 OferCl. IJll pelo rl!lator 

l' l l ll'lld i1 ~ a,)II.·H· llIadit ~ it l \ :-,u b:-I I IUII \ll ~lrl:I C \. ld\1 I lel"l dal')! 
· 11.: 1111\1 de ! t' \Ch1l1kllhl llc t;;1II C' lldas aI' ~lIb~ t l lu ll'\l) 
~ P:II I.: ('CI dI' I dah\l 

· ... :-'1J"SlJI IJ I1\ c' ,l/ ere l/dl' pc),) , d i"'" 
II:III.:\,.c l I L, ('\1I 1 11"~fI\1 

-' ~lIbS' IIU! I\lll a d\lla J\.\ JII.:l tt l ' Ll [Il IS~ a ll I! c".h\ (ma l) 

o CONGRESSO NACI ONAL decreta: 

Art . 1 Q - O art . ' 1 da Lei n9 6 . 662, d e 2 5 de junho de 

19 79, pa ssa a VI gorar co m a seguinte redação : 

"Art . 11 - O Po de r Execut l vo concede r á financiamentos 

ou estabcl ecerá linha s de crédito ao s pro jeto s de irrigação qu e vierem 

a ser e xecutado s por lniciativa de empresa s privadas, coo perativas e 

pr oduto re s rurais iso lad o s, desde que os respectivos pr o jetos tenham 

s i do a p r o vado s pel a Secretaria Na c ional de Irri g ação o u, no c a so de 

sua extlnç ã o , pel o órg à o fed e ral competente. 

Parágraf o únlco - Os fi na r.ciamento s e inc entivos de que 

tr a t a o c aput dc ste arti g o a t ribui r ã o , obrlgato riamente , percentual 

es pecifi CO para estudo s de risco de salinização do solo ." 

Art . 29 - A Lei n9 6 . 662, de 25 de J unho de 197 9 , passa 

a vigorar com malS um artlgo , que terá ü n9 23 , com a seguinte reda ­

ção , renumerando-se o atual e os subseq t1 e n tcs :" 

"Art . 23 - A concessão ou a auto r ização de dlstribuição 

d e á guas públicas , para fins de irrigação e atividades decorrentes, 

depender á , ne c essa r iamente , do atendi men t o as seg u intes condições: 

I - apresen t ação de a nálise de risco de salin i zação do 

so l o , c om p r evisão de moni t o ramento durante a ope r ação do projeto; 

11 - i denti f i c ação de um r espo nsável técnico pela apli ­

c ação de fertilizante e defensivo s e pela manutenção de um regi s tro de 

uso des s es l n sumos no pr o j eto de ir r i g ação , es pecificando tipo s e 

quantldades utilizadas ; 

111 - ldentifi c ação de um r espo nsável técnico pela manu ­

te nção d e condições s atisf a tórias na á r ea do pr oj eto de irrigação ." ( .' 

Art. 39 _ Esta "'ei entra em vigor na data de sua publ i -

caça0 . 
Arl . 4, _ Revo gam- se as disposi ç ões em contrári o . 

SENADO FEDERAL , EM Lf DE JULHO DE 1991 

~I\..(uv--.Aí\ ~ ~,/' 
SE MA URO €tNEVIDES I 

PRESIDENTE 

LCGISLAÇ'AO CITADA , ANCJ.:ADA !'ELA COORDCNACA U 
DAS CONISSOCS 1'C/lMANCNrCS 

L(J .~ 6.662, d. 15 4. Junho .1 1 '71 . 

Oilpõ, ~rl • Poltt1(. ".cion.1 d. 
Irrt".çio, I di out,.1I provtdinetll . 

CAPITULO UI 

Dos ProJ.tos d. trrig,çio 

Art . JI O Pod.r 'x.cut1vo conc.dlrá fin'"ct. 
.Into, ou Utlb.1tceri lhhll d. 'nu"thol .os P"OJ.Co, de i; 
rtglçio que yf.r •• , s.r , •• cut,dos po,. ift'e,.ti.1 d ••• pr; 

'I' priv'dal, eoop.rat~ya, • pradutore. ,.u,,1, ilOl.d~lt d.; 

'1 ~u. · OI ,'1101 cthol ' proJ ,tOI , ',nh, • . 11 do,. : .'r ... dos . ,.1.0 ,.! 
"fstirto do In t .rior. 

Seçio 111 

O, In'ra-(strutura 

Art. Zl - AI obrai' blflf.ttOr1.s nOI ProJ.tos 
PYblteos co_ort.ndlrio: 

I • as inf,.a-tstrutura, d. trr'gaçio.d. uso C! 
.u. , voltadas par, o '$loto dir.to i produçio, a-p .... ndtndo "a! 
ra".nl • diquI" .,trutu,.al , .qutp ... ntol d. 
• d1ltr'buiçio d. igu'i íltr,d'l ,'1nh.1 d, 
,",r,ta f"te r" 11 ô rold. d, drlug •• ,riac.,.1 
d. ad.'nf,trlçioi 

Iduçio, conduçio 
t,an,.tllio di 

• ,,",di OI clt "'. 

'J M ~ " 'J ,,~· , ;o ! · JI . , ;&& ~fI'r'·"It.f'\jtjlr ... pcJah, 4t "10 '0.".:­
lo ' ,IIclut#lldo I' , obr:u • 'Cli/t" .. ntot •• buhtor1Ih ) ou, ,h.o.p1 uh 
r ~ N' • .. ri,d1,1 • j .4ut' .... tt, •• I,c.el' .... ', •• trtlturll '" -~4t' p ... n 

tos urbl"OI • di lu .... nto; ' -
t 6: , .) ' -( f" In I.' .i ' hnf.1to,.'u · 1nUMlU r .. l1ud .. nOI 1! 

tIS, .br.ng.ndo o d".lta •• nto, IhU.Uiuçlo. (ln111 l. d,.!. 

-os "re,h,.." hbttaçõts 'outra' abr .. d. ut11 t uçio 'ndi 
- : ".du" 1 . · ~' ;' .· 11~ ' 1 • •. . ' I ' ~ - -

Slr .. orc.f 

f r n '(, I 

, . , 
f ' él~j.Jr'li11 OI:' I r:-. ç;OJ~<.I 

rr ,,'~j"rr'()c, " , 

LLJo n{ (' · ;.eeJirntr Cl 4 '-;' 

f, i. C" . ;;r, 11) eje '71 I,jQ', Cesra 'a1 ~ ri, 

:nTI: i nilti .. a ). {lnu" rO!je~;j c ~ r r 
" 'j ., 1 E' tiS'j i~IJi . 5( 0tji '\ulr.~,~. í I .,1 

( 

• ?i 

s. 

-, 
I C"_ 
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rOi ;'/1/06/71 , é lítio o ralCCeT nO 70lt/91 , das C1\5 . '-']::Ilado 
I)e • ..) 

.. · (>(l .... d o r Clu Sabó i a de Carvaltl u , ppla sua aprov{:~n n[. . 

mr>nrl<l nO 1-CI\ 5 . f\ r r esidéncia ela CAS , CI', , .. dcando a arfe cH 

nI1tér;;} In reunidu ele 19/06/91. t aberto o P l rl7Q fJe d<l~ ri~ .1 

jn' rq,n",j':-UI rlp rr (" III ... ·O . pai um d/~cimo da CO"'~IlI<;ifJtO d:) (., 

(]til' n PI Ojf>tll seja Clpreciado pelo rl e n~ ri o . Esg old~(; esc.'" 
rr, 

8 7 0 .. prr 
a ir,trrpno;iç:'ln ri€' [prurso , ri nTnnosiç~o sp r a r e;net !rli'l CI l 

fl"r" I! ,,1 1' 1 '" .. 

rm 1("','1 °1, .") f' rC' <", i rJp"rin rnmw!irr:! ao P lenário C' térru:r~, .... ') 
i=l7 

I I r>n:í I in. 

"r,;11I'11 {In.- nCJllll,ldll"; COIl1 o O f i rio SM_r,Jo.7.6.4, de 4.7 . 91 

Em y de Ju lh o de 1991 

Se nho r Primeir o Sec retári o 

Enc amin ho a Vos sa Ex ce l ê ncia , a f im de s er 
submetido à revisã o d a Câ mara 

da Co nstitui ç ão Fede r al , o 
dos De pu t ados , nos 

Pr oj et o de Lei do 
ter mo s do a rt . 65 

Sena do nÇ 8 3, de 

1991 . constan t e do s aut ógrafos j unt o , Que "alte r a a 

de 25 de j unho de 19 79, que di spOe sob re a Pol i tic a 

Ir r igação , e dá out r as pr ov idênc ia s " . 

Lei nQ 6.66 2 , 

Na cional de 

Ap r oveit o a opo r t unidade para ren ov ar a Vossa 
Ex celência prot e stos de e s t I Ma e co ns i dera ção . 

d.­

LLA 

Primei r o Sccre t ári • em e ercicio 

A Sua Ex c elênc ia o Se nho r 
De pu t a do INoC ~ NCI o OL I VEI RA 
DO. Prim e iro 
dbb / . 

Sec retári o da Câ ma r a dos Dep ut ados 

COMI SS~O DE AGRI CU L !UQA E PoL Í TI CA RURA L 

l ERMO DE RECEUI MEN10 DE EM ENDAS 

PROJ ETO OE LE I NQ 15~6/9 1 

c im~ r- a 
i 0 / 91. 
d em "d o 
p ar t I r 

Nos tE rMO~ do ~r t. \ 19. L ~pu t . I , 60 REgimEnt o In t Ern u d ~ 

d O'j OEPu tad o~ . a lt Erado p odo ar t . 1Q , ' I, di1l. Re s o1 'Jc;i1J nQ 
o Sr . r resl ~ en t e d eterm Inou d a bertur a - e d iyoJ1 g ac ;i o "i1I. Or­
D i a da s CO~ ISS ;~ 5 - d E' pra:o para i1I.p r t ~ Entaç~o d E' e~~nd", s, i1I. 

d e 0 4 . 1 1 . 9 1 , r or Lln c o ~ E'$ ~i ~s . Es g o t a d O o pr i1l. ;O. nao fo r a m 
r e c E'b l d a ~ ~m E' nda s a o prOJE't o . 

COMISSÃO DE AGR I CULTURA E POLíTI CA RURAL 

I - Rl!:LAT6RIO, 

o p r ojeto de l ei ora s ubme tido à a ná l ise 

d e sta Com i ss ã o de Ag ric ul t ura e Po lí t i c a Rural é d e i n ici a -

tiva d o nobr e Senado r Jutahy Magalhães , que , 

a t err í vel ame a ça , c ada ve z mais concreta, 

preocupa do com 

de salinizaç à o 
d o s s olos b ra silei r o s pel o uso i n adequado da ir r igaç ã o , 

pretendia a c r esc e n t ar d ispo sit i vo s à Lei nO 6 . 93 8 , de 
3 1. 08 .81 , q ue "dis põe s o bre a Pol í ti c a Nac i o nal d o Me i o 

Ambi e nte , s e r es v i v os e me c anismo s de f o rmulaç ã o e a p li c a ç ã o 

e dá outra s pro v i d ê nc i a s". Aprec iada p e la Comissão d e Ass un ­

t os Soc ia is do Senado Fe deral , a p r opos i ç ã o f o i apro vad a na 

f o rma d o Subst i tu tivo do Relator , pre f erind o -se a l t e rar a 

Lei n O 6. 66 2 , de 25.06 .79 , que es pec i f i c ame nte "d is põ e s o bre 

a POlít ica Na c iona l d e I rr igação e dá o utra s prov i d ê ncias ". 

Na Cama ra dos Deputados, ca be a e sta Comis são 

de Ag r ic u l t ura e política Rura l manifes t a r -se q ua nt o ao 

mé r ito da proposição. O prazo regimental rel at ivo às emenda s 

tran sco r re u sem que nenhuma se apre s entasse . 

11 - VOTO DO RELATOR: 

A pro posição sob aná lise tem po r o b jet ivo 

det e r a marcha da s a li n i zação , c om seu s t e rr i vei s e fei t os , 

no s solos bra s il ei r as i rr iga dos. Pa ra ta nto, a lte ram -se os 

ar tigos 11 e 23 da Lei n9 6.662 , de 25.06.79. En t reta nto, a 

nova redação proposta pa ra o artlgo 11 t o rna ob r iga t ó r ia a 

aprov aç ão , pe l a Secre ta ria Naci o nal de I r rigaç ão , de todos 

o s p r ojetos a serem f i nanc iado s , o que, a nosso ver, 

constitui desnecessária e extenuante burocracia, c a pa z de 

' e ngessar " a agricultura lrrigad a brasileira, 

ver if ica-se 

re s ponsáve I 

Quan t o â no va reda ç ao propost a pa ra o ar t .23 , 

certa ambigüldade 

técnico, além de 

nas funções pr ev istas para o 

·onflitar com a leg islação 

e xistente relativa ao uso de agrotóxicos ( Lei n9 7.802, de 

11 de julho de 1989). 

ASsim é que j~lgamos necessária a elabo r aç ã o 

de Substitutivo capaz de elidir c-s ó bices supr acitados e qu e 

t a mbém eq ua c .1 o ne o utro problema : a 

divisão em l o tes famili a res das ãreas 

o br igator.1edade de 

de t o dos o s projetos 

de i n teresse social predominante , quando tal p r ocedimento 

deveria ser pres c rito como apenas preferencial. 

e xposto, voto pela ap r ovação do ~ roje to de lei 

na f o r ma do seguinte 

Com base no 

nO 1.586/91 , 

1" 

SUBSTITUT I VO AO PROJETO DE LEI NO 1 . 586, DE 1 9 91 

.. Al t era a Lei nO 
junho de 1979 , q ue 
POlitica Na c ional de 
Outr a s p rovidência s " . 

6.662 , de 25 
"di s põe sobre 
Ir rigaç ão e 

O CONGRESSO NAC IO NAL dec reta : 

d e 
a 

d á 

Art. 10 O art. 1 1 da Lei nO 6 .662, de 25 d e 

ju nho de 1979 , pa ssa a v.1gorar com a segu in t e r e d ação : 

" Art. 11. O Poder Execu tivo 
concederá finan Liamen t os o u es t abe l ece rA 
linhas de c rédito aos p r oje t o s d e 
i rr igação que vier e m a se r e xec utados 



COIlSSlOll 

por in~cidlivd de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isol a ­
dos, o bservadas as seguintes c o ndições : 

o bservância, nos respectivos 
pro Jeto s, de c ritérios e padrões 
técnico s definido s po r ó rgão público 
c ompete nte; 

II destinação de recursos 
espec ifico s dO estudo do risco de 
salinizaç ã o do sol o e à sua prevenção. 

Parágraf o úni co . O Poder Execut.ivo 
estabelec era l imites, aCima dos quais 
será o brigató ria a apro vação d o s proje­
tos po r ó rga o pubI i co espec ia 1 i zado . .. 

Art. 2~ O dt"t.. 1 ... da Le i n Q 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa d: vlgo rar C'Jm a seguinte redaç ã o : 

Art. 14 . As areas d o s pro jetos de 
interess e soc lal predominante serão 
preterenc la l mente divididas e m lotes 
f aml 1 ia r e s. 

Art. )'0 A Lei n9 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigora r com mais um artigo, que terá o n Q 23, 

com a seg uinte redação, 

subseqüentes: 

renumerando -se o atual e os 

sua publicaçã o . 

contrário . 

·· Art. 23. A c oncessão ou a 
autorização de distribuição de água s 
públicas , para fins de . irrigação e 
a ti vidades decorrentes , dependerá, 
necessariamente, do atendimento às 
seguintes condições : 

apresentação de 
r isca de s a I ini zação do 
p r evlsão de monit o ramento 
operação d o projeto ; 

análise de 
sol o , com 
durante a 

II - identifi c ação de um responsá­
vel téc nl CO pel o pro j eto de irrigação e 
seu manej o , em cada l o te , pela aplicação 
de fe r ttlizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, o bservada a legislação pertinente, e 
pela manutenção de c ondições ambienta i s 
sa t lsfató rias na área do projeto. ' 

Art. 4" Esta l ei entra em vigor na data de 

Act. Rev o gam- s e as dispo sições em 

Sala da Co mI s são , em . d e . _ . de 1992. 

Deputad~o~IE I~:::---/I 
Relato r . 

EMeNDA NQ ---, 

(:1 / : ;, 

C1JOiITlCAaO 

mDO ti UI f! ---_ 

I 1 stnESSIWi 
r 1 MilUTJMTJVII 

1 . 586 _A /91 
{l USlIMI\lA 
[ lllClOlnCATJW 

( l~mVA I)( 

CO MI SS AO DE AGRIC ULTU RA E POlI TICA RURa l 

"" .. AL CIDE S MODESTO ~",nDO T 11 ~ [1 "61~ -
P T , 8 AI 1 ( 1 

rmO/JJSTIFlrMlo 

:nclua-se onde coubt'> r o ar t Fi c a vedado a iníci o de nov a s pro je t os dE 

irrigaç~ o . em áreas sucePtÍvei s de salinizaç~o , enQ uan t o n ~ o forem cor 
c l u í dos os e s tud os e a s aç ões p r oposta s neste pr o jet o . 

JUS T I F I C A ç A O 

o Su bs tit u tiv o do Dep u tad a Jo rg e Kh our y e l i mi na a r 
t i go s eme l ha nte a e s te, d o~pr oj eto do Dep u tad a Har ol do Cedraz. Dar a 

I 

I 

I 

nós, 

nar o 

ções. 

este artigo é de fundamen t ? l imp ortã ncia , porque vi s a dis c ip l i. 

início de p r oj etos e mai s projet os s em que cumpram s uas fu~ 

t comum, no Br asil , os órg~os püblicos emplementarem projeto s ' 

de desenvolvimento sem antes testar s uas efi cácias e, as conseQ uên c ia 

pa E. 

destas práticas são as grandes somas de recursos que se perdem, s em 

cumprir o s objetivos porque f o ram investidos. Por ou tr o lad o , a i n i 

ciativa privada se ao r oveita de insentivO S fiscais do Es tad o e 

ticipam de programa s , que antem~o s abem Que n~ o d~ o cert a mas , o faz 

somente co m o intuit o de arra nc ar dinheir o do Es tad a . Cab e s a l i ent a r 

que existe inümeros projet os de irrigaç~ o i nac abad os e Ou tr os com 

grandes problemas que p r ecisam ser r es o lvidos , 

'II!MD1M 

/ / 
"I' 

EMeNDA NQ 

C1JOitnCAaO 

~--- m.cro Cl UI I? 

I COIlSSlO ~ 

1.586 /A / 91 1,
1 1 ) mrsm. 

, . I 1 MilUTIM1JW 

Agri c ultura e Politi ca Rural 

""~ 
ALCIDES MODE STO 

rmol J.lSnFTCAC1c 

[ l USlIMm 
[ 1lll»Int.mw 

I 1 ~ITJV. I)( 

~ "'TlCO T tf l [ '661* 
Pl BA f 1 / 1 

O Artig o 3º do Substitu tiv o pa ss a a vi go r a r co m a se 
guinte radaç~ o : "Art. 23 - A conce ss ã o Ou au t o rizaçã o de d i s t r i bu i~ ~8 
de âgu a s públicas, para fins de irriga ção e a tividade s a eco rre n t es . ae 

penderá, necessariame nte , do at endi me n t o às segu i n te s cond i çõ e s : 

1 . Apre sen ta ç ão oe an á l is e de ris co de sa li n iza ção ao 
sola , com D revis~ o de monit o ram en t o a u ra nte a oper açã o da or o j e t o : 

11 . identifi c aç ã o de um re spons dve l t ecn i co pe la aoli c a 
çãa de fertiliza nte s e defe ns iv os e pel a manu t en ç ~o de u~ r eg i s tr e de 

lU S O de ss e s in s umos no proj et o de irrigaç ão , es~eci 'i cando t i pos 
Iqua nt: dade s u ilizadas ; 

e 

111 - ident i fi c aç ão de um re sponsável ~ ecnico pela ma nu 
tenç~ o de c ondi çõ e s s ati s fat ó ri as na âre a do p r oje t o de irri gaç ão . 

JU S T [ r I C A ç A O 

~ I E s tad o e sua s i ns tit u i çõ e s a os r eCu r sos a~e se r ãc in ves t :dos e~ 
!j et os de irriga ç ão . Do i s , per mitir á ao ó rg ào co mpe t en t e ao r ova r 

!j et os Qu e s e j am de i n t e re s se na t i onal e Cu r egic,al , não C3indc 

Ip r opos t as mir abo l an t es com vistas so men t e apanna r "i na nciamer ' o5 
j,erba s púb l i c a s .. 

Com e s te art igo , s e p ~ e t endP n3 r ma i or scgu r a~ça 

em 

com 

29 lu /93 
.. 11 

'tODO DE UI I? --'--- ! 

II1 1 1 m rsm. 1. 586/A / 9 1 
, . { I MlIITIMn .... 

I COIlSSlO~ ·í,GRI CUL TURA E POL ITI C::' Rl.J1A~ 

""OI 
ALC I DES MODE STO 

rmO/J.lSrtrluac 

OSSJIIrw 

( I USTlMIIJA 

[ lllClOmWl\IA 
! 1 ~lnvJ I)( 

HI Tl DO I \I l S ' 661"" 
PT ,8A , L:l: ! 

O Ar t igo 1º ao Substi ~t i. o oassa 1 vigo ~ a r C3m a segui nte r eOa ~ dc : 

" .a r t , 11 . 0 Po de r Execu;,. i vo c ,ncede r ~ ' inanciampf'1 t ).:, )t.,; 

e st ab el ece r a linhas de c rédil O dOS pr ojetos de irr i g aç~o Qwe v: e r em a I 
ser e xecutaaos po r i n i c iativ a de emp re sas ~r i va d as . cocpera t:\ a ~ I 
pr OOJlc res ~ v r a i s isol ados , oesce qJe os resoec ~ : ~ os o ~ c "- : 05 " Pf'1nu~ 

s i dO ao r o vaa os pel a Sec r e tar ia l\.ac i on Ci l de rrr:ca ~ ào ti . nJ c~s 
su a e xt inç~o , pe lo órg ~o re de r al compet en " l . 

,o 

3 
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Parágrafo Gni c a - os financiam en to s e incentivos de Que 

trata o eapu[ deste artigo atrib u irã a , obrigatoriamente, percentua l ' 

específico para estudos de ri sco de s ali nizaçã o do sol o 

J U 5 T I r I c A ç A o 

o Projet o origi nal dO Senad o , j á trazia este artigo e , 

ao repr ese ntá-l o ao Substit ut i vo da Dep u tad a Jo rge Kh ou r y , o faze mos 

po r en te nde r qu e exi s te nece ss id a de de se te r Jm ó rgã o para a vali a r e 

da r ga ~a n t i a s de ori o rid ade s aos o r oj e tos de i rri gaçã o . E do conheci _ 

I men t a de t odos Que vári os pro j et os s ã o i nic i ados some n te com O i n t u! j 

1 t o de busc ar finan c iame nt os nos ó r gã os públ i cos , s em co nt udo l ev a r 

I 
em cons ideração as c ondiç ~ e s do muni c íoi o e de sua verda dei r a voc a ção ' 

par a e s te lip o de agri cult ura. 

I 
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CO MI SSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TE RM O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PROJETO DE LEI Na 1 . 586-A/9 1 

Nos ter mos do art. 119. ca put, lI, do RegImento Interno da 
Cimara dos De plJtados. a lter ado pe l o art . 1" , I, da ResollJçao n g 10/91. 
o Sr. PresIdent e d e termInou a abertura - e dlwlJlga~~o na OrdeM do " D,a 
das Co mI ssões - de pra zo para Clp r esentaçao de e Mendas. a par ti r de 
23 .04.93 , po r C in co sess~es . Esgotada o pra:o. fo r a m recebida s 03 
e Mendas ao s lJb st It'Jt ,...,0. 

Sa la da CON l ssao. E M 30 de abrIl de 1993 

_ .1-(- - / _ : _ __ 
J OSe MARAA DE/A. CoROOVA 

ge.cretcir l O 

PARE C'élZ .PA 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

o projeto de l e l o ~a submetido à anAl is e 

desta Comissão de Agricultura e Poli tic a Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preoc upado com 

a terrivel ameaça , cada vez mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pel o uso inadequado da ir~igação , 

pretendia acrescentar disposit i vo s à Lei n Q 6.938, de 

31.08.81 , que "dispõe s obre a Po litic a Nacional do Mei o 

Ambiente, seres vivos e mec anismo s de formulação e aplicação 

e dA out ras providências " . Aprec iada pela Comissão de Assun­

tos Sociais do Senado Federal, a propo sição foi aprovada na 

forma do Substitutivo do Relato ~1 preferindo-se alterar a 

Lei nQ 6.662 , de 25.06.79, que espec ificamente "dispõe sobre 

a Politica Nacional de Irrigaç ã o e dá outras providênc ias " . 

s ubmetida 

Politica 

Na Cãmara dos 

à apreciação das 

Rural; de Defesa do 

Deputados, a proposição será 

Comissões de Agricultura e 

Consumido r , Meio Ambiente e 

Minorias; e de Constituição e Justiça e de Redação. Nesta 

Comissão de Agricultu~a e politic a Rural (a primeira de mérl 

tO) , decorrido o praz o regimental, não fo~am apresentadas 

e mendas ao projeto; entretanto , foram apresentadas três 

emendas a o Substitutivo do Relator, no decorrer do prazo 

respectivo, pelo nobre Deputado ALCIDES MODESTO. 

Em 30 de setembro de 1992, a Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados decidiu pela apensação , ao PL n Q 

1586/91, do PL nQ 814/91, do nobre Deputado AROLDO CEDRAZ, 

que "institui O Programa de Reabilitação de Perimetr08 

Irrigados no Nordeste e dá outras providências" . Entretanto, 

por entendermos que a apreciação isolada de c ada uma dessas 

proposições ensejaria um e xame mais acurado de ambas as 

matérias, solicitamos a desapensação do PL nO 814 / 91. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

A proposição sob análise tem por objetivo 
deter a marcha da salini zação, com seus terriveis efei t os , 

nos solos brasilei~os irrigados. Pa~a tanto , alteram-se os 

artigos 11 e 23 da Lei nO 6.662, de 25.06.79 . 

11 torna 
Entretanto, 'a 

obrigatória a nova redação proposta para o a~tigo 

aprovação, pela Secreta~ia Nacio nal 

os projetos a se~em financiados, 
de Ir~igação, de todos 

c onstitui desnecessária 

Hengessar M a agricultura 

o que, a. nosso ver, 
e extenuante buroc~acia, capaz de 
irrigada brasileira . 

Quanto à nova redação proposta para o art.23, 
verifica-se certa ambigüidade 

responsAvel técnico, além de 
nas funções previstas para o 

conflitar com a legislação 

uso de agrotóxicos {Lei n Q 7.802 , de existente relativa ao 

11 de julho de 1989), 

Assim foi que julgamos necessá ria a elabora­
ção de Substitutivo capaz de elidi~ os óbices supracitados e 

também de equacionar out~o problema: a obrigator iedade de 
divisão em lotes familiares das áreas d e todos os projetos 
de inte~esse social predominante, quando tal d ' proce l.m.ento 
deveria ser prescrito COmo apenas p~efe~encial. 

A emenda nQ 01 / 93 a o Substitutivo, de autoria 
do no bre Deputado ALCIDES MODESTO, contribui efetivamente 

para aperfeiçoá-lo, ao vedar "o in i cio de novos projetos de 

irrigação en Areas susceptíveis de salinização , enquanto não 

forem concluidos os estudos e as a ções propostas " .Decidimos, 

portanto, aproveita~ o texto da emenda na forma de um S 2Q 

a o art. 11 da Lei n Q 6.662/79, cu j a alteração é proposta no 
art. lQ do nosso Substitutivo. 

Já as erner.das de n2.§ 02 / 93 e 03/93 
objetivo retorn à d ar re ação f 1na1 dada pelo Senado 

têm por 

Federal 
ao projeto de le' N- . I 

, .... . ao Vl.S umbramos c ondições para seu apro-
veLtarnento, posto que nosso Substitutivo tem 

p~ecisamente o 
objetivo de aprimorar aquela redaça- o, f 

con orme procuramos 
demonstrar ao longo deste Parecer. 

Com base no exposto, voto pela aprovação do 
projeto de lei n Q 1.586/91, na forma do Substitutivo anexo 

que ~corpora a emenda n Q 01/93, e pela rejeição das emenda~ 
de n 02/93 e 03/93, a ele apresentadas. 

Sala da Comissão , em ~-'" de 

Deputado 

Relator 

de 1993 . 

1 
, I 



.2" SUBSTITUTIVO 

AI tera a Lei nO 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências·, 

6.662, de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

o CONGRESSO NACIONAL decre ta : 

Art. l0 O arL. 11 da Lei nO 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação ! 

·'Art.. 11. O Poder Executivo 
concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de 
irrigação que vierem a ser executados 
por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições : 

projetos, 
técnicos 

observância, nos respectivos 
de critérios e padrões 

definidos por órgão públic o 
competente; 

ti 
especificos 
salinização 

destinação de 
ao estudo do 

do solo e A sua 

recursos 
risco de 

prevenção . 

S l0 O Poder Executivo estabelecer~ 
limites, acima dos quais ser~ obrigató­
r ia a aprovação dos pro jetos por órgão 
público especializado. 

S 20 fi ca vedado o inicio de novos 
projetos de irrigação, em áreas sus­
cept 1 ve lS de sa 1 in i zação, enquanto não 
f o rem concluidos os estudos e as ações 
previstas neste artigo.' 

Art. 20 O art. 14 da Lei nO 6,662 , de 25 de 

junho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 

"Art. 14. As áreas dos projetos de 
interesse social predominante serão 
preferencialmente divididas em lotes 
familiares. " 

30 A Lei nO 6 .662, de 25 de junho de 
1979 , passa a vigorar com mais um artigo, que ter~ o nO 23, 
com a segUinte redação, 

subseqüentes : 
renumerando-se o atual e os 

Art. 

sua publ icação. 

Art. 

contrário. 

"Art. 23. A concessão ou a 
autorização de distribuição de ~guas 
públ icas, para fins de irrigação e 
atividad~s decorrentes, depender~, 
nece~sarlamente, do atendimento às 
segUintes condições : 

T apresentação de 
risco de sal inização do 
prev isão de monitoramento 
operação do projeto; 

análise de 
solo, com 
durante a 

I I - identificação de um responsá­
vel técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo , em cada lote, pela aplicação 
de fertilizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manutenção de condições ambientais 
satisfatórias na área do projeto .. 

40 Esta lei entra em vigor na data de 

50 Revogam-se as disposições em 

qW''''qq !l ' \C I(It'\ I TI j ~ I ]lp n ' , p " 

Of icio nO 353/93 Brasí 1 ia , 29 de novembro de 1993. 

Senho r Presi 
PRESJOrNH 

De acordo com o parecer do Relator , Deputado 
Jorge Khoury, aprovado na Reuniã o Ord inária do úl t imo dia 2'4, 
venho encaminhar a Vossa Excelê ncia solicitação no sentido de que 
seja desapensado do PL 1 .586-A/91 o PL 814/91. 

Colho a opor tunid ade para renovar a v. Ex'. 
protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente , 

De p u ta do RO 

A Sua Excelênci a, o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
N E 5 T A 

I·\I~ I:.. ( 1" 1< 1) \ (( ) \II ...... \() 

• 

/\ C()lIl1~ .... flO tIL- 1\t:!IIl'ldlllld ~ l'illllll.1 1< til ,11 ~!11 Rl"UllI;\(l (hdm;1I1i1 Icall/ada 
hOle .. apnl\OU , por trll<lllllllld,IJl.' . u 1'1 !l1~1\I dI..' r 1..'1 \; I "'X(I ')1 ~ .I 1..' 1I1~lld .11l (lI ')"\ 
(lO I.)lIb~llIull\O": r":JI'Hou a~ ~11Il.'lId.l"" 11 ,",!J~ ' I; \,: o; ')"\ 
o!clccldo pel o Rdalor 

1 ""~ I I\Crall1 prl.' .... ..:IlI..:~ (h SCllrhll~ .... [)qlll[dllih 

ROl11el r\llblO Jorgl.' - PrC ~ ldl.'l1k ;\dl(1 !), ·rr \1· I I' . , I.. {l \.."\dll\ lI,: lI/\ll;l. '\IlPhll l!lW 
I-rellas. /\\cllIlO Co~ta l " dl~OIl I ldL,!I .... Ir,'\",I,I, ( I 'I I I 

_ • • - - • _ ... ( , J l~ " I..·lll..'/~"" \JIl(lil C 11111.1. 

JOílO fholllC, Jonas PlIllleno. I al.'lI ~ /3;h[O-. I ",' (·/1, """'.', \ 
. ... "" lellH O ~alllp;lIil. 

I\10ac lr rv~ lclldl'lIn . OdaCir "1l.'II1. 1\lIdo ROIll.llltl j'\..'dlll \llI,ill Rtllk'lIn TUlr ''"' 

lada~hl KUfl~ l . Valdir COI<lllll. \ "ardll (Jdll/':I \ \ ,11..111 (JlII..·lld\..' ,ltndd \1lI1l1~1(; 
I\albara. Ikraldo BOa\~lltllla . . 1,1,.'_"· ' 11"",\ \1 I • ." .111,1 \ , I ,Id"p. '\\..'11111 (k ll1ll1il l.' 
Oddmo I l.'ao 

Ih'pulado .J Ol":.! l ' h.h () III ·~ 
Ih' lalol ' 
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COMISSÃO QE AGRICULTURA E POLíTICA BIJBAL 

PROJETO DE LEI N" 1.586, DE 1991 . 

Altera a LeI N° 6 662 . de 25 de Junho de 1979. que 
"dIspõe sobre a Pol ittca NaCIonal de Imgação, e da 
outras prOVidenCias" 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CAPR 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art 10 O art 11 da Lei N° 6662 . de 25 de Junho de 1979 passa a vigo­
rar com a seguinte redação 

"Art 11 O Poder ExeCutivo concederá fmanClamentos ou 
estabelecerá linhas de credito aos prOjetos de Irrigação que vierem a 
ser executados por IniCiativa de empresas pflvadas coo~e(atlva s e 
produtores rurais Isolados observadas as seguIntes condlçoes 

I . observancla nos respectIvos projetos de crlténos e 
padrões técnicos definidos por órgão publico competente 

II - destmação de recursos espeCIficas ao estudo do riSCO de 
sahntzação do solo e ã sua prevenção 

§ 1° O Poder Executivo estabelecera limites a~lm~ dos quais 
sera obrigatória a aprovação dos projetos por orgao publiCO 
especializado 

§ 2° F lca vedado o IniCIO de novos projetos de Irrigação, em 
areas suscet ivels de sallnlzação enquanto não forem concluI dos os 
estudos e as ações previstas neste art igo " \ 

Art 2° O an 14 da LeI N° 6 662 de 25 de lunho de 1979 passa a VI go­
rar com a seguinte redação 

"Art 14 As areas dos projetos de Interesse SOCial predomi-
nante serão preferencialmente diV ididas em lotes fami liares " 

Art 3° A Lei N° 6 662 de 25 de Junho de 1979 passa a vigorar com 
mais um art igo, que tera o N° 23. com a seguinte redação renumerando-se o atual e 
os subsequentes' 

"Art 23 A concessão ou a autorização de dIstribUIção de 
aguas publicas. para fins de Irngação e altvldades decorrentes, depen­
dera, necessariamente do atendimento as seguintes condições 

J - apresentação de analise de rrsco de sahnlzação do solo 
com preVisão de monitoramento durante a operação do proJeto, 

II - Identificação de um responsavel técn iCO pelo projeto de Im­
gação e seu manejo em cada lote pela aplicação de fertilizantes e 
agrotóxICOs na lavoura observada a legislação pertinente e pela 
manutenção de condições ambientaiS sat lsfatónas na area do proJeto " 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 5° Revogam-se as diSpOSições em contrafi o 

Sala da Comissão 24 de novembro de 199 

Deputado ROME 
Presi 

RGE 

Deputado JORGE KHOURY 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllla - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

('()~\USSÂO DE DEFESA DO COl\Sl:~1]DOR, MEIO ÂJ\lBIE);TE E "IJ:\ORAts 

i. - RELATORIO 

flDO H'TiI n r" T 1, l '\.:, 1 '::81'. nE' 1001 L'-~V.L ... .L '-" L' i....l ..l..JJJ L ,U . ..1. ..... 1 v".J..J ..1.'//..1.. 

\)tl'r :1 :1 Lpj n" ... """'\..! .... ~. .. - 'Io.o......~ 

197t). que dispõe sobre li Poütíca 0íacíonal oa 
lm[raciio l' dá outras nt'midências . v , 

Autor: SENADU FFDF R. \L 

Reiaior: Deputado SAI.< )jvLÀ.O CRi. 'i 

No Senado Federal originou-se o projeto de lei ora subm.:tido ao '.,:xame d:.! 

('onüssi'lo de Defe<.;a do C onsnmidor. .\ kin Amhiente e ~linorai<.; \ iniciativa cio nohre Senador 

Jutahy !\lagalhães buscava. então. remédio para a crescente ameaça da saliniza-rão ck solo~ 

agricultriveis hrasilelros. pelo uso madcquado ela 1t1igação. Na ongem, a matélia pretendIa 

acrescentar disposiriyos à Lei n° 6.938, de 198 i. que dispõe ,;ohre a Política ~aciona i do \Icio 

Ambieníe. A proposiyão, a paríir do e.\.amt promovido pela Comis!'-ào dt: Assuníos Sociais do 

~)enaJo Federal e na fonna do Suhstitutívo do Rdator. foi aprovada como altcrai(ão à Lei n" G.G(,2. 

~a (~âmara dos Di..:put3{!OS~ nos t~nnos dJ F ... csolução 10 '91. a ITlatéria 13 toi 

objeto de e ';)l11e pela Conu<.;sãn de -\gricldn1r;1 e Politic:l Rnr.11 (kvcnc1n _l ind:l "cr <';IJhmctid;) :1 

apreciação das Comissões de Defesa do Consumidor. ~ leio . \mbicntc c \ Iinorais : e de 

Constttuição e Justiça e de Redação. 

No âmhito da Comissão de .\gricultura c Política Rural (primeira de méri1o). 

em 20 de stlembro dt 1993. o Rtlaíor. nobre Depuíado JORGE 1(1 IOL ·R't". proietiu voío pda 

aprovação do l'L 1. 586 9 L na fonna de sübstitutivo. Tal iJldicação 10i aprovada, por unanimidad\3. 

GER 3.17.23.004-2 . (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n. - VOTO DO RELATOR 

o intento da matcna, ~ob análise. repercute sobre a inibição da progreSStV3 

:-.alinizJ~ão de signifi.cativa parcela dos solos brasileiros irrigado~. CÜiH uI fito. () ~)Ubstitliti\.o-

() fenômeno da sallnlzaç~o dos solos aIcan'T~a, de manClfJ peculiar. certa" 

regiões de contomo edafológico especí11co. Tal é o caso dos "solos rasos" (litossolos. yc:rtissolos). 

de 1reático pouco pro1undo. do semj-árido nordestino. Em tal ambiente. soh () estímulo da", águas 

de inftltraç50. o efeito capilatidade exibe aumento de concentraçào s,:llina na supetiície arável. ()<.; 

efeiws deletétios dessas deposições são manifestos. afetando severamt:níe as ~()ndições da 

produtiviltade agrícola r~giújjal. 

urüverso 

.-\nalogarnente, (lisp.)c nonnas para (l tlnanciamento de tai~ ínjciati' ·'l". Tamh";rn 

destinacào de recursos esnecíficos nara a nrcvencão da salinlzacão. Isso. sem subtrair a 
• , J .l' " 

peculiaridade dos projetos de interesse social predominante. 

Ainda. no conteúdo do substitutivo, transparece a propriedade de se vincuiar J 

concessão da distribuição de águas púbiícas os procedimentos da anáiise Jç nsco l: da 

responsahilidad~ t~cnica , 

1" '0 ~ Do t r"\ " 
JI J"'LV . 

"para mJnut~nçãú de condil(ões afnbient.lis satisfaiórias na afea I ~ uv 

(lu' .. ntn 'lI) lYlfln1f{\1·,..Hl1 t .... ntf1 '- ""''''''"..1 .... u ... ,-. ..... , ..... ,\. ............. ...., .. I''\,..I 

proposto para a operação de um projelo de irriga,;ão (inciso I do ar!. 23). Isto porqlJt, dadil~ a" 

características de profundidade \,; tC.\:tura dos solos brasileiros. outros que os do .;,\,;mi-illido 

nordestino. eviclenciam-sç condições inadequadas ao fenômeno da salinização. ,\ prevalecer. 

contudo. a exigência expressa no inciso r (ali. 23), de ampia generalidade, eligir-se-iam 

desnecessários entraves burocráticos para os processos de financiamçnto de projcioc; de Itllg:lçaO 

externos ao semi-flrido norde:-,tino. 

<111. ~o 

Votamos. aSSIm, pela aprovaçao do Projeto de Lei nO 1. 586. de 1991. no~ 

termos do Suhstitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural (Suostitutivo-CAPR). com a 

subemenda anexa. 

de 1995. 

elatat-

GER 3.17.23.004-2· (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl\HSS.ÁO DE DEFESA DO CONSLT1\HDOR, l\:[ETO AJ\1BIE~TE E \IJNORAIS 

P~o 1T:"r~) n,T' T [,'T 'TO 1 ·0'- T)E 1991 1'- ,J r., \. l.IJ', LI'.l 1'1 .:'100, J • 

[\ltera a lei n° 6.662, (li.; 25 dt: junho de 197'). 

que dispõe sobre a Política 1\acionai de inigaçào e d:í 

outras pl'midencias. 

Dê-se ao ali. Y do Suostimtivo da Comissão de .\griculrura c Políiica Rural a 

" /\11",3 0 
.....•• . .•...•....•...........•.... . •...........•..•..................•..•.•............. . 

I - aprcsenta.;ão de anális.: de risco de salinização do solo. com 

pre,,;são de monitoramento durante a operação do projeto c\ecutado na 

região do semi-árido nordestino: 

Sala da Comissão. Ctn f 9 ele de 1995. 
I 

Deputado _.'~ . 

Rd,,[or 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 586-B/91 

(T exto final) 

Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, 
que "dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, 
e dá outras providências" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° O art. II da Lei nO 6 .662, de 25 de junho de 1979, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 11. O Poder Executivo concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a ser executados por 
iniciativa de empresas privadas, cooperativas e produtores rurais isolados, 
observadas as seguintes condições 

I - observância, nos respectivos projetos, de critérios e padrões técnicos 
definidos por órgão público competente. 

li - destinação de recursos esepecíficos ao estudo do risco de salinização 
do solo e á sua prevenção 

~ I ° O Poder Executivo estabelecerá limites, acima dos quais sera 
obrigatória a aprovação dos projetos por órgão público especializado 

~ 2° Fica vedado o início de novos projetos de irrigação, em áreas 
suscetíveis de salinização, enquanto não forem concluídos os estudos e as 
ações previstas neste artigo" . 

Art . 2° O art . 14 da Lei nO 6 .662, de 25 dejunho de 1979, passa vigorar com 
a seguinte redação : 

"Art . 14 As áreas dos projetos de interesse social predominante serào 
preferencialmente divididas em lotes famIliares ". 

Art . 3° A Lei n° 6 .662, de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com mais um 
artigo, que terá o nO 23, com a seguinte redação, renumerando-se o atual e os subseqüentes 

GER 3 1 - : 3004·2 · (SET/94) 
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Art . 23 A concessão ou a autorização de distribuição de águas públicas, 
para fins de irrigação e atividades decorrentes, dependerá, necessariamente, 
do atendimento às seguintes condições; 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, com previsão 
de monitoramento durante a operação do projeto executado na região do 
semi-árido nordestino; 

11 - identificação de um responsável técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo, em cada lote, pela aplicação de fertilizantes e agrotóxicos na 
lavoura, observada a legislação pertinente, e pela manutenção de condições 
ambientais satisfatórias na área do projeto." 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1995 

7 

o mão Cruz 
elator ,,"", 

• 
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C AM AR ~ D OS DEPUTADOS 
COMISSAO DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.586-B/93 
(do Senado Federal) 

(PLS 83/91) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 1. 586-B/91 , 
na forma do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, com subemenda, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno,Vice-Presidente, Fátima Pelaes, Luciano Pizzatto, Raquel Capiberibe, Salomão 
Cruz, Vilson Santini, Albérico Filho, Socorro Gomes, Wilson Branco, Pimentel Gomes, 
Vanessa Felippe, Fernando Gabeira, José Machado, Laura Carneiro, Silvernani Santos, 
Sérgio Carneiro, Ricardo Barros, José Carlos Vieira, Freire Júnior, Teté Bezerra, Zulaiê 
Cobra, Nelson Otoch, Eurico Miranda, José Carlos Lacerda, Ivan Valente, Domingos Dutra, 
TeIma de Souza, e Enton Rohnelt e Marta Suplicy. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1995. 

Deputado 
Pre· e 

/l 
I 

, 
i 

, 

Deputa o a ·omão Cruz ,.--­
eJator -

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.586/91 
(do Senado Federal) 

(PLS nO 83/91 ) 

SUBErviENDA ADOTADA - CDCMAM 

Dê -se ao art . 3° do Substitutivo da Comissão de Agricultura e 
Política Rural a seguinte redação : 

"Art 3° . . . . ... .. .. . ...... . .. .. . .. . ....... ....... .. .. . ............... . ........ . ... ...... . . .. . 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, com 
revisão de monitoramento durante a operação do projeto executado na região do 
emi-árido nordestino; 

GER 3.17 23 : -·1-2· (SET/94) 

. . .. . . .......... ...... ....... .... .............. . . . . . ........ ... . ...................... 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1995 

1 

Deputad /J;~, LI,;;k, 
Presiderr 

/f 
Deputad alomão Cruz .--Relator 

°I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 586-8/91 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

(Texto final) 

Altera a Lei n° 6.662, de 25 de junho de 1979, 
que "dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, 
e dá outras providências" . 

Art . I ° O art. 11 da Lei n° 6662, de 25 de junho de 1979, passa a vIgorar 
com a seguinte redação : 

"Art. 11 . O Poder Executivo concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a ser executados por 
iniciativa de empresas privadas, cooperativas e produtores rurais isolados, 
observadas as seguintes condições 

I - observância, nos respectivos projetos, de critérios e padrões técnicos 
definidos por órgão público competente. 

II - destinação de recursos esepecíficos ao estudo do risco de salinização 
do solo e à sua prevenção . 

~ I ° O Poder Executivo estabelecerá limites, acima dos quais sera 
obrigatória a aprovação dos projetos por órgão público especializado . 

~ 2° Fica vedado o início de novos projetos de irrigação, em áreas 
suscetíveis de salinização, enquanto não forem concluídos os estudos e as 
ações previstas neste artigo" . 

Art. 2° O art . 14 da Lei n° 6 .662, de 25 de junho de 1979, passa vigorar com 
a seguinte redação 

"Art . 14 As áreas dos projetos de interesse social predominante serào 
preferencialmente divididas em lotes famJilares ". 

Art . 3° A Lei nO 6 .662, de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com mais um 
artigo, que terá o n° 23 , com a seguinte redaçào, renumerando-se o atual e os subseqüentes 

GER 3 ,- =3.004-2 - (SET/94) 
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Art . 23 A concessão ou a autorização de distribuição de águas públicas, 
para fins de irrigação e atividades decorrentes, dependerá, necessariamente, 
do atendimento às seguintes condições; 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, com previsão 
de monitoramento durante a operação do projeto executado na região do 
semi-árido nordestino; 

II - identificação de um responsável técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo, em cada lote, pela aplicação de fertilizantes e agrotóxicos na 
lavoura, observada a legislação pertinente, e pela manutenção de condições 
ambientais satisfatórias na área do projeto." 

Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1995 

Deputado 
Pre i. 

, 

Deputad omào Cruz 
elator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1586-C, DE 1991 

(do Senado Federal) 

(PLS 83/91) 

Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a Política Nacional de 

Irrigação, e dá outras providências" . 

(Às Comissões de Agricultura e Política RuraL de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; Constituição e Justiça e de Redação (Art 54, RI) - Art. 24,11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- t.ermo de recebimento de emendas 

_)0 parecer do relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo relator 

- emendas apresentadas ao substitutivo oferecido pelo relator 

- tenllO de recebimento de emendas ao substitutivo 

- 2° parecer do relator 
- 2° substitutjvo oferecido pejo reJator 

- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto fmal) 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- subemenda. oferecida. pelo Relator 

- parecer da. Com issão 

- subemenda adotada. pela Comissão 

- texto final 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 586-C/91 
(do Senado Federal) 

(PLS 83/91) 

Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação, e dá outras providências" . 

(Às Comissões de Agricultura e Política RuraL de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias; Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) - Art. 24,II) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Emendas ao Substitutivo (3) 
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissào 
- Substitutivo Adotado - CAPR (Texto final) 

111 - Na Comissào de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
- Subemenda adotada - CDCMAM 
- Substitutivo Adotado - CDCMAM ( texto final) 

GER 3.17 -:- ~ ~ , 4·2 - (SET/94) 
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COI.I. ,~ D[ co~~n uÇÃ.o [ JLQ ÇA [ Dl R[~ 

l[FMJ DE R[C[BIW[ hflO DE [W[NMS 

Pí?OJ[lO OE LEI N' 1. 586 - B/9l 

Nos termos do orlo 119, corut, I, do Regimento Inlerno do Cômoro dos Deput ados, 
oHerodo pe~ orl , ". I, do ResoluçOO n· 10/ 91. o 5r. Pre9denle determinou o oberlu ro - e di .. ulgoçoo no Ordem do Dia 
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Secrelória 
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PROJETO DE LEI N<> 1586-0, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS NO 83/91 

Altera a Lei nO 6.662 , de 25 de junho de 1979, que Pdispõe sobre a Política Nacional 
de Irrigação, e dá outras providências'" 

(Às Comissões de Agricultura e Política Rural ; de Defesa do Consumidor , Meio 
Ambiente e Minorias ; e de Constituição e Justiça e de Redação - ( Art.54 , RI) - Art. 
24 , 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.586, DE 1991. 

Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 
1979, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ANTÔNIO GERALDO 

O presente projeto de lei, originário do Senado Federal , tem por 

finalidade introduzir modificações na Lei nO 6.662, de 1979, que "dispõe sobre a Política 

Nacional de Irrigação e dá outras providências". 

A Câmara dos Deputados, procedendo como Câmara reVisora, 

submeteu-o ao crivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, bem assim da Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Na primeira dessas Comissões, tendo como Relator do projeto o 

Deputado JORGE KHOURY, foi-lhe oferecido Substitutivo, aprovado por unanimidade 

na Sessão de 24 de novembro de 1993 ; na segunda, o Substitutivo foi igualmente aprovado 

por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, Deputado SALOMÃO CRUZ, em 26 

de abril de 1995, acrescido, porém, de Subemenda. 

A proposição em tela contém disposições sobre irrigação e risco de 

salinização do solo e sua prevenção; distribuição de águas púbJicas e aplicação de 

fertilizantes e agrotóxicos na lavoura, além de prever a identificação de responsável técnico 

pelo projeto de irrigação e seu manejo e pela manutenção de condições ambientais 

satisfatórias na área do projeto. 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 
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A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO é instada a pronunciar-se sobre o "texto final" do projeto, que engloba o 

Substitutivo da CAPR e Subemenda da CDCMAM. 

, 

E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

O art . 32, inciso lU, alínea ª, do diploma regimental desta Casa 

coloca na esfera de atuação desta Comissão o exame das proposições sob os aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Inclui-se na competência privativa da União legislar sobre águas e 

nas competências comum e concorrente proteger o meio ambiente e legislar sobre a defesa 

do solo, respectivamente (arts. 22, IV, 23, VI e 24, VI, da C.F.). 

Os assuntos tratados na proposição são, pois, pertinentes a 

competência legislativa da União e, por conseguinte, do Congresso Nacional. 

Além disso, é manifesta a legitimidade da iniciativa concorrente, a 

teor do disposto do caput do art . 6 1 da Carta Política, não merecendo reparos a técni ca 

legislativa empregada no projeto . 

Diante do exposto, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei 

nO 1.586, de 1991 , nos termos do Substitutivo e Subemenda já aprovados anteriormente 

nas Comissões precedentes. 

Sala da Comissão, em.2°de 

Deputado 

Relator 

50525607.1 48 

GER 3.17 23.004-2 - (SET/94\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.586-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 1.586-B/91, do Substitutivo da 

Comissão de Agricultura e Política Rural e da Subemenda da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio-Ambiente e Minorias, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Antônio Geraldo. 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Be nedit o de Lira, Boni­

fácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, 

Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Ro­

cha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, Jorge Wilson, Luiz Carlos Santos, Nicias Ribeiro, Da­

nilo de Castro, Udson Bandeira, Eduardo Mascarenhas, Régis 

de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bicudo, 

José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, 

Marconi Perillo, Ênio Bacci, Matheus Schmidt, Francisco Ro­

drigues, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes, 

Ciro Nogueira, Jair Soares, Joã Mestrinho, De Velasco 

e Rommel Feijó. 

Sala da Comissão, em de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 1.586-D, DE 19 91 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 83/91 

Altera a Lei n9 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a 
política Nacional de Irrigação, e dá outras yrovidências" ; tendo 
pareceres: da Comissão de Agricultura e Pollt ica Rural, pela apro-
vação deste e da emenda n9 01 apresentada ao substitutivo, e re 
jeição das emendas de n9s 02 e 03, na forma do substitutivo ; da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambient e e Minorias, pela 
aprovação deste, na forma do substitutivo da Comissão de Agricultu 
ra e Política Rural, com subemenda ; e da Comissão de Constituição­
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica 1e~is1ativa deste, do substitutivo da Comissão de Agricul ­
tura e Po11tica Rural e da subemenda da Comissão de Defesa do Con­
sumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

(PROJETO DE LEI N9 1. 586 , DE 1991, A QUF SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 32 1 0 1 007-8 (DEZ .l94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 1 . 586 - E, DE 1991 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 83/91 , na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 1 . 586 - E, de 
1991 , do Senado Federal (PLS 
nO 83/91 , na Casa de origem) , que 
" altera a Lei nO 6 . 662 , de 25 de ju­
nho de 1979 , que dispõe sobre a Polí­
tica Nacional de Irrigação, e dá ou­
tras providências" . 

Dê - se ao projeto a seguinte redação : 

Altera a 
de 1979 , 
Nacional 

Lei 
que 
de 

providências . 

nO 6 . 662 , de 25 d e junho 
dispõe sobre a Polí tica 
Irrigação , e dá outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - O art . 11 da Lei nO 6 . 662 , de 25 de junho 

de 1979 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

"Art. 11 O Poder Executivo concederá 

financiamentos ou estabelecerá linhas de crédito aos 

proj etos de irrigação que Vlerem a ser executados 

por iniciativa de empresas privadas , cooperativas e 

produtores ruralS isolados , observadas as seguintes 

condições : 

I - observância , nos respectivos projetos , 

d e critérios e padrões técnicos definidos por órgão 

público competente ; 
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1 1 - des t inação de r ecursos específicos ao 

estudo do rlSCO de salinização do solo e à sua 

prevenção. 

limi t es , 

aprovação 

aClma 

dos 

especializado . 

§ 2° 

o Poder Executivo estabelecerá 

dos quals será obrigatória a 

projetos por órgão público 

Fica vedado o início de novos 

p rojetos de irrigação , em áreas susceptíveis de 

salinização , enquanto não forem concluídos os 

estudos e as ações previstas neste artigo ." 

Art . 2° - O art. 14 da Lei nO 6 . 662 , de 2S de junho 

de 1979 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 14 As áreas dos projetos de 

interesse social predominante serão 

preferencialmente divididas em lotes familiares ." 

Art . 3° - A Lei nO 6 . 662 , de 2S de junho de 1979 , 

passa a vlgorar acrescida de um artigo , numerado como art . 23 , 

com a seguinte redação , renumerando - se o atual art . 23 e os 

subseqüentes: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art . 23 - A concessão ou a autorização de 

distribuição de águas públicas , para 

irrigação e atividades decorrentes , 

necessariamente , 

condições: 

do atendimento às 

fins de 

dependerá , 

seguintes 

I apresentação de análise de rlSCO de 

salinização do solo , com previsão de moni toramento 

durante a ope r ação do projeto executado na região do 

semi - árido nordestino ; 

11 identificação de um responsável 

técnico pelo projeto de irrigação e seu maneJo , em 

cada lote , pela aplicação de fertilizantes e 

agrotóxicos na lavoura , observada a legislação 

pertinente , e pela manutenção de condições 

ambientais satisfatórias na área do projeto ." 
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Art . 4° 

publicação . 

Art . 5° 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 

-

-

Esta lei 

Revogam-se 

Deputado 

R 

entra em vlgor 

as disposições 

01 . J 1 ' ~ 5 . 

idente 

na data 

(~ -• 
~ 

de 

em contrário. 

3 

sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 1.586-E, DE 1991 

REDAÇAo -FINAL 
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A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Reda­

ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Redação 

Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Pro­

jeto de Lei n º 1.586-0 /9 1. 

Esiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Valdenor Guedes 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio 

Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oli­

veira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ar y Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José 

Luiz Clerot, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Danilo de Cast ro, 

Edson Soares, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 

Marcelo Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, Coriolano Sales, 

Matheus Schmidt, Francisco Rodrigues, Roland Lavigne, Nilson 

Gibson, Aldo Arantes, J airo Carneiro, Ciro Nogueira, J air 

Soares, José Rezende, Albérico Filho, Elia s Ab rah ão, J oão 

Thomé Mestrinh o , Alzira Ewerton, Milton Temer, Eurípedes Mi­

randa e Pedro Valadares. 

Sala da Comisfão, em 95 

/ 

P ,'-
.--' 

..•. --.---

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



PS-GSE / ,321 /95 Brasília, }o de novembro de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido 
, 
a consideração do Senado Federal , o substitutivo 

oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

n° 1.586, de 1991 (nO 83/91, na origem), que "Altera a Lei n O 

6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Polí tica 

Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Deputado BENED 

p/ Primeiro-Secretálo 
I 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 1.586-E, de 
1991, do Senado Federal (PLS 
n° 83/91, na Casa de origem), que 
"altera a Lei nO 6.662, de 25 de 
junho de 1979, que dispõe sobre a 
Politica Nacional de Irrigação, e dã 
outras providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera a 
de 1979, 
Nacional 

Lei 
que 
de 

n° 6.662, de 25 de junho 
dispõe sobre a Politica 
Irrigação , e dã outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 11 da Lei n ° 6.662 , de 25 de junho 

de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 O Poder Executivo concederã 

financiamentos ou estabelecerã linhas de crédito aos 

projetos de irrigação que Vlerem a ser executados 

por iniciativa de empresas privadas , cooperativas e 

produtores ruralS isolados, observadas as seguintes 

condições: 

I - observância, nos respectivos projetos, 

de critérios e padrões técnicos definidos por órgão 

público competente; 
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11 - destinação de recursos específicos ao 

estudo do rlSCO de salinização do solo e à sua 

prevenção. 

limites, aClrna 

aprovação dos 

especializado. 

§ 2° 

o Poder Executivo estabelecerá 

dos quals 
, 

sera obrigatória a 

projetos por órgão público 

Fica vedado o início de novos 

projetos de lrrigação, em áreas susceptíveis de 

salinização, enquanto nao forem concluídos os 

estudos e as ações previstas neste artigo." 

Art. 2° - O art. 14 da Lei n° 6.662, de 25 de junho 

de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 As 
, 
areas dos projetos de 

interesse social predominante serão 

preferencialmente divididas em lotes familiares . " 

Art. 3° - A Lei n° 6.662, de 25 de junho de 1979, 

passa a vlgorar acrescida de um artigo, numerado corno art . 23, 

com a seguinte redação, renumerando-se o atual art . 23 e os 

subseqüentes: 

\ 

"Art. 23 - A concessao ou a autorização de 

distribuição de 
, 
aguas públicas, para 

irrigação e atividades decorrentes, 

necessariamente, do atendimento às 

condições: 

fins de 

dependerá, 

seguintes 

I apresentação de análise de rlSCO de 

salinização do solo, com previsão de moni toramento 

durante a operação do projeto executado na região do 

semi-árido nordestino; 



, 
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II identificação de um responsável 

técnico pelo projeto de irrigação e seu maneJo, em 

cada lote, 

agrotóxicos 

pertinente, 

pela aplicação de fertilizantes e 

na 

e 

lavoura, observada a legislação 

pela manutenção de condições 

ambientais satisfatórias na área do projeto." 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMA.RA. DOS DE PUTADOS, {' 9 de novembro de 1995. 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.586-D, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 83/91 

Altera a Lei n9 6.662, de 25 de junho de 1979, que "dispõe sobre a 
política Nacional de Irrigação, e dá outras providências"; tendo 
pareceres: da Comissão de Agricultura e política Rural, pela apro­
vação deste e da emenda n9 01 apresentada ao substitutivo, e re 
jeição das emendas de n9s 02 e 03, na forma do substitutivo; da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação deste, na forma do substitutivo da Comissão de Agricultu 
ra e política Rural, com subemenda; e da Comissão de Constituição­
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de Agricul­
tura e política Rural e da sub emenda da Comissão de Defesa do Con­
sumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

(PROJETO DE LEI N9 1.586, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 -Na Comissão de Agricultura e Política Rural 
- termo de recebimento de emendas 
- 1° parecer do Relator 
_ 10 substitutivo oferecido pelo relator 
_ emendas apresentadas ao substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- 2° parecer do Relator 
- ~ substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
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111- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

termo de rebimento de emendas 
parecer do Relator 
subemenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 
subemenda adotada pela Comissão 
texto final 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 
parecer da Comissão 

o CONC~tsso NACIONAL "óecreta: 

A.rt. 19 - o .rt. '1 48 lA1 n9 6. "2. de 2S de ) 'Jnho de 
1979. pa •••• vlgorar 00. • 149u1nt. r.daçio: 

-Art. 11 - o Pod.r Ex.cut.ivo concederá flnanC11_nto • 

ou •• t.bel.cerá linha. d. crédito 101 proJeto. de lr rlqa çio que vi.r •• 

I •• r executado. por iniclat1va de .. pr •••• privada., cooperativa. e 

produtor •• rural. laol.dol, de.de que OI respectlvO' proJ.toa tenh .. 

'ldo "provIdo. pela Se cretAr1_ ~cional de Irrigaçio ou, 00 caso de 

s ua ex tinção, pelo órgio federa l oo~tente . 

Paráqraf o úniCo - Os fln.r.ei_Nnto. e incentivo. 4e que 

trata o caput deste art1go atr1bulrio, obriqatoria_nte, percentual 

especif1co para estudos de rlsco de aal1n1zaçio do .010 . -

"rt. 19 - " LeI n9 6.662. de 2~ de Junho de 1979. passa 

a vlqorar com ~l' um artlgo, que terÁ u n9 23. ~m a .. ~ulnt. reda­

çio, renumerando-a. o atual e oa aub •• qOente.: 

-"r t. 2) - " concessio ou a autorlzação oe dlstrlbulçio 

de ãqua. FÜbllcas, para tlns de lrrlçaçio e atlvldades decorrent.s, 

dependerá. ~ce'sari.mente, do 'tenulmentu a •• eq~lnt.s condlções : 

I - apresentação de anÁl1s. d~ rlSCO de sa11nlzação do 

solo. com pr.v15âo de monItoramento durante a opera,,;ão do prc Jeto ; 

11 - ldentlfl c açio de um respon.ável t e cn!co pela apll­

caça0 de f~rtllu: 4 nte e defenSIVOs e pela ma n ..Jtencão de urr reçlstc o de 

us o desses lnsumos no proJeto de lrrlgaçào, espeCIfIcando tlpoS e 

qua ntldedes utll1z~das; 

111 - ldentiflca.;âo ce um responsável técniCO pela N n u­

tenei o de condlç~s satisfatória. na área do pr oJ e to de lrrlgdcio. ­

Art. )9 - Esta :.e I entra e!II vigor 1\.& data de sua pub l \-

Art . oH - R~vo ~arn-se a5 dl'PO' I Çõe. em co n trár iO. 
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Senhor Prl.elro Secretir l o 

I vossa Excele""l., I o. ,er 

s ubaet l do • revlslo di , a •• r. dos Oeputados, nOI tereos do Irt . 6~ 

OI Constlt u lçlo reder.l , o Projeto de Lei do Senado n Q e" ~ de 

1'9 ', constlnt. dOI autógrafo. junto, QUI -,lterl • l ei nt 6 . S62 . 

de 2) de J unhO da 1979 , Que dispO. soCrt. PolI:lcl Nlclonll Ce 

Irrl;lçlo, • d' outrl' provld'ncll'- . 
Aproveito I oportunidlde plrl r.~ov.r • voss. 

E_c,lencl. prote,tos dt estie. e con'10er.çlo . 

11 ·1 
. rr.~ ~tDIO 

Pri .. iro Secretar1 , 

t Sul E_cellne1. o Sennor 

Olputldo l~octMCIO OLIV[IRA 

00 . Prl.elrc S,cret6rl0 ai CI •• r. dOI Oeput.do. 

ODD/ . 

1[1-0 De .[C['I~TO DE [NlNOAa 

'IOA. TO Df: LEI NR 15M'.1 

No. t ....... de art. li9. c .. "t. I . do .... , ..... to Il"It .. ~no da 
C ••• ~a do. O •• yta40 ••• lt.~ .' ••• 10 art. IQ. · I. da ••• ol~,.o ~g 
1""; o "'.-'~."I'.l"It. d.l" • • n~ a a~ ..... t .... ,. - • d!v,-,t.acio n. 0,.-
d •• 'do O •• d •• Coeo, •• I •• - 4. ~~ .... o ~.,. ... ~ ••• ,.t.c.o Cle ."nd ••• a 
_ut.,· d •• 4.11." . PO# c.lnco •••• i •• ~ E~.ot.dO o .,.zo. ni. lo,. •• 
".c.' .d ..... na •• a. ~~.J.tO. 

I t.k;C=7--
JOSé "'''11;1.'' Ç"MII' 

S ... tá,. ,ti , 

COftISSlo ~AGRICULru&A t pOLIrl C! RURAL 

O pro let o de l e1 o ra .ub-.etido • an.li •• 

d •• ta CO.1. •• lo d. A9r1cult.uca e Polltlca ~ural • de 1n1Cla­

tlva do no bre Senador Jutahy ".q. l ~I •• , qy. , pr.acupado coa 

a terrlvel aaeaça , c ada vez ..... 1. concr.t.a , d •• al1.nllaç'o 
do. .010. 

pr.t..ndla 

3~. O • . 81 . 

bra.l1elrOI pelo uao 1nadequado da 

dl.po.ltlvoa i Lei n-

1rrl/iaçAc . 

6 . 938. do 

Aabl.nte, •• r •• vivoI • -.eanla.o. de for.ul.ç 'o • aplic.çlo 

• d~ outra. provld.nci •• · . Apreclada pela Co.i •• Ao de Aa.un­

to. Sociai. do S.nado rederal, a propo.iç&o fol aprov.~ n. 

to~ do Syb.tltut.lvo do Relatoe. preterindo-.e alter.r • 

Lel n l ' . 662 , d. 25 . 06.79, que •• pecific ... nte -diapO. .obr • 

• Polltica Nacionel de Irriqaç&o • dA outra. proYl~ncl •• · . 

NI C&a&ra 008 Deputado. , c aDe ••• ta Co_i •• lo 

de A9r~c ultur. e po lit. lc . Rur. l ~n1f •• t.ar- •• 

"C1to d. propo'lçlo . O prazo reql .. ntal r.l.t~Yo 

tr.nsc o rreu se. que n.nhu .. s •• pr ••• nt •••• . 

11 - YO'I'O DO ~I 

A. propo.Lçlo sob anlli •• t _ por ob, etlVO 

det.r • .. cc". da •• 11n1zac;'o, C~ •• "'. terrlv.l •• teito., 

no. 1010. bra.1lelro. 1rr1qado • . Para tanto, . 1t.r..-•• oe 

3 

arttqol 11.2) cU tAl n. 6 . 662. ::1. 25 . 0' . " . Entretanto, a 

ncY& '"*fIo propoata para o artl90 11 t.om. obr1q&t.Or1& • 

aprovaçAo. pela Secretarla ".Clonel de Irrlgaçlo. de todo. 

OI proletol I •• r.. t it\Anc 1&dol. o q\ae. • no • .o ver. 

conatitYl " •• nec ..... rl ... extenl,l&nte turocracia. C .poIl o. 
-."9 •••• r· .. 8qrlcultura lrrlQ&d4 brall l elC • . 

ver l t l ca- •• 

r •• pon."vet 
c erta a.oLquldade 

tknlco . _1 .. d. 

n •• tunç6ea pr...,..-ta. para o 

c o nfl1tar c o. I leql11açlo 

e .. ut..nt.e r. l lt.1.vl l a "ao o •• qro tO .. i c o. ! IAl n' 7 . 802, de 

11 de j ulho do 19'9 ) . 

.....!. •• que ! .Jlq • .,. nec •••• ri. a ellbor.çlo 

d. SUb.t.ltut 1vO capei d. e l 1d1.! OI 6bic ••• upracit.ado •• que 

tl~ equaclone outro probl ... : I cbriqatorled6de de 

dlvulo e. l ot •• t&al11Ir •• di' "r ••• de todo. o. proj.tol 

de 1ntore •• e loc!.al predo.lnante , quando tal proced1._nto 

deveria I.r pr.,crlto ca.c- apena. proterencial . Ca- Da .. no 

.xpo.to, voto pela .p~eç" do pro,eto de lei ft' 1.5""1 , 

SUU~I!ftno AO NCI.lnO DE LaI .0 \.S". _ 1"1 

.. Alt..r. a IAi n' 
luMo eM 19". ~ 
'o11ticI "acl0~1 ~ 
outra. prov1d.nci •• ~. 

6."2. eM 25 eM 
"d1.p6e ~ o 
Irr190ç60 o ci.II 

o .to DCtC8AL Mcret.a. 

Art . 10 O an. 11 " Le1 nO 6 . 6U. eM 2S eM 

j unho de 197' , pot... a v iqorar co. a .~1nt.. red.eçAo. 

· Art.. 11. O Poder 1....:"t.1.., 
conc.a.r6 fina",i..efttoe o. •• t.&bolecer6 
lin..M. a. ' c~it.o aoa projet.oa cje 

irr19aç60 que .. 1.~ a •• r • ..c\lt..ck,). 

por lniciatiya de -.pre.a. priyadal, 
cooperativa •• produt.ores rurai. i.C!:la­
CIoI , obeeC'Yad.a. a. -..,u1.nt. .. condiç6e1 r 

I 
proj.t.oa , 
t6cnlCOI 

II 

obaeC'Y.nc1a, no. re.pectlvo. 
ôe crlt6rio. • pedr6e. 

deflnldo. por Or910 púDlico 

•• pec1flco. 
Nl.i.ftl&ac;lo 

deat.1n.ç1o de recur.o. 
ao •• tudo do ri . co ~ 

do aolo ••• va prev.nçAo . 

'ar6;rafo único . O Poder !:xecut.lVO 
•• t.abeleceri 11.1t •• ,. aCl .. dOI qual • 
•• ri obri;atOria a .prov.çlo do. proj.­
to. por Or9'0 público e.pec~.ll'.do . · 

Art. . 2' O art . l C da Lei n l ' ."2, de 25 d. 

'unho de 1979, pe •• a I Y1.9Qrar coa a lequint.. redaçio: 

"Art . 14 . AI ir ••• doa proj.to. d. 
lnt.c.... soclal predoa~nant.. I.rio 
pr.t.r.nc~ll_nt. d~.ld1da. •• l ot •• 
f .. lliare • . . 

Art. . li A lAi nl , . "2, de 25 de junho d. 

U1J, pe •••• Yi9Qrar cc. "1. ua artiqo, que 

cc. • aeq\l.int.. redaçio , r.n~ranOo-.e o 

a\IbeeqUente.1 

t..r' o 

at."al o 00 

.ua publ1caçio. 

~ A.rt. . 2l . A cone •••• o ou a 
autorlaaçio de dl.trLbu~çlo de iqu •• 
p6bl ic... para f in. d • . 1rr198çlo • 
at1v u1ade. decorr.nte. , dependerl. 
nec •••• ri ... nt., do at.ndl .. nto •• 
.-qulnt.e. cOnd~Ç6e' 1 

apr •• entaçAo de 
rl.co d. ..!lni •• çlo do 
prevl.lo de .,nitor.-nto 
operaçlo do pro).t.o; 

aI'\61i.. de 
. 010 . co. 
durlnt.. • 

11 - 1dentlflcaçlo d. u.a r •• pon • .6.­
vel tkn~co palo pro,eto d. lrclqaçlo • 
aev .. n.,o, •• cada lot e , pala apll c açlc 
de f.rtl1i.ant ••• a9rotOz~co. na l avou­
ra, ob.eevada a 18;1 1 1aç l o pertln.nt., • 
pala .. nytençlo d. condiço. ••• )1.nt8 1. ' 
•• t~.tatOrll. n4 Ir.a do prcjeto . · 

Art. . .. E.t. 1.i .nt.ra •• v ~90r n. data de 
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CO~ISSAO OE ACRIC Ul TU.A E POLITICA . UR" L 

I 1-- •• ALCIOES MOOESTO 

J 

lnclua-Sf' a"'dr co..bfoor o art F i cl ~ed.do O inic i o o~ no vos c r oJ e tos Ot 

lrrl0lçlo. eM 'reis sucrotiveis de Sl 11nlZlçlo , enQuan to 

clvíoos os e! tuOos e IS IÇO!S propostas neste pr oj et o . 

nl o forem co r 

JUS TI' J C • ç • O 

o S uo~tlt~ t ~vc d~ Oe p u t ao ~ JO fQt K~OU r , e !lml~ a ar 

t "o 0.0 t . oo Har oldO C ~ ~ri z . ~ a r i ~!ÇC seme lh a ,..,t e a e st e, oo. c r c J l' o u 1".0 

nó. , 1St. Irtigo , d. fundl .. nt,) l_portlnel., porQue vls1 dl.cl0 11. 

nlr o infcio de proj.tol t _I. proJetol 11- Qui cu.cn •• luIS f un 

çe ••. [ coave, no Ir •• l1, OI 6r;'01 públiCOS .-o1 ••• nt.r •• proj.tos· 

d. 0 •• ,nvol.1 .. nto 11_ .nt •• t.stlr lu" .fle'cll' I, IS consIQut nc11 
d •• tl' or6ticl •• 10 I' grande. '0-1' de recursos QUi SI prrdl., sr. 
c~orir o. objetivo. oorQu. rorl. inve.tido • . Por outro lidO, I 1n1 
el.tlv. prlv.d' Ia aprovalta da Inlantlvol '1lcall do Eltado. Da! 
ticiOI. di oroor •• I. , QUI Int •• lo .Ibe. QUI n'O dia c.rto .IS , o rlz 
.~.ntl CO. o intuIto di IrrlnClr d1nheIro do [stldo . Clb~ '111entl r 
qui e.i,t. Inu..ro. or ojetol de Irrl0lçlo inlclbldOI I outros co­

grlndl' oroD1e.l' QU' pr.ei.l ••• r r.lo1_idOS . -/ / -

1 .~ 8~ / A I 91 
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I J ~TIIl1I 
I J_U1,. 

(J ." • 

1-- A Qrlc~ltu ra e Pol l tic a Ru ra l - -ALCIOES MOD E S tO 

lImI.-rnJIIO 

O Ar l lQ o li do Sub s titutlYO Pl s sa , Yi ~ o r~ r com a ~t 

Qu i nt e r,clçJ o: -Ar t. 2l • A conc rssJ o Ou . uto r lz , ç J o ae di s ~rlOul~a: 

dr áQuas p~b li cas , o. r l f In s dr i r riQ aç J o r atiYlc ades d~ corr t nl e ~ .d t 

I Pe n drr~, ~ e c rssar l amr nt r . do ate "Clm r nto ~s St çul tlt e s CoralçO e s : 
i 

I 
so! o. CO~ ~ rr Yl sa o oe monitor ame n!o durant e a op e raç 30 do ~r OJ tl~; 

I 

11· i(j entIN c. çlo dr um reso :) nsáY ~ l t r C"JCO orl a aOllC , i 

IÇJ O dr ' rr tl11 za nt ts e d e ' e n~lYOS r pt l. manut e "ç ~ o ar um : r glstro d~ 

lUSO des s e ~ in s umo s no oroJ e to a e 1rr19 . ç 30 eso ec1'ic anco :JCOS e 

jQu a n t 1dade s utl~i za d . s; 

j 11 . i de ntl ' lc aç J o de um reSOonsaytl t ~ cnlCo or l a many 

t e r'ç J o Cr ConclçO e s s 't 1~' a tórl as na ~r e a do or~J ~ to C! l r r 19 aç 3c 

JUS T 1 r 1 c • ç • O 

I Com ~ st ~ a r tJQo, s e pr r t r "ce Oa r ~a1 0r s egura nç a ao 

IEst aC o ~ su a s i~st i lulÇO t S d~s r e curs~s ~~ ~ ser 3c l"v~stlac~ rm crc 

:J e to s ae ir r l ga ç ao. PO I S. o er~l tl r~ a o ó rglo comuete nt e ao r OYi! 

lj e to s Qu e s e j am ç e in te r es s e na cion a l e o'~ re gion a l . nl e cainco 

Ipro postas mi ra bol ant es co~ YIst as so me nt e a p a n n i ~ ' in a nr, ~ m e "t c~ 

oro 

•• 
C::: m 

),.r oa. Cubllc •• .. _. 

I 

29 / . / 9 J ... --

1.586 / (, ' ?i 1
1 (JWUlIl II I ."WTI_ 

rtn .. JlrtfItO 

{ ' ''''l / ; .. ' , 

Il ~lm:1l 

( J .JflOTTlI 

:. " r ~:~: JO ex ~ .... ':::~:.: ... '.;< ca!>~ .. õ dÇ:: ;": C"Y a ,e~;"":( re J< 3: : 

"~r: 1: - 0 P:J e: E . e :~tl~r .:~: tJ e r~ f, na- : a~e""~: ~ :~ 

~ aragra'~ GrlCe - ,, ~ fi .... a nC1ame~tos e ln~en{\v:)s jt Q~ e 

tr3:a o C ~Out a t~ t e art igo atrIO~lr~J. ot r :g a lorl amr nt r, pe rc entual 

e~pe ~ ;fi~o ca: a e~t~Oos de rl~ C~ ce s a llnlz aç ao ao solo. 

JUS T I r 1 C • ç • O 

o Pr:); e to orlç:nal do Senad O, j ã I r az11 es t e art1Qo e . 

ao rejres e nl ã -~: ao 5~ C s llt w t.Y O 00 ueOu taao Jo rge ~nOurv, o ( , zemos 

Do r ent enCer Q ~ ~ r_ 1st e r ec es slO a de J e se t er Jm órQ ' o ~ a r a aYa li a ~ ~ 

1a r ~ a r antlas c e ~rlorlj a C e s aos orQj p tos c e l rr lg aç J o . E do conM r Cl· 

~ t nlo Ce tooo s Qu r ya rl OS CrQ .lt to S s30 In l Cl iCO S some nt e co ~ O 

to C ~ Ou SCd r ' ln a nci a~e ntos no s õrg 3a s Pu O llCO~, s em contw Oc 

em cCW'Is ioeraçao as co n ctlç~ es do ItI un 1c i p 10 e ae s ua yrr d aCe lr a vo caç30 ' 

e st e tioo O ~ agri cultu ra . par a 

-29 ! ' / 9J 

alO -
C O~IS SIO o[ AGa I CUL T ~A [ ' Ola TICA IUaAL 

SUISTtTUTlvO 0,[a[C l 00 '[LO _[ LATOa AO ,aOJETO O( L[I ~ 1.51.- A/ . ' 

"'oe t .r.oe do a,.t . 1 1 • • c a".,t . lI. dO _ •• , .. n to '"t...,.."o da 
c i •• ,.. cl oe O." ... t.d o .. .. It . ,. .do ,. 10 .... t . 1- . L d. R •• ol .,cão "- ,./9 ' . 
o S ... . 'r •• , d_"t. d . t .r. , n o ...... b.rt ....... - • d , v ... I •• câo n. Ord •• do ' 0 •• 
et •• Co • • ~~i •• - d . ,,".zo , .... . ... ,. ••• nt.cào d . t" ..... da . . .. " . ... t ' ''' d . 
~ J.'4 .? J . pOf" cI nco ..... i ••. E •• ot.do O .,,. • .to, f or •• " . r .b , d •• ' J 
... nda. ao . 'Jbat ,t " t IVO. 

PARI! C'~n oPA 
CQM' SSÃQ pc AGR ICULTURA' PQL tT ICA RURAL 

I - "~IOI 

o pr oj.to d. lel o ra . ub .. t ~do ~ a nã 11 •• 

d.ata CO. l aaAo d. Aqr i cultur. e Pol l tiea Rural • de i n ici a -

ti va do nob r e Senador : u tahy KAqa l hlea , que, 

a t . r rlvel ... aç a, c ada v •• .. 1. co ncreta , 

do . . 010. bra. ~l . i ro. pe l o uao l nadequado 

pc.tendla acr •• e.ntar dLapo.it l vo. • ~1 

preoc upado co. 

d. a. 11nilaç 'o 

da irriqaç ' o, 

n. 6 . 9 ) 8 , 1'1. 

)1 . 0 8 . 81, que -d ia5>6- .obr. a Polltlca Nac i ona l do Me l o 

Amblent. , a. r e. vivo •• ..can i .eo. de tor.u l lçlo _ a plic aç 'o 



• dA outra. proYid.nci •• ~. Apreciada pela Co.i •• lo d. Aalun­

tOI Soc i ail do Senado Federal, • propol1çlo tal .prov.~ na 

to~ do Sublt.ltutivo do Relator, pr.terindo- •• alterar I 

Le i ne 6 . "1, de 1~ . O'.7' , que •• pecific ... ntl · diapóe lobra 

a Pol1t i ca "acioRai de Irrl;lçlo I ~ outra. proYld.ncl •• - . 

Ma C&.Ara doe Deputadoa, • propollçio •• r' 

.~tidA l .precilçlo da. Co.1 •• 0.. de Aqrlcultura I 

Pol1tica Rural: d. Det ••• do Conlua1dor, ... 10 Aabllntl I 

Minori •• , I d. Conltltuiçlo I JUltlç_ • de Itedaçlo. ....t. 
Ca.1 •• 1o de Aqrlcultura I Pol1tica Rurll (I prt..lra de "rl 

t.O), decorrido o pra.o rlql_ntal, nlo 

... nd.. lO projatoJ entretanto, for .. 

for .. apc ••• nted •• 

apc ••• ntad.. te" 

_ndaa lO S\l~tltutl\"O do •• lator, no decorr.r do pra.o 

r.apectlYo , pelo nobre Deputado ALCIDIS MOVCSTO . 

~~ 30 de .etembro d. 19 92 , a M ••• Dl r eto ca d a 

C4m.c. do. Deput.do. d.cidlU pe l a apen.aç.o, .0 PL n8 

15 86 / 91, d o PL n8 11 14 / 91 , do nobc. Deput.do MOLDO CEORA.% , 

que " l nat i tui o pcoqc ... d. Re.bilit.çio d. Peri_tcoa 

I rr i Q.do. no No rd •• t •• d4 outr •• provld.nci •• · . Entrat.ntG, 

poc .n t.ndar~. que • ~pr.ci.çio 1.ol.d_ da e.d. 1.1" d ••••• 

PCOpo.1 ÇÓ ••• nl.j.ri_ ua ........ lo •• curado d •• mb •• a. 

mat'r 1 •• , .011e1 t .mo •• d ••• pen.açao do PL n8 814 / 91 . 

11 - VO'!'O DO DLA1'OIl1 

A propo.içlo .ob an'li •• ta. por ob'.t i vo 

dat.r a .. rch. da .alinl.açao, co •• eu. t.rriv.l1 .f.ito., 

no •• 010. bra.ilelro. 1rr19ado •. Para tant.o, alt..r .. - •• o . 

art i qo. II .';1 da lAi nt 6.662, d. 25.06 . 79-. Entretant.o, • 

nova redaçlo propoata ~ra o arti90 11 torna obrigat.ória a 

aprov.çlo, pela Secr.taria ".cl-on.l d. IrriÇJaç'o, ô. todo. 

o. projetol a •• r.. financiado., ° 
"con. t. i t u i de.nec ••• 'r i. • •• t..nu.nt.. 

qu., \ no •• o ver, 

burocrac ia, cap.. de 

w.nq •••• rw a '9ricultur. irriq.da bra.ilei ... 

Quanto. nova r.ctaçlo propo.t. par. o art. . 23, 

veritica - •• cert. ..... iqUic1.d. n •• tunçõel previlta. ~r. o 

r •• pon.~vel tf!cnico, .1 .. de conf1itar co •• legill.çlo 

a.i.t.nt. relativa .0 UIO de aqrot6aico. tiAi ne 7 . 802, d. 

11 de julho de 19") . 

Aali. foi que jul;..ol nec ••• ~ri. a alabora­

çlo de Sub.titut.1YO cape. d •• lidir o. óbic ••• upracit.ado •• 

ta~ d. equacionar ololtro probl .... a obriqat.oriedade d. 

divialo _ lo't..' taalliar •• d •• 'r.a. d. todO' o. projet.c:-. 

de int..r ••••• ooial predoa.1n.ant., qu~r.do t..l procedi~nlo 

daveri. I.r pr •• crito ca.D apenai pref.r.nci.l. 

A e .. nda n. 01/91 .0 Sub.tltutivo, d. autoria 

cio .. rIOIS *,OE5TO cont.rib\!i .fetiv..-nte 
do nobre Deputa --- , 
para apert.iço~-lO •• 0 vedar wo inicio d. no ~O' proj.to. d. 

irrigaçlo .0 Araa •• u.captivai. d ••• lini •• ç~o •• nqu.nt.o n.o 

tor •• concluido, o ••• tudol • ai aço.. propo.t •• · . Oacldl.a., 

oprov.it.r .,) taato d •• _nd. n. toraa d. ~ I 2· port.ant.o, 
ao art.. 11 d. lAi nt 6 . 662 / 19, cuja alt.raçlo • propolta no 

art. II do no •• o Subatitut.ivo . 

J' 
ob,.tivo r.t.orn.r 

ao pro,eto d. 1.1. 

.. _n<Uo de .,ga 02"l e Ol"l t" por 

• rad.çlo t inal dada peh.. s.n.ado rederal 

M&o Yi.1U8br..o. condiç6e. pAra •• u apro-

v.1taaent.o, po.t.o que no •• o Subet.it.utivo t. .. preci .... nt. o 

objetivo de apr~ru .qu.l. redaçAo, conto~ p.rocur..,. 

d.aon.trar ao lon9O dee~ p.rec.r. 

Coa ba •• no ... poeto, voto pela •• rD'9'~ do 

projato da 1.1 nl 1.5"/11, n. to~ do .... ~l~.tl .. an •• o, 

que incorpora .... nda n. 01/91, • pela rejeiqlo d ..... nda. 

d. nga 02191 • 03/93, a .le .pree.nta4a •. 

Sala ela Coai •• ao, _ ...... ". de de UH. 

o 

A.l tira I lAi nl 
junho de UH, que 
Pol1tlcI •• cionai de 
outra. provldtncl •• -, 

5 

' . 662, de 2~ de 
-dllp6e lobrl I 
Irrl;lç&o I da 

Art. II O art . 11 ela lAi n l , . ,'~, de l~ d. 

junho de 1979, pa •• a a vi90rar co. • aequiat. ~çlol 

"Art . 11. O Poder Ixecutivo 
conc.a.r' financi ... nto. ou •• tabelecar' 
linha. d. crHito ao. pro jato. d. 
irri9açlo qua vier ..... r executado. 
por inici.tiv. d • .-pr.... privada., 
cooperativa •• produtor •• rurai. i801a­
do., ob •• rvaelaa a ••• quinte. condiçõe •• 

I 
projeto. , 
tknicoa 

ob •• rvlnci., no. reapectivo. 
d. crit6rio. a padrões 

dafiniôo. por Or910 públ1co 
co-.petenta; 

II 
•• pecIfico. 
• a1ini.açlo 

ô •• tinaçlo ô. recur.o. 
ao •• tudo do ri.co d. 

do aolo ••• ua prav.nçao . 

I lt O Poder !.ecutivo e.t.belec.r' 
li.ite., .ci .. dOI qu.i ••• r~ obriqatO L 

ri ••• provaçlo do. proj.to. por órqlo 
pdbl~co •• peeiali •• do. 

'2 t 'ica ved.do ° inIcio de novo. 
projetol d. irriq.çlo, .. 'r... 11.11-

ceptIv.i. de lalini •• çlo, .nquanto nlo 
fore. conc1u1do. o ••• tudol •••• Ço.l 
previ.ta. n •• t.. arti90 . · 

Art . 21 O art. 14 da tAi n t 6 . '62. d. 25 d. 

junho de 1979, ~ ••• a viqorar coa a •• quint. red.çlol 

w Art.. 14 . Aa 
int.r.... .ocial 
pr.tarenci.l .. nte 
f .. ~li.re • . w 

'r.a. dOI proj.to. d. 
prado.inant. ..cAo 

dividida. •• lota. 

.\.ct . Je A LAl n e 6 . 662, d. 2~ d. junho d. 

19 79, p •••• a Vigorar coa lUla UIII artlqo, qUI ter' o ne 2J , 

coa • .'qulnt. redaçlo. 

.uba.quent •• , 

s ,.. a p u b ! lc a ç a o. 

Art . 

cc n t r~c 1 (.,. 

"Art . 23 . A conc •••• o o u • 
aut o rl1aç40 de d l ltc l bulÇi o de 'qua8 
p~bll c a., para 'ln. dI i cclqaç'o e 
atlvld.d~. d.co cr.nt.I , dependec' , 
nec ealaclement. , d o at.ndl~nto a. 
.'quln t •• cond lçõe. : 

ap r esentação de 
Cl . CO de .a l 1nl l.O ç ào do 
pce v l .lo de mor: 1 to eame n t o 
o peraç ã v d o pr o j e t o ; 

an. l 1 •• de 
10 10, cozn 
d ur an t e a 

I I lde nt 1 f l c a ç do d I!' um re spo n !lo!!l " 
v a I t e Cn lC O pe l o p co j e to r1e I c c1 qa ç ã o e 
.eu mane Jo , em c ar1a lo te , ~ ~ a a pli c aç ã o 
de fert lll zan t ea ~ ag ro t Oxl CO & na l dv ou­
ca , o bser vada a l eql s j a ç ã o pe c ll ntcontC' . f> 

pe l a ma nut ~ nç a c de co ndlç oes a m.b lc ntà. s 
.oll!lta lO rla~ n4 ~rea d o pco Je t o 

os d!!Ipo s I Ç O to S e m 
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Oficio nO lS3/U ar •• I1i., 29 de nov.-bro de 1993 . 

senhor Pr •• i 

O.fI.o. J.I I .... =.~ 

~--
E./~ ,/~ '93. 'RESIDENTE. 

De acordo Coei o p.lrec:ar do .. l.t.or, Oeputado 
Jorge -.houry, aprovado na Raunl10 Ordlnaria do Glt!., dia 2"11 . 
venho enc •• inhar a Voa •• !sceltncia aolicitaçlo no cant i do de que 
'"), de •• pen •• do do PL 1 . ~86-A/91 o PL 114 / 91 . 

Colho • oportun i dade p.era renovar a V. E.' . 
prot •• to. de elavadA conalderaçAo a apr eço . 

a.p.t.40 :~~~~~~ Prl 

A Sua !acaltnci. , o Senhor 
Deputodo IIIOCtJrCIO OLII/UU 
Pr •• idante d. CA .. ra dOI Deputados 
• & • r li 

• 

A Comissão de At.-'Tlcult llra c Pol!!II.:" RUI til. (111 Rc-u llIào Ordlllana realizada 
hOJe . Ipro\'OU, por ItOanllnldade. o Pl 0.lCIP de: Lei Nr I 58(\ QI e a el1l~l1da li" OI 'C)J 

ao Subs: nut lvo e rejeit ou as emendas 1(5 O~ 9 .~ ( o~ (n . na ft.ll1na do SubSlIIu l l\O 

oferecido pelo RelolOr 

ESII\Cram p rC:)CIl It:S (1:) S~llhUIf.: ::. Ikplll .t~ I I" 

Romc:1 A I1 ISI(1 Jor t!c • Prc~ldcnh: . A\i.úI 1)11..' 11 \' \1...:\tllldIL' 1'11/\113 Au!!u .. llllho 

Freitas. A\tlll1o ("o)la. F-. d l~OIl FIJdb. I k '\ dld..l (, JL' .\kll~'C:!\ . hallJ lo <.: LlIlld 
Joãu Tlwmc, JOlla:-. PlI1hCII \l . L.aC:lh' A ..... III.. 1 IICI <.. Ih\ I IJJd.. MaWIl ,alll~al u: 
~ua l: lr Mlcht lcllo. Odal.·lr ~1L'm P.l\I lll R OII,,1I1t' PúJII ' Abloltl R,\hL' r1t\ 1 0 ne !\ 

T ada~ llI Ir\. ur lkl. Vald ir COld:hl. \'aldll ( '.1,,/1,:1 \\ .tlllll t I tlL· II .1 L' jlIlJ..I AlllOllhl 

Barbara, Bc:raldn B\ ld\I.' IlIW:l .It"!!": L.I"'III~ \1,111 ,1 \ "I,:d,H ' ' .. : 111 11 lk <" '\I PI • '': 

Odcll1Hl Ll.:j( l 

O"l'u"'u lu I{ lIl1u.'1 ""IIotYl.-+" L 
Vtr\"h , 

Dt' p UI:.Klu .I",.t!(, h. hClu, · ~ 

1{ l'i.111I1 

CQMI33AQ pf AGRICLJI !l IRA f POl II !CA RLlRAL 

PROJETO DE LEI NO 1.5M . DE 191' . 

()~ Alter • • L., NO S 662 d. 25 de IUnno de 1979 Que 
"dlspõe sObre a POlltlQ Naclon. l de IfTlg~ • ~ 
outras provlCler.clas" 
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SUBSTlTUnvO ADOTADO · ~ 

o CONGRESSO NACIONAl. dectOlI 

At1 l' O an 11 di L .. NO S 662. de 25 de JU'1I1O de 1979 pa ..... Vlgo­

r. com • MgUIn!. r~ 

"An 11 O Poder Exee.JI IW'O concederi fi nanciamento' ou 
estabelecera IN"It\aI de aedlto aos pro,etOl de Irngaç.lo Que VIerem a 
W ex8OJt.ados por In tOatlV. de empresll' pnvadal. cooperah ... o, • 
produtor .. rurais ISO~S. 005e(vadas as HgU!ntn condtÇOn· 

I • Ob .... !lnCiI. nos respectIVos prOfOlOS de a ltinoa • 
podrOes tblCOS 00f"""'" por orgio put)l1CO ~ent • . 

/I • ~ de recuses Hl>KJflCOS 10 _ CIO fi SCO de 
."hn'ZIÇto CIO SOlO •• SUl pr..,ançao 

§ 1- O Poder Exec.u1lvo .,taoe-=erá lim ite., aClmll dos ~, 
_. 00fl0II""" a aprovlÇâl dOI prOfOlOS por órgio puOhco 

espec;a.llzado 

§ ze FIca vedadO o IniCIO de novOI protet0s óe trno-çAo. "', 
•• as suscetiv-.s de u hn1z8Çio. ~o r.to fawn condulCm, os 
estudos e .s ações prevlst~s ne". wtI9Q .. \ 

Art ~ O an 14 da l et N- 6 662 de 25 ~ lunrlO de 1979 pasu ~ V19O­
rar com a seql .. unte redaÇio 

"A.rt 14 As areas dos pro/elOS de tnteresse soc,al predQm,_ 
nat"!t. seria preferenCialmente dtv ldldas em lotes familiares ' 

Ar1 J- Ao l e, N- 6 662 de 25 dé lunno de 1979 passa a vI90far com 
mais um artl90 que ter' ° N" 23. com a H"O~,Hnle redaç,io renumet"anOO-M o atual • 
os $UoseQ'Anles 

"An 23 A concesHo cu a ~utonzaç.io de dlstfl~ lç.Io de 
agu.1 !)Ub'1c.aS par. fin s ó8 tmgaç.io • all vldades decorrentes depen· 
der. necaSsat"IMnenIl 00 alenalmenlO as seguintes conChçóel 

I . apr.sentaç.io de anahse de nsco de sal,nluç..io do solo. 
com prevIsto a. morltloramento durante a oper~ do projeto. 

\I . 1t1enI ,flcaç.io de um respons-ivel 18c.nICO ~o prQteto ae Im· 
gaçio • seu mane,o em cada lot. pela apl l~ de 'enlllz...,te, , 
aorotO)uc.os ". lavoura obHf'VadII .] ' eg l"~ pertln8f'lt . , • oela 
manutenç.io de condtç.Oes ambt8f'ltals satl , fator,.s nl are. 00 prOfet0 " 

\ 

\. 
~ JORGE KHOURY 

R .. at .... 



XÕMISSÃO DE DEFESA DO CON·SUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROIFTO DE LEI N° 1.586-B/91 

Nos termos do An . I 19. caput. I. do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente da Comissão determinou a abenura - e divulgação 
na ordem do Dia das Comissões. - de prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no 
período de 06 / 04 /95 a 12 / 04 /95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão. em 13 de abril de 1995. 

' I .' ' 
~ I ; .. ..-. . 

Aurenilton Araruria de-Almeida 
Secretario 

/rle EeE..ê -~.;Q 
( 'O\USSÁO IH: DEFESA DO CO;\,S\ ':\1JJ>OR :\U:JO AI\1B1f::'oIn: E MINOnAIS 

I. - RELATÓRIO 

No Senado Federal originou-se o projeto de lei ora submetido ao exame da 

Comi~<iio de Defe<~ do ('on<lImidoT. Meio Arnhiente e Y1inor~i, A ini ci~tiv~ dn noore Sen~dor 

Jutahy t-.1agalhães busca\'a. então. remédio para a crescente ameaça da sa1inização de solos 

agricultaveis brasileiros. pelo uso inadequado da inigação. Na origem. a matéria pretendia 

acrescentar dispositivos à Lei n° 6.938. de 1981. que dispõe soore a Política Nacional do \ 1eio 

:\mbi.-nt<, . . -\ pruposi"àu. a partir UU <'.,-"m;; prum~, \iJu pda Cumi..",àu U.- .-\ssuntus Soci~j" UU 

SenaJ,-· r eJeral e na forma do Substituli\'o do Rdator. foi apro .... ada com0 altera,ão à Lei n° 6.6G2. 

de 1979. que "dispõe sobre a Politi~a ~a~ i on.:l! d~ Irrig;J~jo e da outras pro\Íd::n ~ ias " . 

Na Câmara dos Deputado;. no~ termos da Resolu~à0 10 9 1. a matéria jj foi 

objetCl de ex~me pel~ Comi<sãn de Agric1l1t1lr~ e Politic" Rur.11, devendCl, ~ind:l . ser 'lIbmeti~ à 

apre cia~ão das Comi..~sões de Defesa do Consumidor. t-.1eio Ambiente e t-.1inorais: e de 

Constituição e Ju<tiça e de Redação. 

No âmoito da Comissão de Agricultura e Política Rural (primeira de mérito ), 

t:JT\ 20 lle;: St:tc:mbru ue;: 1993, u Rdatur, nubn: D<:putauu JORGE IVIOl ~ y , prure;:riu vutu pda 

aprova.yão do PL I. 586/91 , na forma de substitutivo. Tal indicação foi apro\'ad.1, por unanimidade, 

pc:la Comissão, em 24 de novembro de 1993. Origina-se dai o Substituti .... o-C :\PR. 

11 . - VOTO DO RELATO~ 

O intento da mat~ria. sob analise.:. repercute sohrc a inihição da progre.:~siva 

~alini /.Ol'ràü de signilicativa parcc:la d()j, ~olos bra,i1ciros ilTigadm •. Com tal fito. o Suhstitutivo­

C APR prumov~ a1te.:ra,.Õt:s da l.ei n° 6.662 79. alIavé, de.: modiiicaçõcs dos artigo, 11 e l-t e dJ 

introdução du art . 23 . 

O ftnômcno da salinização dos solo~ alc~n<;a, dt mam'ira peculiar. ctrta­

regiões de contorno edafológico espccilico. Tal é o caso dos "sdos ra~os· (litossolos. vertissolos ). 

de trc:iti~ o pouc.:o prolundo. do semi-arido nordestino. Em tal amhiente. soh o estimulo das jguas 

7 
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de infiltração. o efeito capilaridade exibe aumento de concentração salina na superfíCie arável. Os 

efeitos delet~rios desS3.~ deposições sào manifestos. afetando severamente as condições da 

produtividade agrícola rc:gionaJ. 

Nos tennos propostos, o SubstitutÍ\.·o-CAPR resolve. no universo das áreas 

suscetíveis de salini.zação, as qu::stões atinentes ao impacto. de no\'o~ projctO$ de 1ITIgação. 

Analogamentl", dispõe nonnas para o financiaml"nto de tai~ iniciativas. Taml>ém assegura 

destinação de recursos especificos para a prevenção da sa1inização. Isso, sem subtrair a 

peculiaridade dos projetos de interesse social predominante. 

Ainda.. no conteúdo do substitutivo, transparece a propriedade de se vincular á 

concessão da distribuição de águas públicas os procedimentos da análise de ruco e da 

respons.lbilidade JéclÚca. ·para manutenção de condi",ões ambientais satisfaJórias na área do 

projeto·. 

Reverbera, todJ.\'ia.. unu generalização exceSSI\'3 quanto ao mOlÚtorarnento 

pro~to.paJa a opt'fação dI: um prC'jl"tC' de irrigação (incisC' I do art . 2~) . L~to pC'rqUl", dadas 3; 

caractcTÍsticas de profundidade e textura dos solos brasileiros. outros que os do serIÚ-árido 

nordestino. evidenciam-se condi~õt:s inadequadas ao h:nõmeno da satilÚZ.lç30. .-\ pn:vakccr. 

contudo. a exigência expressa no inciso I (art. 23), de ampla generalidade . erigir-se-iam 

desnecessários entraves burocráti~0< para O~ processos de fman~iJmént0 de projeto. de irriga y à0 

externos ao semi-árido nordestino . 

Com base n,~ exposto nosso pare.:er e pda a.:olhimento do Substituti\'o 

aprondo na Comissão de Agricultura e Política Rural porem com nO\3 redação para o inciso ,I do 

art . ~o . 

Votamos, asstm. pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.586. de 1991. no, 

tennos do Substitutivo da Comíssão de Agricultura e PolitÍl.:a Rural (Suhstitutivo-C APR). com a 

subcmenda anexa. 

seguinte reda~ão : 

Sala da C omissão, e 

SllBEMENDA t!)ré,eêc....,2)// 

PE~ RL.:!h1/lJ.,e 

Dê-se ao art . 3C do Substitutivo da Comissào de Agricultura e Política Rural a 

·Art.3° ............................ .... ........................................ .. ........ .. .... .. 

I - apr..:,enta~ão de an;ilis.: de risco d~ salinização do solv. com 

prc:visão de mOlÚtoramcnto durante a op<.:rJ~à,) d" projeto exe..:utado na 

n:giào do semi-arido nordeqino: 

Sala da Comissão. em J 9 de: d..: 1995. 

0-~ 
~-rrn. üo 7:Rl7. ) 

-
r-



JlL PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, aprovou. unanimemente, o Projeto de Lei nO 1.586-B/91, 
na forma do substitutivo da Comissão de Agricultura e Politica Rural, com subemenda, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
RussomanllQ.Vice-Presidente, Fátima Pelaes, Luciano Pizzatto, Raquel Capibenbe, Salomão 
Cruz. Vilson Santini, Albérico Filho, Socorro Gomes, Wilson Branco, Pimentel Gomes, 
Vanessa Felippe, Fernando Gabeira, José Machado, Laura Carneiro, Silvernani Santos, 
Sérgio Carneiro. Ricardo Barros, José Carlos Vieira, Freire Júnior, Teté Bezerra, lulaiê 
Cobra, Nelson Otoch, Eurico Miranda, José Carlos Lacerda, Ivan Valente, Domingos Dutra.. 
Teima de Souza, e Enton Rohnelt e Marta Suplicy. 

Sala da CO!T\lssão. em 26 de abril de ) 995. 

Deputad JlJ.~ 
preifti r IITIU Deputa o a omão Cruz -­

. elator . 

SUB EMENDA ADOT ADA - CDCMAM 

Dê -se ao an 3° do Substitutivo da Comissão de Agricultura e 
Politica Rural a seguinte redação 

"An. )0. 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo. com 
·revisão de monitoramento durante a operação do projeto executado na região do 
,erili-árido nordestino; 

Sala da Comissão. em 26 de abril de 1995 

D<p,,,,J!I& 
presrde;i[t , 

NLf\r... . ~ 
Deputad alomão Cruz --'Relator 

9 
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PROJETO DE LEI N° I. 516-8191 

(Texto final) 

Altera a Lei nO 6662. de 25 de junho de 1979, 
que "dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, 
e dá outras providências" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O ano 11 da Lei nO 6662. de 25 de junho de 1979, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art . lI . O Poder Executivo concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a ser executados por 
iniciativa de empresas privadas. cooperativas e produtores rurais isolados. 
observadas as seguintes condições 

I - observãncia. nos respectivos projetos. de critérios e padrões técnicos 
definidos por órgão publico competente. 

II - destinação de recursos esepecificos ao estudo do risco de salinização 
do solo e á suá prevenção 

§ 10 O Poder Executivo estabelecerá limites. acima dos quais sera 
obrigatória a aprovação dos projetos por órgão publico especializado. 

§ 20 Fica vedado o inicio de novos projetos de irrigação. em áreas 
suscetiveis de salinização. enquanto não forem conc1uidos os estudos e as 
ações previstas neste anigo" . 

Art . 2° O ano 14 da Lei nO 6 .662. de 25 de junho de 1979, passa vigorar com 
a seguinte redação: 

• Art. 14 As áreas dos projetos de interesse social predominante serão 
preferencialmente divididas em lotes familIares" . 

Art . 3° A Lei nO 6 .662. de 25 de junho de 1979. passa a vigorar com mais um 
anigo, que terá o nO 23, com a seguinte redação. renumerando-se o atual e os subsequentes: 

Art. 23 A concesslo ou a autorização de distribuição de í.guas públicas, 
para fins de irrigação e atividades decorrentes, depet'!deri., necessariamente. 
do atendimento às seguintes condições; 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, com previslo 
de monitoramento durante a operação do projeto executado na região do 
semi-árido nordestino; 

II - ~dentificaç1o de um responsável técnico pelo projeto de irrigação e 
seu lTWlejo, em cada lote, pela aplicação de fertilizantes e agrotóxicos na 
lavoura, observada a legislação pertinente, e pela manutenção de condições 
ambientais satisfatórias na área do projeto· 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comisslo. 26 de abril de 1995 

DepuoadO,)/ I ;:k. 
prelf:r: 
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PR'J!l o O[ l[I N' 1. 58 6 - B / 9 1 

Hos termos do ori 119, co~ . I, do Regimenlo Inlemo do CôrMro dos Deputados, 
~f:odo pek orl ". I, do Resolu~ n' 10/91. o 5r, PI~denle det~rmiMU o oberluro - f di'jul:}Oç~ no Ordem do Dic 
dos Comiss~ - de prOlO po~o op r eSt'n1o~1 dt' e~ndos o porlir de 26 / O:' / 95 , por rir,co sesm, [sgolodo 
O prozo. nO: lorom leceb~~ emendcrJ 00 projelo 

Solo do Comis~o, €li, O 6 dE junho 

. ~ 

L- - ~-<í" (j - (~, 
~RGIQ ~;>NJ C. O[ ~aEIDt 

SroelOr~ 

?/JRéC?e~ (DA-
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

de 1995 . 

o presente projeto de lei, originário do Senado Federal, tem por 

finalidade introduzir modificações na Lei n° 6 662, de 1979, que "dispõe sobre a Política 

Nacional de Irrigação e dá outras providências". 

A Câmara dos Deputados. procedendo como Câmara re\'lsorê. 

submeteu-o ao crivo da Comissão de Agricultura e Política Rural, bem assim da Comissão 

de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e \1inorias 

Na primeira dessas Comissões, tendo como Relator do projeto o 

Deputado JORGE KHOURY, foi-lhe oferecido Substitutivo, aprovado por unanimidade 
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na Sessão de 24 de novembro de 1993 ; na segunda. o Substitutivo foi igualmente ap:ovado 

por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, Deputado SALOMÃO CRUZ, em 26 

de abril de 1995, acrescido, porém, de Subemenda. 

A proposição em tela contém disposições sobre irrigação e ri sco de 

salinização do solo e sua prevenção; distribuição de águas pú~icas e aplicação de 

fertilizantes e agrotóxicos na lavoura, além de prever a identificação de responsável técnico 

pelo projeto de irrigação e seu manejo e pela manutenção de condições ambientais 

satisfatórias na área do projeto 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO é instada a pronunciar-se sobre o "texto final" do projeto, que engloba o 

Substitutivo da CAPR e Subemenda da CDCMAM. 

, 

E o relatório 

n - VOTO DO RELATOR 

O art . 32, inciso 111, alínea ª, do diploma regimental desta Casa 

coloca na esfera de atuação desta Comissão o exame das proposições sob os aspectos 

constitucional, legal, juridico, regimental e de boa técnica legislativa 

Inclui-se na competência privativa da União legislar sobre águas e 

nas competências comum e concorrente proteger o meio ambiente e legislar sobre a defesa 

do solo, respectivamente (arts . 22, IV, 23, VI e 24, VI, da C.F.). 

Os assuntos tratados na proposição são, pOIS, pertmentes a 

c.ompetêncía legislativa da União e, por conseguinte, do Congresso Nacional. 

AJém disso. é manifesta a legit im id ade da in icia ri\'a concorrente. a 

te or do disposto do capur do an 61 da Carta Poltti ca. nào merecendo reparos a rec ni ca 
legislati\'a empregada no projeto 



Diante do exposto, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei 

n° 1.586, de 1991, nos tennos do Substitutivo e Subemenda já aprovados anteriormente 

nas Comissões precedentes 

Sala da Comissão, emjOde op 

Deputado 

Relator 

771 _ PARECER DA CO MISSAO 

,í, 
..' ! . - . 
\.... 

A Comissão de Con s tituição e J ustiça e de Re­

daçã o , em reunião ordinária realiz a da hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juri dicidade e técnica legis 

la tiv a do Projeto de Lei nº 1 . 586-B/91, do Substitutivo da 

Comi s são de Agricultura e Polí t ica Ru r al e da Subemenda da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio-Ambiente e Minorias, 

nos termos do parecer do Relator, Deput a do Antônio Geraldo. 

Estiveram presentes os Sen hor es Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Boni­

fácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, 

Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Vilmar Ro ­

ch a, Ar y Kara, Edinho Araú j o, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Li~ a, Jorg e Wils on , Lui z Ca r lo s Sant os, ~ i c ia s Rib e i r o, Da ­

nilo de Ca st r o , Ud son Bande ira, Eduard e Ma s car e nhas, Régis 

de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Gers on Peres, 

13 
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Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bicudo, 

José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Paulo Delgado, 

Marconi Perillo, tnio Bacci, Matheus Schmidt, Francisco Ro-

drigues, Alexandre Cardoso, Nilson 

Ciro Nogueira, Jair Soares, Joã~~ 

e Rommel Feijó. 

Sala da Comissão, em 

Gibson, Aldo Arantes, 

MestrinhO, De Velasco 

de 1995 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 



PRIMeIRA SECRETARIA - rv__ ~ ... 

Ofício n° _;; 02 (SF) Brasília, em de fJJ'JrjJZ. de 2001 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou o Projeto de Lei do Senado n° 83 , de 1991 (PL n° 1.586, de 1991 , 
nessa Casa), que "altera a Lei n° 6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Irrigação, e dá outras providências" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

I PRIMEIRA-SECRETARIA 

I Em 94 / 04 /2001 

De ordem, ao Senhor 

secretáriO-i laYda Mesa, para as 
devidas prov'd -nciaf-J 

(~t<ít\..'~ 
lAR ARAUJO ALENCAR AIRES 

Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls83091 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

I " ,,~, / : / ,r-
I ' ~~7 

COMISSÃO DE CONSTITUI( 
• c2 'I 0.5' 

Of. P nO-374/95 Brasflia, 23 de agosto de 1995 

Senhor Presidente, 

! Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento o 
Art. 58 do Re imento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, L:>WT'I 

17 de agost do corrente, dosProjetos de Lei nOs 1586-CI 
4383-C/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e pareceres a ele oferecido, 

Âtenc ' samente, 
I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DO, Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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OF. nO c2G ~ /2001-CN Brasília, em 26 de abril de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 368, de /001, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei do Senado nO 83, de 1991 (nO 1.586/91, 
na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n° 6.662, de 25 de junho 
de 1979, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do mi. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 

, I J -
/ ( ' ).. ,1 ~ / I ' -,I C \. .'~ ___ 

.J der Barb ho 
Presiden e do Senado Federal 

Deputado Aécio Neves i· ... .. ··· ... -"n_ .. ~_u... ...... . _ .... . . . 

Presidente da Câmara dos Deputados 
l 
! 

" . .. _ ..... 

\ 
I 

- , ~ .. . __ .... .-.. -
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Aviso nº 411 - C. Civil. 

Brasília, 24 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 83 , de ] 99] (nº 

] .586/9] na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade. restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

Atenciosamente, 

P ROPARENTE 
Chefe' da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n2 36 8 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
n~ 83, de 1991 ( 112 1.586/9 1 na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n~ 6.662 , de 25 de j unho 
de 1979. que di spõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras providências" . 

Ou\"ido, o Ministério da Fazenda assim se manifestou: 

"Quanto à proposta de nova redação ao art. 11 à Lei n2 6.662, de 1979, esclarecemos 
que os programas de financiamentos a projetos de irrigação são definidos no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual ; não 
dependendo, portanto, de lei específica. 

Em relação à introdução do art. 22-A na referida lei , a mesma se afigura 
desnecessária porque essa matéria já está devidamente disciplinada na Lei n2 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, que dispõe sobre p uso das águas, e na Lei n2 9.984, de 17 de julho de 2000, 
que criou a Agência Nacional de Aguas." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 24 de abril de 2001. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, 
que dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação, e dá outras providências. 

Art. 10 O art. 11 da Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. O Poder Executivo concederá financiamentos ou 
estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a ser 
executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 
produtores rurais isolados, observadas as seguintes condições:" (NR) 

"I - observância, nos respectivos projetos, de critérios e padrões 
técnicos definidos por órgão público competente;" (AC) * 

"II - destinação de recursos específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção;" (AC) 

"§ 1 ° O Poder Executivo estabelecerá limites acima dos quais será 
obrigatória a aprovação dos projetos por órgão público especializado." 
(AC) 

, 
"§ 2° E vedado o início de novos projetos de irrigação, em áreas 

susceptíveis de salinização, enquanto não forem concluídos os estudos 
e as ações previstas neste artigo." (AC) 
Art. r A Lei nO 6.662, de 1979, passa a vigorar acrescida de um artigo, 

numerado como art. 22-A, com a seguinte redação: 
"Art. 22-A. A concessão ou a autorização de distribuição de águas 

públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, dependerá, 
necessariamente, da identificação de um responsável técnico pelo 
projeto de irrigação e seu manejo, em cada lote, pela aplicação de 
fertilizantes e agrotóxicos na lavoura, observada a legislação pertinente, 
e pela manutenção de condições ambientais satisfatórias na área do 
projeto." (AC) 

• AC = Acréscimo. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de ~ de 2001 

Sena?or 
Presidente 

\ 

1"; h /-'\ 
adé-::r nB-::-:ar~a"~ o 

Sena aeral 

Ess/Pls83091 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 83, de 1991 
(n° 1.586/91, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: Altera a Lei n° 6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Irrigação, e dá outras providências. 

AUTOR: SENADOR JUTAHY MAGALHAES 

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL: 

LE ITU RA: 16/4/91 - DCN (Seção ") de 17/4/91. 

COMISSAO: 

Assuntos Sociais 

RELATOR: 

Seno Cid Sabóia de Carvalho 
(Parecer n° 204/91-CAS) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Ofício n° 764 (SM), de 4/7/91. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 4/7/91 - DCN (Seção 1) de 5/7/91. 

COMISSOES: RELATORES: 

Agricultura e Política Rural Dep. Jorge Khoury 

Defesa do Cons., Meio Ambiente e Minorias Dep. Salomão Cruz 

Constituição, Justiça e de Redação Dep. Antonio Geraldo 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 
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ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL DO SUBSTITUTIVO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Através do Ofício PS-GSE/N° 329, de 10/11/95 

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL DO SUBSTITUTIVO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 14/11/95 - DSF de 15/11/95 

COMISSÕES: 

Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 

Seno Benedita da Silva 
(Parecer n° 529/97 -CAS) 

Seno Antonio Carlos Valadares 
(Parecer 96/200 l-CDIR) 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem (SF) n° 69, de 3/4/2001. 

LEITURA: 

VETO TOTAL N° 13, de 2001 
aposto ao 

Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1991 
Mensagem n° 225, de 2001-CN 

(n° 368/2001, na origem) 

COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇAO: 
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Brasília, J g de maio de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 268, de 26 de abril de 2001 , tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 
Deputados, ADÃO PRETTO, Gl YCON TERRA PINTO E NELSON OTOCH, 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 
lei nO 1.586, de 1991, que "Altera a lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBAlHO 

Atenciosamente, 

.I 

~ ~--
ÉCIO NEVES 

PRESIDENTE 

DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Documento : 1209 - 1 



SGM/P N° b 55/0/ Brasília , 18 de maio de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.586, de 
1991, que "Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADÃO PRETTO 
Gabinete nO 271, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento : 1421 - 1 



Brasília , 18 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.586, de 
1991, que "Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NELSON OTOCH 
Gabinete nO 536, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento : 1444 - 1 



Brasília , 18 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.586, de 
1991 , que "Altera a Lei nO 6.662, de 25 de junho de 1979, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Irrigação, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GL YCON TERRA PINTO 
Gabinete nO 329, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento: 1443 - 1 
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~:l\ ' Iv.dl/.tI :1'- flln,II !I...:a \·,'~'" ... ,tll ... ;l.ldd .... fC ... pl'!I;HI.I ....... rl·1;llI'L· ..... 1\11 

d_LlI' .. • ... ' .lfx'le ... · .. l.h_ (,1 .... 1 ":, " \ "'1..'1;1 p,,,, ... l\d 1r.:rIlUtl/l r .1 !l1l"hrkJ~',!I' 

':1.11,1\1 •• "li "'lt r,1 Ik 1'!':lIll ."ll ,,\ ,rlL'I~I~' ti r.lh .... l~!l.I\.líI ... ;!';J"..III,,[ 

,'I ,· ... I!rI.U.t j'. r'III, .... III\;l l k!;dl1:rd.1 I.:Ill :t'nlhh "Uh ... !.t!lll\''''. I' 11;11)!ll1..' 

1111'!I[\.' 1"II~jJ...lI - hlnll.lI"'. p.lr:! II n;111 .Ill·nJ l lllUlltl d,1 ", .. lll·II:\(;.I\I, 

\r!I~' 1 1 tr~ Flt,r prolhlJ" ,I ,IPl!C,tL";to. Je lt\mlJ unzl ; lIl'r~d, ilh. 

.'!T:l'''' .J.1Il.JnClrlh \..· .. 1'"-.... 1,11 ... d\.' IlI lrtlrt,l!,,',ju d..::íl!"i.h. 111' \l1r!,'(l 

,lI' :1.\" ...... ' I' :lCt)111fJ\ ,1111 \ IYl·llIe ... L'11! 'O de lu nhn .. k' ~OO() e ' I, ,-~,,,,', ".I"."",,,,,, d,' 

, !I'.I,1.1 I!ltl' jV'r d"P>hH:.LO k~,d 
,1'11 ~·jllllll:.I~;1 1 Pfl'\ I";) .j!ll .. '~ .I .. ' 

'·:"III':":,IJ" ... . 11L' l''''' ,1 d.d.l 1lIllI l l' 

LllIl'tln;t~:Jd \ '~ l:1 ~', 1;.1 d. ,1.t : 11\,;1· 

mll..'m:1 JI..' UIIl 11;1]", ... r !.: 11 ,11 ,lrJn. fI.: 
ti .. ' 1,111<.' lf,) \k 21Hl(1 !,1'dl.:r.lll "t'~ 

\-;,_,,,'p I,~ I í'n'rr :\<','! .. . 111' :(l '!I' ;I,! h" ,1.- :'1(". 

, ' ' .. lI'h I'., ,~ .. '" l- .lld l .... II.:" p.lI.t ,I """1II0,'r": I.III /; I"''' 1 !l1I \lj · !~C() 

,\ ,r.h ;'rl1tldhh de .trl·.I" oldu:Illl'lr,t ... l' ... jk'I..·I:il ...... ·1 111 ! lIf1l1l' ilrl'\I~111 

• \:1.(1\ --l o klLI ' ... ' ). ,1,llk':I"';Il) l~ l C '\~ .;1/1)/) 

\ ... 111..'1!lx·!adl...· ...... -Ofne rl..'l:tI:>- \.'ntr.: li \ l l .R( ·()'\l I 
' .. I,':::"'" 11,1: .. ,· ... ,'l! r.Joe,'" 11:1\1 e\\·illlr:HI (/ pr'flr! 'h !l!odlll'''' !'!'I­

',:/:,],)., 1);1' 1')11 ,1' IrJlI l:l'" lI.- 1111. l lqul'r n,!lUre/:t tlll ;lrl':I'" ,lt]lI,llll' I r: I'" 

1"11' ,";11" ' \1 ... 1lT.tl· ... 0" ... P.II "'\.'''' "il!,':n.tl:írrn .... .; .. l·O\ndle(-õ..'''' l' ... n...·l'lIiça ... 
" 1' 1,· ... " .. ::1.'\ '1 \..· ::J.I ... .1,,1 "'l' I,11I lk",lttb .. rx~lp (;\o1C 

\~IIl.!ll ('" P. II"'~·'" .... 1"n:l1:trll'..; r()d"~:"l ... · ... la!'I·!L·,\..·r I<l'-

:llll· ... I"'I'I..·L"I,I I" (1ltllU lh til' IrllpIJn;I",hl , ;.I ra (I \ ! E RCO"'t l [ rn 

! ... 1',' ""!li : n.:;,n~t"..I\! d"':!ln:I:\.1 nl' lI..'rrIl0r;\1 UI..' '11I.d~LJl'r dI'" P;II"'l'''' 
'Y~'n.H.rnl'''''. ,I p:lnlr ~!.I Idl'IlII I"i I..' ;I ~·,t{l t.:pt1IUnl,1 J~ ... \.'I I'rl'''' 1'11 produto ... 

'~· I ... ·!n , 'I IllL'lllpl~ld" ... \.11m l'lllllll.t ... ~llIlll.:r ... 'I~.n:--. t.:"P<.:C:i-I ... .! ... j,lI' :1..'­

::.lll " ... n.l) l ... :.Ir."':J..:' .. IJn ... P~'itl (;.\llC .1 l)drlll .I ... ' pfOr""-I,I'" .J:I 
r\.· \ ~ 

\r'·':" .. - \) , j ,11 ... l· ... -.;I'!!l,ILllh"- ,k\('"I,) .hkyu,lr ... \1.1'" k­
··,j,h: l'l''' Il;J'..'ltll1 ,ll' .hl 1!I"'pl> ... 111 no prl''''l'nll' Pn11'It.:I.lt) 

\rlll.!tl I~ - \) Ilr~· "'\.'lIll' P!pllll..-oll' .. n!rar~1 1..'111 \I~(I1 111111.1 ,il.! .. 
.. ;),\1'" ~1t' Ll lh: ,I "IC~TL·l..ln;l-l;l..'r:d 1..'111111lllrqUL' ..111 ... P,Ii .. c ... ~11!1l.ILln,"- d., 

\.. "rol, ' I ' n:~', h:nl"llt' ,LI 11I11Ill :1 IIl'lTlic,!('.J(I rl':'n'Jl"-' .11\ ~' I'(llpl 

·,'11111 .1,,,- Ir.lil111L·~ ,I.,: 1JII..'t1lptlr,II,;:11l oi "'l'U je"'p\.'l.."tl\tI "r~kn.IIM\'11l11 

1',ndJ':\1 Inll'rrH' 

\ "i...:cr.:I.tr1:.t-(Il'ral ti;, AL. .. \ DI ... ~r:·t Jqxhlt:tr1.1 dtl prc .... L'n1e 

!)nl(llo.:nln. do 4UJ1 ~n\ lar,.! crl p la:-. dt'\ Idamenle :..t lll c nllC:ld;l .. :In ... tio-
.I· rnll:--. ,1l.!n:I!:..tno ..... 

f' :1I I~ ~h, qu ..... ,h r~ ... p~l'! I\lh PkntpOlcncláno:>- ..I ...... Ln..tm I) pn· ... en\c 

Pn'!I\,,;11111 li.! ";IUJlk UI..' \l o nlc\ ldéu . ..10'" \Inle e nll\~ JI ..I .... Jo tllé ... JI.! 

Ik/e1l1hm de dui ... Lllll. l'1Il um o n g lnal n\..1'- I d inma~ rortu~LJê~ c 
..... p,lIlhlll. "'l'ndu ;L1ll[-w,l ... 1"- le"(1I1-.. l~ua l ml.:nle \,dl, ln ... . 1;1 1 Pl..'lo (;0· 

\l'I I'" J .I R~'rlj(-1 l tC.1 \ri-!L'n1IIl.I . C.trlll ... ()nl'" \ I~I!. i'eh, t,,'\I'flHl .1,1 

r'''''puhlllJ Il'lkLlll\,t ~hl Br:J .. t1 : Jo ....... ,\ nur DI..·nol \ k dl' l rll .... Pl.'hl 
(j,)\ernn d.1 ReruhllC;1 do P;1ragual: JI) ... C M ariJ CL ... al: Pdo lIo\cmo 

J;I !-{epuhltcl Onental do LTrugu3i : Elblo Rossdll Fnc n 

-, 
, I : J , r 

Diárió' OfiCiai 

DECRETO Df: C.\ DE ,\ BRI I. Dl' : !XI I 

\ulonz.t.l l ' nl\l..'r .... ltblk redcr:.tl dtl Cear :.t..t 
p..;rmutJr illlO\ L'l Jl' "'11.1 pfl)pneJJd~. 

() PRESIIJE:\TF. D \ REP( BLl C \ . 111) ü"'\) \1..1 arrrhUI\':iIJ 
"'IUl' Ihl.: .:onll..'n: ti ,Irl. "J. lnCl'O IV J.I Ctln"'ln ll l~· '-III. e Il'nJo 1.'1Il \ 1:--.1 .1 

" JI ... pt''''hl Ih' .111.~" ,LI LI..'I II '~ ,1,,:1). d ... · L' ,k ,I,rillhrl' l]~' 11)- -1. 

D E C R E T ,\ : 

·\n . I" hL·:.t .1 l·l1l\er .... ldatll' FelÍeLtl do Cl'..Ir:.t ,tuton/JJ:..t .1 

I'l'nllul:.tr o 11ll,1\d dl' ... \la propncJ,llk. eon"'lIlUa!o d .... II..·rTcno com 
.... : I.no 'T'2 dl' _l r l' ;1 t' hc:nfL'l!OflJ ...... l1UJJlI no [X'fll!ll'!rn UrhJn0 J:I 
CIt.!.Jdt' dt' ~·llnJkl ;1. h!:.ldo do Ce;1r:í. l \k::Jl!/aJn 11;r... l..·ontlu0nci,l :--' J~I " 
\\L'IllJ:l'" CiLqllJlIrna e I., Je \.1.110. J ..... illl Ç .. )Il~lllllld\l: 

I ror'-.·~J(l dl' ! =-L--l~ m Z• tlhll JJ pellJ lk ... ml.:lllhr,II11Cnlí.f?rr , 
IlIhí \cl nh]l'lll da Ifan .. nl,,·:·,n IlTlohrldn,1 n ': I ~ I:. ,I'" 11 .. J~. dn Li\YQ~ ·~ 
'1': ,- \ .• !tl C.lrtlll"lll dl.' I? l'!.!! ... lrn Je 11I1I)\t.:I ... dI' ," OfÍl'ln dl' R::-l:!I"'~~ 
,!l' !;nl".':l, , ~,I ("!Il1Jr .. ,1 .!~ h\;-t;~:'::.I . ..:. ;~:or;llL' .1 \ ~'r~,I<\Jil .. 1:1'- :L,.m~ \ 
... n~"úe ... Imnhrl l.m:h n·' 26 ~I~ .. ;Ot)/íl\. Jl).6~O I' ,'I_LJlN. do CJnO ;-H1 
Ik Regl .. tf, \ IIL 1 11111\~'r, ~I:t 1-: ZO!l,I . d:t CUnI,II\..;! d.' 1·l\n ..lk/.1 . CE' \ 

11 . pon;';io dt' .1IJ3.02 m 2. ohlida pl..'lo Ik ... rnl'mhramcnto d \ 
Il11o\l'1 IlhJel o da tran~cnçJo 1I1lUblll;ÍnJ. Il'~ IX ]"1.-: . .I .... Ih. 9~. dll 
1.I\ro n! -' P. ,I(Jl..juinda /l..l .:onfomlld,ld.: da~ tr;uhJ.:n\·ôl..· ... 1111ohl ll.ma .... 
n'.' .1~X7. 1~57J I..' ]1 ~~X. lin Can\lnt) dI..' Rl'l.!I,lrn dL' JIllO\l'I ... dJ. ~~ 
Lnn3 tI,1 ('urnarc;1 de I"nrt.!lod. 11('1(' !11I.::.tII/,td'l nJ lun ... d lç.l0 do 
C,lrtonll dl' RI·!.: I ... lrll í.k InU'\el'" d,l ~': Z0I1:1 ,1.1 ('lIl1lar ... ·J d,' I-l1nalCld 

('F: 

111 . 1'l lr,; ;1\ ) dl' ill' . .:'h 1T1~, Iltl1ld i\ 1'l'1" tk ... nll'!llhr,lIn~nI{l do 
Irtlo\l' l nhll'llI d.t If:.rn"'LTJr.,::io !1ll0111l:;!na :I'! I S'),~fl. <1'" 11... 1-+.,. JI) 
1 1\T1l n': .; P. dI! C.trltlrlU dI.: Rl'\!I"'Uo dI' 111I11\l'1' d.1 ~~ 1,1Il.J JJ. 
" 'l'1. ' r:;! dl' ! ·" r!:~~c::r .ttl4 Ln6d;:· ,I" lI!ltlH'1 Ik' 111,llor p\)r~·:lll. !U 
~·.If1 I11n11ldadl' I" Ir.tn'ln~·.t l l 111l1\pd',ln.1 n'-' fI ll/í. dI' R,:~J' ln' Je 
IllHl\Cl'" d:1 I ' /.1111,1 tI.t (\llll:lrc,1 dç FIIr!,lk/.L IIll!l.' ]Ol'<l lluJo n,1 
luri,Jll"-tl l d,\ (·.I:·r<lfll) ti l.' f~l'~l ,:rn (k 111l(l\el'" doi ;" /\111,1 da Cl~lTl.l r .. ,l 
J.: hln.III..'1~1 (! 

\rt ~' () nllo\\..'1 .11.' \.lu .. ' :1.11.1 " I~Ir'.:tI .. lnIO:11\"r 'l'rJ. i~\.':- ­
' .. ::..:~:,' ~',' !li l \1;;:;--,:11 111; . CL.l;-~I1'" ! ~. 1:,I Il,,;I,,::~ .... \ll!'\ 'pl\)n ,lllll' 
.\lFTROHW. '1 111..' ellll'\l:Hrap,lr:il,l ~,I; I .. !n!lr,1 pl ~'dl," l,'(,tli/ar,d" ,I 

.! , I..' ,r ti:: 1.5o :'.1 .:'!! Il') '1 " ( ' ln1rl.;, ...I" B· .. '\!,:ç.1 11~: le !l'rkLl r·I11\I·r'!t::llk . 

.. ~I I:h'n!It.' ;,\11/1'.11,1 I '1..' . ,~':l'r'·d,hl ,.'''Ir\.' .... i'lnl.: "b .. .:r\ .. rJ.\ ... . :" 
!! ';II"illll' ''' ,1., 1\..'1 II ... (or'l l . • 1...' :~' :~ r:lh, . Ih· ! '~ 'Ii ~'" ,t ~: ': ' 

I .. '1 n· () ~ ~I). de I'; do: \'lJldhrn dl' 11'-..). 

Br;hllt..l. 24 lil' ,lhl"1l ul' ~OOI \ -./,()'! da IndL'pl'ndl' !lL'ia L' 1 i ~': 

ja R .... puhltl.:.I 

Fr.R ' ~ 'DO llr.\RI\}U, C\RDOSO 
Paul. I Í\l'rwTu \(',1::11 

1..11'.J.:nl..!<l ,I C\.';]tro l nl\~l .... l,lrio hbd~!ljJ . 

'l 1:11H1'loI pd,\ in ... u i lllo IIi"uvlli:L de l..l'l1 -

dnnd. :.tm!)l h l'(I!l1 "'1'lk n;1 (1tJ.~lk dI.: L(lIl ­
I!:-JflJ. i,,' ,',1 • .11' lill 1',lr;\I1:1 

() PH ESIJ n·, \. ·1 I· Il \ H EPt . B 1.1 (" \. :(1 U,(l ~1.1 ;llr'bll,",,:"1{' qUI' 
lhe ,\lnkrl ' ,) ,lrI .... -.+ 111...1 ... 01\ . u..l [o}lhUlIlI,·: III ... k d"':llr:.J(\ com 1I di'" 
r(hl\l n<l ,lrI. I)': . ~ ~'!. da l .l'l n 1 02J. Ik ~J)dl' tlch'11lhlll \k !lJh 1.11\1 ,lf! . 

1(1 d,t LI'! 11" I) ú .. )9 . dI..' 2 - d..: IliJIO Jr;.' IlIlIX. 110 DCl'l elo n '! 2. ,06. de 19 ,k 
.1 :!lhh1 tiL' 11/'-1"7 L' Il'ndll C!tl \I ... I.L 11 ... P~I IL\: ....... r' ... n " 2 i(I()lU)(C32!lfQ~ 2~ l' 
: ~:;OO(J,()OK-W l/oX-60. {hl \ l nll"ot .... ntl d .1 FduCII:IIl . 

IlE (' R E T \ 

\r-: I'! I Il',1 ~ rl·,knl·I.Hln. r ... "1' I'Llltl l k 'n~ ..... )lll ..... II Ct':-:!~{' 
Ill\er ... l!,lCItl hI.Hkll,a. rdr If;tIl ... !llrnuç:1I1 dn (l'lllrn lll' I - "'llllh )~ :---. ~r· 

PL'~I"IL' ... d ... • 1_,l11dnn I. 1ll,lnlldn rl'l\l ln~!llUl l) hl,rudfi:1 ,k t llndnn.1. 
"mho ..... '\1111 ... edL' na lld .. oc dI' Lnndnn:1. no I ... 1.ldo .1'1 PaT.ln.r. 

Ikl:>-IIt,1. 2! ,k ,Ihni dç 2/14) I. : "\tl~ d:1 Il1dL'jX·ntlcn ... ·la .... I:..\~' 

d" R,.' rUr-Ii .:.1 

I r,R ,' \,'DO 1I1.'1<1\)l I. \ ,\i{O\l;,O 
'p,n. /I) f.:./ ·I1(I!O .... (!/j~(/ 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
; 1!CI·:J II 1 !}[::..: DI \I~R.I! I)] · ~lHl1 

() PR ES ID E'iTE () \ REP('BI.I C \ . n.1 qU: l ltlbtlt.: de Gr:"1(,· 
\ \e"'1rL' tI.1 ()r,km \:,1I·1\1I\.d do .\kruo hlul·, III \,\ l ' dI' 1.:{,n fnrmlJa,1I.: 
.... o m o dl"'JXhlll no !..kc're !o n-' -'}.7, ue 2:-: de Janeiro tI...' IQl) ], re'iohe: 

A DMITIR 

no QUJdf0 Efcl1vo d.] O rdem :"Jacional do .\l ênlü EduC;1l1 \ Ó. a p f(l. 
ft", ... or:.t f)\'ulora Emilt,] Ferrei ro. Je nJI..·lollalrdadl· argcnt lll:.t. no (i rJu 
d .... G r :.t nde O fin:JI. 

Br:l ... dl,1. ~ .l 11...- .Ihnl de 2001. I xn~ d.1 Indq"'ll.:ndi:ncla I.t 11 Y 
d,1 RI..·puhlll.:.1. 

FERNANDO Il IoN RIQUE CA RDOSO 
Pau/o Renalo So u:-u 

n" RO~E, quart a - feira , 25 de <l bri l ele :!(1() 1 
ISSN 1-l1, I ,j -

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

\ If-.\\'\ ( ;[- \' 

\;~ ~h6. de :":J de ..Ibnl de 2001 SnltulJ ,lO Cun~ rl· ...... \l :"' .l lIlll1,tI , I 

re !1r;Hb d,\ 1-'1"01('(0 Je Ll'l n~ -.+ t,.I~ dL' IY'}(l. Cn\laJll;1 (':II11.lf.l d,\'­

I1Vpll!:td ll'" l'l1ll1 ,I \ l l'Ih;!~l'l11 n'! I""J dt' ..... de IlUf~'(l Jl' 1')1l0 

\;'.: ~I)- I k ~--l {k ,Ihnl dl' 21)(11 Solll"õl.l :11 1 (' w . .!:!.r(' ....... 1 '\.I~:(\Il,d .1 

retirada d,)'rt)Jel ,) de L~l n~ 2.I "+J. d .... I \)\)l). t.:1l\'li.ldo a ( ' :U11,I1:1 do>'" 

l)epUI.tl1ll)i (um a \ ten .... lgenl n~ 1 -79. de IlN'-J. 

-./ , o, 'hX, de 1.\ de ,hnl Je c(XlI 

(1lIlIUIlIL'() ;1 \\, ...... J ~, \ ,d(· nL'I;1 quI..'. n,) ... lefllllh do r,lr:,~;'\I " 

I '·' ~ hl .Hl!!.!\! (lO da Cnn ... 1I1UII,)11 h'dual. de.:iJI \el,lr I 11 II..'!! r:tÍ Ill l'll 1\ 

!,\lr (ontr,lrJ,lr ti I!Herel.. .. e puh li(lI. li ProJL'h' í..k Lei n ~ ;...1 d...: I'N I I n 

i "X/,N! !l,1 C:ullar:-, ~1tI'" Dl'l'UI,IIII "1 ~l11l' .\llI..' lJ ~I L.:i 1\" li 1.1,:' k 

~.;; lI...- Illll!ttl dI..' :lJ7 t) quI.: dl"'p"l' "lhll.' :1 POlil i ~.1 '\"1..11 )11,11 dL' I1 

";,I,,:tn. I.' d,l (lulr;l ... rnl\ IJenCl.h 

I)U,IIlI\l ,I propll ... Lt tiL' nl'\,1 il'd:!(:-lt1 .11\ ,lrI I1 I I .. 'I 

',hh": . . lI.: :-1~1.). 1.' ''1 J.li't·l..'l' !: II" '1'11..'1' 1·,fll~~: ." ',I' " 

1'lurl,li~Il :.Ll . lU L ... ' I dl.' lJlrVllt/L''' Or~'.lml'nl;ífl.l'" .. ' 11,1 1 ,'1 ()I 

~. !1 1h·i1l. rn,1 .\nu:ll. 11 .1\1 .. kpl..·l1lknJ' 1 r'ln,IPI II. ,k !tI ~''''!~' 

,.IIC:I 

F.m rt.'lJ~·;'lo ;j 1I1IHldu'-.:t\l dll.tll 22-;-\ Il.t n.':cnd,1 lei. 

I m.:,rn.t "'C :Ifi:!ura (k ... nell..' ........ lrt :1 l"I<llqUl' I.' ..... ~I ," ..:Il"n<1 1,1 \· ... 1,1 

dL'\ Idallll.:ntt: OI ..... lp!m~IJ:t n.! l \..'; n" I) -.+.~~. ul' S .. k l .lllLoI-I' :1.­

II)l)7. ljUL' dl\p[x' ... \Ihrl' li U"1l J,I' :t!.!u:.r .... l' rl.l 1"':1 n'~ \) 1)",\ i 

k j7 L- Jul ho ,11.: ~!k)O. ' lul..· I..'rH)t\:1 \!.:('IKI.I ""'.t.. ;I' II. 11 .k 

1 ... 1:1'" ')l'nhnr Pr(''';lIkllle, .1 ... r,II\JI..· ... ""UI..' f1l(' !L\,lr:IIll.\ \ ,'l.:r , 

;'r'll,'I" l'lII .',!u .... 1. J. .... ~Ill.tt ... ,I r.l "U hlll~' I( :1 ... '!t-\,~d.! ,'rr· ... :, .1" ,1" 

.... 1:11;,111' ... .\klllhr\'''' J" ( \1!1~rl·"""(. \..lllIlll.tI 

I+,R' ~~[)O IlE~RI(lL'l- (',\1<1)( )\tl 

, .• ih") do..' 2.1 de .thnl tk 2{X11 l,nt",lI~lInh,Jrnl.'nl l l ,11\ ( .. ln).!I,' ...... '1 

,'\.:.J\..li In.ll ..111 .11 1) .,: nn-..t:.tnll· dI) !)\.'lll.'I{' li": !6 dI.' ;jhn! de 2,/}(\!. '111,' 

" (hl!\ )r~. l vIIIK·l''''''-I\1 :1' .:nI IJ,LJI..· ... "IIIL' 111::nl'IoJl1:1. para L'\I..'~t1I.lr "';'\I~ -I' 

·, ldu,,:jl.lh.,tl ,,' ,'Ih I' 1I1l.1~1..'1l' 1',,!'1 I:n ... l·"(\..·lu ... I\.IIll...'i,ll· ~'I!t\ 

.. ·;111\0 .... I.' tI:1 nulr..l'" prO\IJe nl'la ... • \ ... enlldade ... men"':I"II . tlb~ ... 11' I'" 

FI ,n \ ÇÜl EDl I\ 'Al 'IO'- ,\1. I, CL'LTl R,\I lJl) ' l 

j)() , . ~ n· \ l l " :l---IRO 11~1 I.:I,Lld(' di' '-IJ,l lich:ILILiü ,l,) P 11; 11"" \1< . 

r'L"U,\ÇAU CULl L R,\I. \ \ )[(fI · P,~ 1< \ ,' .. \1"\1, " ,I 

t":u:ltk dI.' ·\ r.lron1;3 ... . PR : e 

,.{ ·\;OA(AO ORI \:-....'])0 /()\ ·JCn. tl..l ,"-ltl.t-ll' d,.- I! 

1110..'1[;1 ."P. 

'\.:.k l. \n:ll I lt' 11.' \11' d.1 ( ·.)n\t.·n \·~h l ;"l :I I :t ,I Rl'dll~· Jll d,,,- ( .1 .... 1., l!~' \,I'! 

!hl i,1. \..L·ld~f..ll]O l'l11 30 lk :lgl)"'11l de I'J()I . 
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Presidente 
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o f í c i o nº .J J 3 ( CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 3 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 83, de 1991 (PL 1.586, de 1991, nessa 
Casa) , que "altera a Lei nº 6.662, de 25 de junho de 1979, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras 
providências." 

Atenciosamente, 

Senador sé Sarney 
. dente 

gab / pls91-083veto 
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FAVOR ANEXAR AO PL 1586/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330104 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:()J;/ OG/04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Of. nO _ :'l .} LJ /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

CInCO, VInte e seIs, vInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

./ -
/ '-

/ ., 
/ 

nad r Sérgio zi 
4° Secre rio da Mesa do 'êon~~~Nãacclíc· o)fn~aJl-

./ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

r 
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t -ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



. .. 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. . ... "... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 



havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- !RS~~~~~ ____________________ ---. 

Deputado ~ 

.. ~ '1 _----'-,{~ r---+~ ______ ~~=====--~~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFLIPI, ~ "< 
• 

! 
! 

-! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COl\lIssAo DE .\ GRICl LTl R.\ E POLíTIC.\ RlR.\L 

PROJETO DE LEI . " 1.586-13, DE 199 1 

(Do Scnad o Federa l) 

Altera a lei lt 6.66/ , de 25 dc junho de I ()~C) . quc "dl spClc sobrc (1 Política Nacional 
de Irrigaçào, e dá outras prO\ idcncias" 

, 

(As Comissões de Agricultura e PolítiC<1 RLl1 <l 1. de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias~ e de Constitu ição c JU::,ti~ (l c dc Rcc!açélo (Art . 5-+ ,RI ) - Art . 
24 , 11) 

. 
Sl\I.\RIO 

I - Projeto Inicial 

lI - Na Comissào de Agricultura e PO ll~i ,-(1 RUldl 

- Termo de recebi mcnto dc CIllClhJds 

- Parecer do Relator 

- Substitutivo ofereci do pclo Rei,)! )I' 

- Emendas ao Substituti\o ( 3) 

- Termo de recebi mcn to de el ll Cll l! d ~ d \l SliL:-,titllti\ () 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comiss,lo 

- Substitutivo Adotado-CAPR(Tc:'\tl i rill,!l) 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.586-A, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS nO 83/91 

Altera a Lei n 2 6.662,de 25 de junho de 1979,que • dispõe 
sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras prov~ 
dências • 

(As Comissões de Agricultura e Política Rural; de Defesa' 
do Consumidor,Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição 
e Justiça e de Redação ( Art.54)-art.24,II) 

S U M J\ R I O 

I Projeto inicial 

II Projeto apensado 

Projeto de Lei nº 814/91 

III Na Comissão de Agricultura e política Rural 

termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- Substitutivo oferecido pelo relator 

o CONGRESSO NACIONAL de creta: 

Art. 19 - O art. 11 da Le i n9 6.662, de 25 de j unho de 

-1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 - O Poder Executivo concederá f inanCiamento s 

ou estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que v ierem 

a ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde que os respectivos projetos t e nham 
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S J N O P S E 

Projelo de Lei do Senado n9 83, de 1991 

/lltera a Lei n~ 6,(.67. rle i~ de ju nho 
ele 1779. que "ells~úc ~"t.rp. " 1'01 j t.iu. 
Nacional ele Irrigação. e dá ou _.as 
provielências". 

/lpresentado pelo Senador Jutahy HÜ ~dlh aes . 

Lido no expediente da Sess~o de 16/04/91 e puu!i r. ddo 
no DCtl (SeçOo 11) de '7/04/" . Despachado à ComisS~o de ~ss~nt~s 
(O!'(·t: ::,,) lerminativa). onde poderá reteber emendas, após sua 
public~ç~o e dislribuição e. avulsos. pelo prazo ~~ ~ dias ~t. ; ~ . 
Em 24/06/91, é lido o Parecer nO 204/91. das C/l5. r~lalado pe l o 
Scn"dor CiLi Sabóia de Carvalho, pela sua aprovô;ão nz . Forln a C~ 
Emenda nO 1-CAS. A Presidência da CAS, cu ' .. v.,icando a apro\"a~iJ O . d 

matéria na reunião de 19/06/91. ~ aberto o praTO de 5 u ia5 oa: a 
Intrrrnsiç~n de reCUf>O, por um décImo da compusiçao r1~ Co" ,: , p " r~ 
que o proJeLo seja apreciado pelo Plénário. Esgotado esse prazo ~.,'" 
a Interr()~lç~o de recurso, - a 'proposlç30 será relllet!c1a o CIIMdra o o s 
Ol'pllt"O" •. 

r~ 1~ ' 7 . 01, ~ rr~sld.n~la cr~u~lca ao ~lenárlo o térmlnn rt~ pl3Z0 
~,. .. i\ :. r. ·~ .'nt~ç'Oo [io r~cur50 ', p;tra que a maLérIa seja apre<:ia l. _ pelo 
f'l)"" .J rln. 
:-. '- ~' '''lI;. dn~ [)epu~aJo5 co .. o orIcio S~t_HO .7.6.4 , de 4.7.91 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

de julho de 1991 

00. Primeiro SecretárIo da CA_ara elos Deputados 
dbb/. 

Senhor Primeiro Secretário 
• 

Enca_inho a vossa Excelência, a fim ele ser 
sub~etido à r evis30 da Camara elos Deputados , nos termos do art . 65 
da Constituiçlo Federal, o Projeto de Lei do Senado ng 83. ele 
1991, constante dos .utógr.fos Junto, que "altera a Lei ng 6.662, 

3 
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para receber ações de reabilitação, segundo critérios emb! 

sados na relação custo-beneficio dos recursos aplicados. 

Art. 30 O Plano de que trata o caput deste 
~ 

artigo sera concluído num prazo de 180 dias, a partir da 

vigência desta lei. 

Art. 30 O Programa envolverá o desenvolvi­

mento de ações integradas, objetivando desde a solução de 

programas técnicos como recuperação, complementação e me­

lhoramento de estruturas hidráulicas, equipamentos, solu­

ça0 e prevenção da salinização,até as áreas de gerenciame~ 

to, produção, comercialização, assistência têcnica, exten 

sao e crédito rural. 

Parágrafo único. O Programa definirá a par­

ticipação do usuário e do Estado no gerenciamento e opera­

ções dos perímetros. 

Art. 40 O Programa estabelecerá as estraté 

gias e recursos a serem utilizados nos projetos de reabili 

taçáo, englobando: 

I - formas de implementação; 

11 - equipamentos a serem utilizados; 

111 - aspectos relacionados à mão-de-obra; 

IV - custos; 

V - fontes de recursos; 

VI - linhas de crédito para investimento par­

celar visando à melhoria e modernização da infra-estrutura 

de irri9~ção .e produção. 

Art. 50 Fica vedado o inicio da construção de 

novos projetos de irrigação envolvendo recursos públicos na 

região Nordeste, enquanto o plano previsto no art. 20 nao 

for concluído. 

S 10 A implantação dos projetos que já estão 

em andamento prosseguirá ' normalmente. 

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará o 

programa, ouvidos a Secretaria Nacional de Irrigação(SENIR) , 

o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), a 

Companhia de Desenvolvimento do Vale de são Francisco 

(CODEVASF) e outras entidades públicas ligadas à area. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

5 
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o Nordeste e o Brasil precisam de medidas como 

esta. Os recursos pÚblicos não podem mais ser utilizados p~ 

ra O inicio de obras de grande vulto, enquanto se relega a 

segundo plano um esquema adequado de manutenção e operaçao 

dos empreendimentos realizados • 

.. 
Sala das Sessões,em ~7de de 1991 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E PàLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1586/91 

Nos termo. do ~rt. 119. capul. I. do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. alterado p~la art. 1Q. I. da Resolução nQ 
10/91. o Sr. Presid~nte delerminou a ab~rtura - e divulga,ão na Or­
dem "da Dia das Comissoe~ - de prazo para apresentação de emendas. a 
part Ir de 04.11.91. por cinco .essoes. Esgotado o prazo. não ~oram 
recebidas emendas ao projeto. 

Sal~ da Comissão. Em 08 de novembro de 1991 

I '" -J- / /"_--
-J""'O:O-S=-ET. .M ~ R IA O E A' -: C ó R O O V A 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

o projeto de lei o ra submetido à análise 

desta Comissão de Agricultura e Politica Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preocupado com 

a terrivel ameaça. cada vez mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pelo uso inadequado da irrigação, 

pretendia acrescentar dispositivos à Lei n Q 6.938, de 

31.08.81, que "dispõe sobre a Politica Nacional do Meio 

Ambiente, seres vivos e mecanismos de formulação e aplicação 

7 
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por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições: 

I 
projetos, 
técnicos 

observância, nos respectivos 
de critérios e padrões 

definidos por órgão público 
competente; 

11 destinação de recursos 
específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção . 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
estabelecerá limites, acima dos quais 
será obrigatória a aprovação dos proje­
tos por órgão público especializado. " 

Art. 22 O art. 14 da Lei n ll 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vigorar c om a seguinte redação: 

"Art. 14. As 
interesse social 
preferencialmente 
familiares. " 

áreas dos projetos de 
predominante serão 

divididas em lotes 

Art. 32 A Lei n 2 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com mais um artigo, que terá o n ll 23, 

com a seguinte redação, 

subseqüentes: 
renumerando-se o atual e os 

sua publicação. 

contrário. 
Art . 

"Art. 23. A concessão ou a 
autorização de distribuição de águas 
públicas, para fins de irrigação e 
atividades decorrentes, dependerá, 
necessariamente, do atendimento às 
seguintes condições: 

I apresentação de 
risco de salinização do 
prev l.sao de monitoramento 
operação do projeto; 

análise de 
solo, c om 
durante a 

11 - identificação de um responsá­
vel técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manej o , e m cada lote, pela aplicaç ão 
de fertilizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manutenção de condições ambientais 
satisfatórias na área do projeto. " 

Esta l ei entra em vigor na data de 

Revogam-se as disposições em 

Sala da Comissão, em .)~ de de 1992. 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

9 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE AGRICULTURA E pbL_iTICA RURAL_ 

TERMO DE RECEBIMEN1'O DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1586/91 

Nos tErmos do ar·t. i19. c aput. I. dü REgimEnto IntErno da 
Cgmara dO~i DEPutados. alterado PElo art. 1 0 • I. da REsoluçio nº 
10/91, o Sr. Prcsid~ntE dElermirlou a ab~rtura - E divulgaçio na Or­
dEm do Dia das Comiss~Es ._. dE prazo para aprEsEntaçio dE emEndas, a 
partilr dE 04.j.l.91, por cinco ~>E:ssões. esgotado o prazo, não forclm 
recebidas emEndas ao pr'ojeto" 

C' a '1 "\ ... ) <: ci €:o' novEmbro dE 1991 

_~/_ /-".J / 

JOS~ MARIA DE A. CdRDOVA 
f.>Ecr E:t ~r i o 
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CA MA RA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTI CA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI Nº 1. 586 , DE 19 9 1 

(PLS Nº 83/91) 

Al tera a Lei nº 
junho de 1979 , que 
Política Naciona l de 
outras providências " . 

Autor: SENADO FEDERAL 

6 . 6 6 2 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

Relator : Deputado JORGE KHOURY 

O projeto de l e i o ra submetido à análise 

desta Comissão de Agricultura e po lítica Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preocupado com 

a terrível ameaça, cada ve z mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pelo uso inadequado da irrigação, 

pretendia acrescentar dispositivos à Lei n Q 6.938, de 

31.08.81, que "dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seres vivos e mecanismo s de formulação e aplicação 

e dá outras providências " . Apre ciada pela Comissão de Assun­

tos Sociais do Senado Federal, a proposição foi aprovada na 

forma do Substitutivo do Relato r, preferindo-se alterar a 

Lei n º 6.662, de 25.06.7 9 , que e specificamente "dispõe sobre 

a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências " . 

GER 3. 17. 23 .004· 2 - (MA IJ921 



, 

I 

2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão 

de Agricultura e Política Rural manifestar-se quanto ao 

mérito da proposição. O prazo regimental relativo às emendas 

transcorreu sem que nenhuma se apresentasse. 

II - VOTO DO RELATOR : 

A proposição sob análise tem por objetivo 

deter a marcha da salinização, c om seus terríveis efeitos, 

nos solos brasileiros irrigados. Para tanto, alteram-se os 

artigos 11 e 23 da Lei nº 6.662, de 25.06.79. Entretanto, a 

nova redação proposta para o artigo 11 torna obrigatória a 

aprovação, pela Secretaria Nacional de Irrigação, de todos 

os projetos a serem financiados, o que, a nosso ver, 

constitui desnecessária e extenuante burocrac ia, capaz de 

"engessar " a agricultura irrigada brasileira. 

Quanto à nova redaç ão proposta para o art.23, 

verifica-se certa ambigüidade na s funções previstas para o 

responsável técnico, além de c onflitar com a legislação 

existente relativa ao uso de agro tóxicos (Lei n º 7.802, de 

11 de julho de 1989). 

Assim é que julgamo s necessária a elaboração 

de Substitutivo capaz de elidir o s óbices supracitados e que 

também equacione outro proble ma: a obrigatoriedade de 

divisão em lotes familiares das á reas de todos o s projetos 

de interesse social predominante, quando tal procedimento 

deveria ser prescrito como apena s preferencial. Com base no 

exposto, voto pela aprovação d o projeto de lei n º 1 . 586/91, 

na forma do seguinte 

GER 3. 17.23 .00 4· 2 - IMAI192) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

AI tera a Lei nº 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

6 . 6 62 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. O Poder Executivo 
concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de c rédito aos projetos de 
irrigação que vierem a ser executados 
por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições: 

I 
projetos, 
técnicos 

observância, nos respectivos 
de critérios e padrões 

definidos por órgão público 
competente; 

II destinação de recursos 
específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
estabelecerá limites, acima dos quais 
será obrigatória a aprovação dos proje­
tos por órgã o público especializado." 

Art.2 º O art. 14 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

" Art. 14. As 
interesse soc ial 
preferencialmente 
familiares. " 

áreas dos projetos de 
predominante serao 

divididas e m lotes 
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Art. 3Q A Lei n Q 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com mais um artigo, que terá o n Q 23, 

com a seguinte redação, renumerando-se o atual e os 

subseqüentes: 

sua publicação. 

contrário. 

GER 3.17.23.004· 2 - (MA 11921 

"Art. 23. A concessao ou a 
autorização de distribuição de águas 
públicas, para fins de irrigação e 
atividades decorrentes, dependerá, 
necessariamente, do atendimento às 
seguintes condições: 

I apresentação de 
risco de salinização do 
prevlsao de monitoramento 
operação do projeto; 

análise de 
solo, com 
durante a 

11 - identificação de um responsá­
vel técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo, e m cada lote, pela aplicação 
de fertilizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manutenç ão de condições ambientais 
satisfatórias na área do projeto. " 

Art. 4 Q Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revo gam-se 

Sala da Comissão , em ~ ~ 

-Ylv I 
Deputado J OR E KHOURY 

Relator 

as disposiç ões em 

de de 1992. 
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DEPUTADO 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.nO DE LEI H2 

1 . 586-A 

EMENDA NQ 

[ J SlfRESSIVA 
[ ] AIl1ITINA TI VA 

0/ / 53 
ClASSInCAC10 --------

[ J SUBSTITUTIUA 
[ J IIOOInCATIVA 

( J ADJnVA DE 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 
MOR 

ALCIDES MODESTO 

TEXTO/JUSTIFICACAO 
Inclua-se onde couber o art Fica vedado o inicio de novos projetos de 

irrigação, em áreas suceptíveis de salinização, enquanto não forem c om 

cluídos os estudos e as ações propostas neste projeto. 

···o ··· u ··· s ···m···I···P···I···C···A···Ç···A···O······ ~~~:: ~ ~~ : ~~~_ : -~~~~ ~~~ ~ : :~~~ ;~ ~~~: :~~~ :-~~~ : ~~~ : - ~ ~~ _ ~ ~~ : ~~~~~~ 

O Substitutiv o do Deputado J orge Khour y elimina a r 

tigo semelhante a este, do projeto do Deputado Haroldo Cedraz. Para 

nós, este artigo é de fundament? ~ import§ncia, porque visa discipli­

nar o início de projetos e mais ~rojetos sem que cumpram su as fun 

ções. ~ comum, no Brasil, os órgãos públicos emplementarem projetos' 

de desenvolvimento sem antes testar suas eficácias e, as c onsequên c i a 

destas práticas são as grandes somas de recursos que se perdem, sem 

c umprIr os objetivos porque foram investidos. Por outro lado, a ini 

c iativa privada se aproveita de insentivos fiscais do Estad o e p a~ 

t icipam de programas, que antemão sabem que nã o dão ce rto mas , o f a z 

s oment e co m o intuito de arrancar dinheiro do Es t ado. Cabe sa lient a r 

que e xiste inúmeros projetos de irrigação inac a bados e outr os c om 

grandes problemas que precisam ser resolvidos. 

PARI..NDTAR 

! ! 
DATA ASSJIlATIIA 
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EMENDA NQ 

0:2 /53 
CÂMARA DOS DEPUTADOS CtASSlnuao --------

,....---- PRO.ETO DE líI li2 

1 . 586/A / 91 
( ) Sl.fRESSlVA 
( ] Aa..UTINA TIVA 

I COIU~ DE A g r i c u 1 t u r a e P o 1 í t i c a R u r a 1 

( ) SUBSTITUTIVA 
( ) noDIFICATlVA 

( ] ADInVA DE 

I 

I 
I 
I 
I 

I MOi fAnlOO T Lf l r- PÁGINA -
LI _~_UT_~ _______ A_L_C_I _O_ES __ M_O_O_E_S~T_O _____________ ~_~P_T~~B~A~L} / J ! 

TEXTO/JUSTIFICAClO 
O Ar tigo 3º do Substitutivo passa a VIgorar com a se 

guinte radação : "Art . 23 - A concessão ou autorização de distribuição 

de águas públicas, pa r a fins de ir r igação e atividades decorrentes,d~ 

penderá, necessariamente, do atend i mento às seguintes condiçôes : 

I - Apresentação de análise de rISCO de salinização do 

solo, com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

i 11 - identificação de um responsável técnico pela apli c a , 

IÇãO de fertilizantes e defensivos e pela manutenção de um registro de 

O uso desses insumos no projeto de irrigação, especificando tipos e 

00 quantidades utilizadas; 
et:: W 111 - identificação de um responsável técnico pela man~ 

) tenção de condiçôes satisfatórias na á r ea do projeto de irrigação. 

o 
z 
00 
w 
iO 
(j Estado e 

Co m este artigo , se pretende dar maIor segurança 

suas instituiçôes dos recursos que serão investidos em 

irrigação . Pois, permitirá ao órgão competente aprovar ~ ' jetos de 
I-
00 
Z 

jetos que sejam de interesse nacional e ou regional, não caindo 

propostas mirabolantes com vistas somente apanhar financiamentos 

H verbas públicas. 

29/4/93 
DATA 

• 

PARLNOTAR 

ASSIIfATIIA 

ao 

pro 

pro 

em 

c om 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~--- PRODO DE LEI li2 

1.586//3. / 91 

EMENDA NO 

( J StfRESSI VA 
( ] AGJITlNATIVA 

03 /93 
ct.ASSIrICAC10 --------

( J SUBSTITUTIVA 
( J ~IFlCATlVA 

( ] ADITIVA DE 

I COIUSSIO I)[ AGRICULTURA E POL1TICA RURAL 

o 
f/J 
~ 
W 
) 

o 
z 
U') 

W 
iO 
(j 

, 

I 
I 

~ i 
et:: 
I­
U') 

Z 
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DEPUTADO ALCIDES MODESTO 

TEXTO/JUSTIFlCAtlO 
O Artigo lº do Substitutivo passa a vIgorar com a seguinte redação 

" Art . 11-0 Poder Executivo concederá. financiamentos ou 

estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a -

ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 

produtores rurais isolados, desde que os respectivos projetos tenham 

sido aprovados pela Secretaria Nacional de Irrigação ou, no caso de 

sua extinção, pelo órgão federal competente. 

Parágrafo 8nico - os financiamentos e incentivos de que 

trata o caput deste artigo atribuirão, ob r igatoriamente, percentual' 

específico para estudos de risco de salinização do solo . 

"J "'U"'S"' T" I "'P"' I "'C"'A"'Ç"'A"'O'" .................. o ••••••••• o • •• o.. • •• o.. •• • 

••• ___ • o .............. ,_, .... ... • ....... . 

• .". o., ..•••.••....... o.. . •. .• • •• . . ... ... ....... ...... ". ...... '" .. .. 

O Projeto original do Senado, já trazia este artigo e, 

ao representá-lo ao Substitutivo do Deputado Jorge Khoury, o fazemos 

por entender que existe necessidade de se ter ~m órgão para avaliar e 

dar garantias de prioridades aos projetos de irrigação. E do conheci­

mento de todos que vários projetos são iniciados somente com o intui 

to de buscar financiamentos nos órgãos públicos, sem contudo levar 

em consideração as condições do município e de sua verdadeira vocaçã o ' 

para este tipo de agricultura . 

PARlAIDTAR 

29 /4 / 93 

DATA ASSIM TIIA 
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COMISS~O DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PROJETO DE LEI Ng 1.586-A/91 

Nos termos do art. 119. caput, lI. do Regimento Interno da 
Cimara dos Deputados, alterado pelo art. 1 9 • IT da Resoluç~o n g 10/91, 
o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaç~o na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentaç~o de emendas, a partir de 
23.04.93, por cinco sessões. Esgotado o prazo, ~oram recebidas 03 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comiss~o, em 30 de abril de 1993 

/ • JOSÉ 

( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

(PLS Nº 83/91) 

Altera a Lei nº 6.662, 
junho de 1979, que "dispõe 

de 25 
sobre 

Política Nacional de Irrigação e 
outras providências" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JORGE KHOURY 

I - RELATÓRIO: 

de 
a 

dá 

O projeto de l ei ora submetido à análise 

desta Comissão de Agricultura e Política Rural é de inicia­

tiva do nobre Senador Jutahy Magalhães, que, preocupado com 

a terrível ameaca, 
J 

cada vez mais concreta, de salinização 

dos solos brasileiros pelo uso inadequado da irrigação, 

pretendia acrescentar dispositivos à Lei nº 6.938, de 

31.08.81, que "dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seres vivos e mecanismos de formulação e aplicação 

e dá outras providências". Apreciada pela Comissão de Assun­

tos Sociais do Senado Federal, a proposição foi aprovada na 

forma do Substitutivo do Relator, preferindo-se alterar a 

Lei nº 6.662, de 25.06.79, que especificamente "dispõe sobre 

a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências". 
• 

GER 3.17.23.004-2· (MAlI93) 
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Na Câmara dos Deputados, a proposição será 

submetida à apreciação das Comissões de Agricultura e 

polí tica Rural; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias; e de Constituição e Justiça e de Redação. Nesta 

Comissão de Agricultura e Política Rural (a primeira de méri 

to), decorrido o prazo regimental, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto; entretanto, foram apresentadas três 

emendas ao Substitutivo do Relator, no decorrer do prazo 

respectivo, pelo nobre Deputado ALCIDES MODESTO. 

Em 30 de setembro de 1992, a Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados decidiu pela apensaçao, ao PL n Q 

1586/91, do PL nº 814/91, do nobre Deputado AROLDO CEDRAZ, 

que "institui o Programa ae Reabilitacão 
~ 

de Perímetros 

Irrigados no Nordeste e dá outras providências " . Entretanto, 

por entendermos que a apreciação isolada de cada uma dessas 

proposições ensejaria um exame malS acurado de ambas as 

matérias, solicitamos a desapensação do PL nº 814/91. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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II - VOTO DO RELATOR : 

A proposição sob análise tem por objetivo 

deter a marcha da salinização, com seus terríveis efeitos, 

nos solos brasileiros irrigados. Para tanto, alteram-se os 

artigos 11 e 23 da Lei nº 6.662, de 25 . 06.79. Entretanto, a 

nova redação proposta para o artigo 11 torna obrigatória a 

aprovaçao, pela Secretaria Nacional de Irrigação, de todos 

os projetos a serem financiados, o que, a nosso ver, 

constitui desnecessária e extenuante burocracia, capaz de 

"engessar " a agricultura irrigada brasileira. 

Quanto à nova redação proposta para o art.23, 

verifica-se certa ambigüidade nas funções previstas para o 

responsável técnico, além de conflitar com a legislação 

existente relativa ao uso de agrotóxicos (Lei n º 7.802, de 

11 de julho de 1989). 

Assim foi que julgamos necessária a elabora­

çao de Substitutivo capaz de elidir os óbices supracitados e 

também de equacionar outro problema : a obrigatoriedade de 

divisão em l otes familiares das áreas de todos os projetos 

de interesse social predominante, quando tal procedimento 

deveria ser prescrito como apenas preferencial. 

A emenda nº 01/93 ao Substitutivo, de autoria 

do nobre Deputado ALCIDES MODESTO, contribui efetivamente 

para aperfeiçoá-lo, ao vedar "o início de novos projetos de 

irrigação em áreas susceptíveis de salinização, enquanto não 

forem concluídos os estudos e as ações propostas " .Decidimos, 

portanto, aproveitar o texto da emenda na forma de um § 2º 

ao art. 11 da Lei nº 6.662/79, cuja alteração é proposta no 

art. 1 º do nosso Substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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Já as emendas de nOs 02/93 e 03/93 têm por 

objetivo retornar à redação final dada pelo Senado Federal 

ao projeto de lei. Não vislumbramos condições para seu apro­

veitamento, posto que nosso Substitutivo tem precisamente o 

objetivo de aprimorar aquela redação, conforme procuramos 

demonstrar ao longo deste Parecer. 

Com base no exposto, voto pela aprovação do 

projeto de lei nº 1.586/91, na forma do Substitutivo anexo, 

que incorpora a emenda nº 01/93, e pela rejeição das emendas 

de nOs 02/93 e 03/93, a ele apresentadas. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

t 
Deputado RGE KHOURY 

Relator , 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJJ93) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.586, DE 1991 

AI tera a Lei n º 
junho de 1979, que 
Política Nacional de 
outras providências". 

6 . 662 , de 25 de 
"dispõe sobre a 
Irrigação e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º o art. 11 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

"Art . 11. O Poder Executivo 
concederá financiamentos ou estabelecerá 
linhas de crédito aos projetos de 
irrigação que vierem a ser executados 
por iniciativa de empresas privadas, 
cooperativas e produtores rurais isola­
dos, observadas as seguintes condições: 

I observância, nos respectivos 
projetos, de critérios e padrões 
técnicos definidos por órgão público 
competente; 

11 destinação de recursos 
específicos ao estudo do rlSCO de 
salinização do solo e à sua prevençao . 

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá 
limites , acima dos quais será obrigató­
ria a aprovação dos projetos por órgão 
público especializado. 

§ 2º Fica vedado o início de novos 
projetos de irrigação, em áreas sus­
ceptíveis de salinização, enquanto nao 
forem concluídos os estudos e as açoes 
previstas neste artigo. " 
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Art. 2º O art. 14 da Lei nº 6.662, de 25 de 

junho de 1979, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

" Art. 14. As 
interesse social 
preferencialmente 
familiares." 

áreas dos projetos de 
predominante serao 

divididas em lotes 

Art. 3º A Lei nº 6.662, de 25 de junho de 

1979, passa a vigorar com mais um artigo, que terá o nº 23, 

com a seguinte redação, renumerando-se o atual e os 

subseqüentes: 

sua publicação. 

contrário. 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

"Art. 23. A concessao ou a 
autorização de distribuição de águas 
públicas, para fins de irrigação e 
atividades decorrentes, dependerá, 
necessariamente, do atendimento às 
seguintes condições: 

I apresentação de 
risco de salinizacão do 

~ 

previsão de monitoramento 
operação do projeto; 

análise de 
solo, com 
durante a 

11 - identificação de um responsá­
vel técnico pelo projeto de irrigação e 
seu manejo, em cada lote, pela aplicação 
de fertilizantes e agrotóxicos na lavou­
ra, observada a legislação pertinente, e 
pela manutenção de condições ambientais 
satisfatórias na área do projeto." 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DE COMISSÓES PERMANENTES 

Memorando nO 03/94-CCP 

Brasflia-DF, 03 de janeiro de 1994. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

A Com\ssão de Agricultura e PonUca Rural 

Senhor Secretário 

Cumprindo despacho do Sr. Presidente no OfIcio nO 353J93-CAPR, 

em anexo, solicito a V. Sa. a gentileza de desapensar o Projeto de lei nO 814/91 

do de n° 1.586/91, devolvendo-o a esta Coordenação. 

Atenc\osamente, 

MARIA IN~S E B~SA LINS 

- Diretora -



, 
,\ ,,\'\~' , 

CÂMARA DOS D E PU T ADOS 

Ofício n Q 353/93 Bra sília , 2 9 de novembro de 1993. 

b"1 i qUE o-s e .. 

, -
Senhor Presi 

E01 / } 1 / .,2 193. PRESIDENTE 

De acordo com o parecer do Relator, Deputado 
Jorge Khoury , a provado na Reunião Ordinária do úl timo dia 24, 
venho encaminhar a Vossa Excelência solicitação no sentido de que 
seja desapens ado d o PL 1 . 586-A/91 o PL 814/91. 

Colho a oportunidade para renovar a V. Exª. 
protestos de elevada consideraç ã o e apreço . 

Atencios ame nte, 

Deputado 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente d a Câmara dos Deputado s 
N E S T A 

GER 20 .0 1 .00Ó>C.5 - (ABR/91 ) 

.. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICllI.TrRc\ [ POl.íllC -\ RrR.-\1. 

PROJ ETO O E LE I IV ' 1.586, O E 1991 

PARECER DA CO" ISSc\O 

A Comissão de A!:"Ticultura e Política Rural. em Reuni ão Ordinária realizada 
hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto ele Lei N° I .586/9 1 e a emenda It O I /93 
ao Substitutivo e rejeitou as emendas nOs 02/9~ e 03/93, na forma do Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputaclos: 

Romel Anísio Jorge - Presidente, Adão Pretto. Ak'\(lI1c1re Puzyna, Augustinho 
Freitas, Avelino Costa, Edison Fidelis. Ete\ alda (j. de Menezes, I \'andro C. Lima, 
João Thomé, Jonas Pinheiro, Laerte Ba ~ t os . Luc i Choinacki , Mauro Sampaio, 
Moacir Micheletto, Odacir Klein , Paulo Romano. Pedro Abrão, Roberto Torres, 
Tadashi Kuriki , Valdir Colatto, Valdir (JélIVCr. Vv'aldir Guerra e, ainda, Antonio 
Barbara, Beraldo Boaventura, Jorge khoury , Maria Va ladão, Ne ut o de Conto e 
Odelmo Leão. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 2-+ de no\ embr de 1993 . 

Deputado Ron 
Pres 

,i ( l 
Jo 'oe ~hou r\" 

~ . 
elator 

" <. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 1.586, DE 1991. 

Altera a Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, que 
"dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá 
outras providências". 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CAPR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 11 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

"Art. 11 O Poder Executivo concederá financiamentos ou 
estabelecerá linhas de crédito aos projetos de irrigação que vierem a 
ser executados por iniciativa de empresas privadas, cooperativas e 
produtores rurais isolados, observadas as seguintes condições: 

I - observância , nos respectivos projetos, de critérios e 
padrões técnicos definidos por órgão público competente; 

II - destinação de recursos específicos ao estudo do risco de 
salinização do solo e à sua prevenção. 

§ 1 ° O Poder Executivo estabelecerá limites, acima dos quais 
será obrigatória a aprovação dos projetos por órgão público 
especializado. 

§ 2° Fica vedado o in ício de novos projetos de irrigação, em 
áreas suscetíveis de salinização, enquanto não forem concluídos os 
estudos e as ações previstas neste artigo." 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° O art. 14 da Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 14. As áreas dos projetos de interesse social predomi-
nante serão preferencialmente divididas em lotes familiares." 

Art. 3° A Lei N° 6.662 , de 25 de junho de 1979, passa a vigorar com 
mais um artigo, que terá o N° 23, com a segu inte redação, renumerando-se o atual e 
os subseqüentes: 
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"Art. 23. A concessão ou a autorização de distribuição de 
águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorrentes, depen­
derá, necessariamente, do atendimento às seguintes condições: 

I - apresentação de análise de risco de salinização do solo, 
com previsão de monitoramento durante a operação do projeto; 

II - identificação de um responsável técnico pelo projeto de irri­
gação e seu manejo, em cada lote, pela aplicação de fertilizantes e 
agrotóxicos na lavoura, observada a legislação pertinente, e pela 
manutenção de condições ambientais satisfatórias na área do projeto." 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 199 . 
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